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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO oe DEMAND.A

oRGÃo: SECRETARIA MUNrcrpAL DE ADMINtsrneçÂo E GovERNo
SETOR REQUISITANTE: Coordenação Adminístrativa e Financeira da SEMAG
nesporusÁveL pELA DEMANDA: Cristiane Sarturi
CARGO I fUruçÃO: Coordenadora de Administração e Finanças

oBJETO: CONTRATAçÃO PARA a enesraçÃO DE SERVTçOS rÉCrurCOS
ESpEcrALtzADos DE coNSULToRTA EM ADmtNtsrneçÃo tRlaurÁnrn
vtsANDo A REcupERÂçÃo oe vALoREs ATTNENTES Ao IRRF RETtoo
Dos pRESTADoRES DE sERvrÇos (pJ), A euALeuER Írulo e
TNDEVTDAMENTE REpAssADos À utttÃo FEDERAL, vlsANDo A
rr'tctusÃo coMo BENEFTcÉnro oe cnÉorros ALUSlvos Ao tR RET|Do
NA FoNTE pelo uunrcípto euANDo Do pAGAMENTo A pREsrADoREs
DE sERvrÇos, PEssoA .luníotca.

Em cumprimento ao ART. 74, lll, "e" da Lei 14.1331202í, passamos a
formalizar o seguinte PEDIDO DE CONTRATIçÃO.

A SECRETAR|A MUNtqpAL DE ADMtNtsrnnçÃo E GovERNo petos
serviços voltadas para o interesse público, e no desempenho de suas
atribuiçôes que lhe sáo conferidas é responsável para garantir as melhorias no
que se refere a , a Secretaria, necessita da continuidade do objeto essencial
prestado pela contratada por razões econômicas e financeiras cujo objeto é
coNTRATAçÃo eARA l enesrEçÃo DE sERvrços rÉculcos
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
vrsANDo A RECUPERAçÀO DE VALORES ATTNENTES AO |RRF RETTDO
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUEN TíTUIO E
INDEVIDAMENTE REPASSADOS A UNIÃO FEDERAL, VISANDO A
INCLUSÂO COMO BENEFICIÁNIO OE CNÉOITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO
NA FONTE PELO MUNIC|PIO QUANOO DO PAGAMENTO A PRESTADORES
DE SERVIçOS, PESSOA JURíDICA.

Considerando que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS inscrita no CNPJ 35.542.6120001-90, apresentou uma proposta
conforme em anexo e que há a possibilidade de recuperação de um estimado
R$ '1.288.151,95 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil centos e cinquenta e
um de reais e noventa e cinco centavos), o valor da prestação de serviços
advocatícios, o contratante pagará com isso, para a execução do referido objeto,
deverá ser pago a título de honorários o valor máximo de até R$ 0,15 (quinze
centavos de real) para cada R$ 1,00 (um i-eal) sobre o benefício alcançado em
decisâo judicial, após o trânsito em julgado perfazendo, a relevância econômica
da recuperação da referida receita é imensurável e necessita de especÍÍico e
elevado grau de conhecimento técnico, considerando tratar-se de verbas das
mais importantes para a Gestão da Coisa Pública.

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.9690001 -48

E-mail: semaa(Abelterra pa.qov.br
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Considerando que devido a interpretação distorcida da disposição
constitucional, a União Federal entende que pertencem aos Municípios apenas
a totalidacie do lmposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) retido pelo respectivo
ente, suas autarquias e fundaçóes, a qualquer título, sobre os rendimentos pagos
às pessoas físicas servidoras ou empregadas.

Ocorrendo que a indevida interpretação, acaba restringindo
drasticamente o direito constitucional do Município à totalidade do IRRF -
inclusive o imposto i'etido decorrente de contratação de pessoas jurídicas
prestadoras de serviços e de fomecimento de bens e mercadorias, é que se deve
buscar o socorro do Judiciário para que seja reconhecido o respectivo indébito
tributário, mediante restituição/compensaçâo dos valores pagos indevidamente.
dos últimos 05 anos de recolhimento devidamente atualizados pela Taxa Selic

Trata-se então de uma medida urgente e vital à regularizaçãc do
Município de Belterra, para obtenção de Certidâo Negativa e equilíbrio Íinanceiro
até então náo previsto no Município, e que deve ser buscado na preservação
arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, tendo em vista a premente necessidade do ente
municipal, com vistas à contrataçãc de assessoria .iurídica especializada em
matéria tributária para a inclusão como beneficiário de cráJitos alusivos ao lR
Retido na Fonte pelo Município quando do pagamento a Prestadores de
Serviços, Pessoa Jurídica.

lmportante salientar que tais créditos se inserem em rubrica extra
orçamentária do Município e são receitas adicionais que aCvém Ce sua
preservação anecadatória, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
devendo o Município, para tanto, contratar assessoria jurídica especializada em
matéria tributária para proceder aos trabalhos. Acrescenta, ademais, que é
imprescindível tal contrataÉo na medida em que é ob.ieto altamente
especializado e de.rido a carência de aptidão para fazêlo com sua própria
assessoria.

Em oportuno da relevância econômica, decorrente da recuperação da
referida reccita é imensurável e necessita de específico e elevado grau de
conhecimento técnico, considerando tratar-se de veÍbas das mais importantes
para a Gestáo da Coisa Pública.

Considerando o fato de que esta secretaria não possui quadro de
provinrento efetivo, tampouco no quadro de cargos comissionados o cargo de
advocacia que seja especializado. Assim, a contratação de uma empresa para
este tipo de serviço é imprescindível. Assim, tais serviços, possuem uma
nalweza muito singular porque lidam também com projêtos de recursos
Federais.

A contratação de servigos jiirídico para a Secretaria de administração do
Município de Belterra traz diversos benefícios, tanto do ponto de vista técnico
quanto operacional, administrativo e social. Abaixo, listamos os principais
benefícios dessa contratação:

. Garantia de Conformidade com Normas Técnicas

Vila Americâna, n' 45 Centro, Beltena/PaÍá CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.96í0001-48

E-mail: semaq@b€lterÍa.Da.oov. br

Belterra
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r EÍiciência na Gestão de Recursos Públicos
o Melhoria na Qualidade dos Serviços
. Acessibilidade e lnclusão
o Agilidade e Reduçáo de Riscos
o Fortalecimento da Gestão Local.

BENEFíCIOS DA CONTRATAÇÃO: Os benefícios eficazes da
contratação de serviços de acjvocacia especializado nos serviços cie

recuperação de recursos para a Secretaria de administração de Belterra sâo

claros e impactam diretamente a qualidade do atendimento, segurança,

sustentabilidade e efieiência das unidades Além disso, garantem ttm uso mais

responsável dos recursos públicos, proporcionando economia a longo ptazo e

contribuindo para o bem-estar da população. A capacidade de planejai"

estrategicamente, implementar soluções inovadoras e reduzir riscos e custos
são elementos-chave que tornam essa contrataçáo uma medida fundamental
para o sucesso no municÍpio. No nosso sucinto entendimento' vislumbramos a

possibilidade do desencadeamento de Processo Administrativo de

inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, lll Alínea "e' da Lei

14.13312021.
DESCRI Ão e eunrulDADES:
ITEM

01 O PARA A PRESTAç ODE mes 12
CNICOS ESPECIÁ,LIZADOS DE

CONSULTORIA EM ADMINISTRAçÃO
TRIBUTÁRN VISANDO À RECUPERAÇÃO DE
VALORES ATINENTES AO ]RRF RETIDO DOS
PRESTADORES DE SERVIçOS (PJ), A

QUALQUER TITUIO E INDEVIDAME}ITE
REPASSADOS A UNIÃO FEDERAL, VISANDO
A INCLUSÃO COMO BENEFGÁR|o DE
CRÉD|TOS ALUS]VOS AO IR RETIDO NA
FONTE PELO i'UNlcIPIO QUANDO OO

PAGAI'ENTO A PRESTADORES DE
CE

^§ PESSOA JURíDICA.

Vila Americâna, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/0001-48
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E-mail: semao(Abelt a.oa.oov.br

Belterra
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PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIçOS: O prazo para

início da prestaçáo de serviço será para o exercício Íinanceiro de 2025, após a
formaiização do Contrato e conforme ordem de serviço da secretaria.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à

autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a

contratação e demais providências cabíveis.

Belterra-PA, 04 de fevereiro de 2025.

(/
Cristiane Sarturi

Coordenação Adm inistrativa Financeira - SEMAG

Vila Amêricana, n" 45 Cêntro, Beltena/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.965/0001'48

E-mail: semao@belteÍre. oa.oov br
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ReciÍe (PE), 22 de janero de 2O25

Sr(a). Prefeito(a),

Pelo presente, trazemos a Vossa Excelência inÍormações

relevantes acerca da possibilidade de incremento de receitas e

recuperação de valores tributários e financeiros tolhidos do município ao

longo dos anos, em Íace da incorreta interpretação do texto constitucional.

lnicialmente, esclarecemos que, de acordo com a

Constituição Federal, pertencem aos Municípios "o produto da

arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer

natureza, incidente na Íonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título,

por eles, suas autarquias e pelas Íundações que instituírem e

mantiverem".

Ocorre que em interpretação distorcida da disposição

constitucional, a União Federal entende que pertencem aos Municípios

apenas a totalidade do lmposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) retido

pelo respectivo ente, suas autarquias e fundações, a qualquer título,

sobre os rendimentos pagos às pessoas Íísicas servidoras ou

empregadas.

Porém, como .1ão é dado à lnstrução Normativa limitar o

alcance da norma constitucional, sempre que houver retenÇão na Íonte,

ica. o oroduton4âlft7'

Rua Eng. oscar FerÍeiÍ4,47
Casa Forte, CEP: 52.061.-022

ReciÍe - PE

Tel: +55 81 2121.6444
www.monteiro-adv.br
monteiro@monteiÍo.adv.br

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA - PA

EXMO(A). SR(A). PREFETTO(A) ULTSSES JOSÉ MEDEIROS ALVES

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - RECUPERAÇÃO

DE CRÉDIOS E DE ACRESCIMOS LEGAIS - IMPOSTO DE RENDA

RETIDO DOS PRESTADORES DE SERVI o (PESSOAS JURíDTCAS)

inclusive relativo aos pagamentos eíetuados à pessoa jurí

MONTEIRO E MONTE]RO
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dessa arrecadação pertence ao Estado, Disúito Federal ou Município do

qual se originou o pagamento.

Ademais, a Receita Federal publicou Solução de Consulta

Cosit, vinculante a todos os auditores fiscais, firmando o entendimento de

que o IRRF sobre o rateio, aos procuradores municipais, dos honorários de

sucumbência, devem ser repassados à União. Ou se.la, para a RFB esse

IRRF não é de titularidade do Município, diferente do que determina a

Constituição Federal.

Assim, tendo em vista a ilegal e inconstitucional

interpretação da Constituição Federal por parte da Receita Federal do

Brasil, a qual restringe drasticamente o direito constitucional do Município

à totalidade do IRRF - inclusive o imposto retido decorrente de

contratação de pessoas iurídicas prestadoras de serviços e de

Íornecimento de bens e mercadorias e ao rateio dos procuradores

municipais, referente aos honorários de sucumbência, devendo buscar o

socorro do Judiciário para que seja reconhecido o respectivo indébito

tributário, mediante restituição/compensação dos valores pagos

indevidamente, dos últimos 05 anos de recolhimento devidamente

atualizados pela Taxa Selic.

A relevância econômica da recuperação da referida receita

é imensurável e necessita de específico e elevado grau de conhecimento

técnico, considerando tratar-se de verbas das mais importantes para a

cestão da Coisa Pública.

encartad s no ertioo 74. ll como seu I 3o. â Lei No
/itória - ES

t4.L331202L:

l. "c" e "e". bem

Matriz
Rua Êng. Oscar Fêrreira,47
Casa Forte, CEP: 52.OG rO22
Rêcifê - PE

Tel: +55 81 2727.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.àdv.br

No que toca à forma de contrataçáo, devem ser respeitados os

parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-se com o devido

procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO. consoante os requisitos
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ADVOGADOS,ASSOCIÁDOS 08

ícr
Art. 74, É inexigível a ticitacão quando inviável a competicão. em

especia, nos casos de.'

L)
llt - contratação dos seguintes seruicos técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ol!

empresas de notôria especialização, vedada a inexioibilidade oara

servicos de publicidade e divulgação:

(-)
cl dssessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias:

L)
e) patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas:

L)
§ 3" Para íins do disposto no inciso lll do caput deste artido.

considera-se de notória especialização o orofissional ou a empresa

cuio conceito no campo de sua especialidade. decorrente de

desempenho anterioÍ. estudos, expeiêncid, pubticacões.

oroanizacão. apdÍerhamento. equipe técnica ou outros rcquisitos

retacionados com suas aüvidades, oermita iníerir que o seu

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à olena

satisfacão do obieto do contrato,

An. 3o-A. Os serviÇos proÍlssionaÀ de advogado são, pg!-§aa-4du!Êza,

técnicos e singulares, quando comprovac;a sua notó a especializaÇão,

nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especializacão o profissional

ou a sociedade de advogados cuio conceito no campo de sua

especialidade. decorrente de desempenho anterior. estudos'

exoeriências. ouhlicacões. organização. aoarelhamento, eouioe

técnica ou de outros requisitos retacionados com suas atividades.

Rua Eng. Oscaí Ferreira,4T
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE

Tel: +55 81 2121.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@montêiro.adv.br

a

De igual sorte, impende registrar que recente alteraÇão no

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil esclareceu que,

quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é singular e com

características de notória especialização:
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mais adequado à plena satisíacão do objeto do contrate.

Tratando-se, a matéria relativa à garantia dos específicos

direitos Municipais e a eÍetiva recuperação dos créditos, de questões

complexas, a mesma está salvaguardada sob o pálio da singularidade

que permite a contratação direta por inexigibilidade, obviamente se

preenchidos os requisitos da notória especialização, como também de ser

o serviço considerado um serviço técnico.

E, pois, extremamente oportuna a condução das causas e

questões atinente ao objeto por uma sociedade de advogados com a

expertise necessária, haja vista a especiÍicidade da matéria e da equipe

exigida para a condução dos trabalhos de tal complexidade.

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados reÚne os

requisitos necessáÍios para a contratação por inexigibilidade.

O requisito da notória especialização é preenchido pela

Monteiro e Monteiro, considerando ter mais de 1000 (mil) demandas

propostas em nome de Municípios por todo o país, além de atuar na

defesa dos interesses dos Municípios filiados a diversas Associações

Municipalistas, tais como APM, AMA, AMUPE, ATIV, FAMUP, AMAC,

FAMES, AMUNES e FEMURN, inclusive no que se reÍere à recuperação

Judicial de valores não repassados ou estornados dos Cofres Municipais.

As próprias Associações, inclusive, iá atestaram o

proÍissionalismo e capacidade técnica do escritório MONTEIRO E

MONTEIRO, conÍirmando assim a capacidade do escritÓrio para a defesa

dos interesses dos municípios, conforme demonstram os diversos

atestados de capacitação técnica em anexo (Doc. 01).

Das atuações patronais coletivas, já decorreram provimentos

{H}8fu6§."ÊR,.,n,..", o,
Casa Forte, CEPi 52.061-022
Recife - PE

Tel: +55 81 272L.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br

/itória - ES

.ludiciais Íavoráveis e deÍinitivos, conÍorme se afere das
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Demonstrando a efetividade da atuação, colacionam-se

exemplos diversos de Precatórios judiciais expedidos por atuação da

Requerente e que já eÍetivaram recebíveis aos Municípios (Doc. 03),

conforme segue acostado de Íorma exemplificativa - Municípios de Cabo

de Santo Agostinho/PE - (Doc. 03.1), Joaquim Gomes/AL - (Doc. 03.2),

Brejo da Madre de Dêus (DocJ03,l3) e Jupi/PE (Doc. 03.4).

De igual sorte, a própria Advocacia Geral da União - AGU,

ao debruçar-se sobre a possibi lidade ou não de terceirização de serviços
Matriz

ãlo Ê9tf,t€lEliíú$erreira, +z
casa Forte, cEP: 52.061-022
Re.ifê - PE

Tel: í55 81 2L27.6444
I www.monteiro.adv.br
I monteiro@monteiÍo.adv.bÍ
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Trânsito em Julgado ora anexadas, relativas às Associações de

Pernambuco e Alagoas (Doc. 02)

Destarte, a expertise da Monteiro e Monteiro é inegável,

sendo seu natural corolário a notória especialização exigida por Lei. Por

outro lado, a singularidade do objeto decorre da própria complexidade da

questão.

No dizer da Marçal Justen Filho:

"A natureza singular do seruico advocatício caracterizar-se-á em

virtude da ptesença de reouisitos de diferente natuteza: a

complexidade da ouestão. a especialidade da matéria, a sua

relevância econômica. o local eim que exercitará a atividade. o grau

de iutisdição e assim por diante". (sem grifos no original).

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos contratarem

escritório para a prestação de serviços jurídicos especializados, pela via

da inexigibilidade de licitação (preenchidos os requisitos), o Conselho

Nacional do Ministério Público - CNMP editou a Recomendação no

036/2016, ora anexada (D-os-04, afastando a possibilidade, em tal caso,

de imputaÇão de irregularidade aos Gêstores.
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mediante inexigibilidade de licitação, nos autos da Ação Direta de

Constitucionalidade movida pelo Conselho Federal da OAB, emitiu

Parecer opinando pela possibilidade de se adotar a modalidade ao fim

como o que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo - Doc. 05).

E tambem uníssono na Jurisprudência de nossos Tribunais

Superiores a possibilidade de os MunicÍpios procederem à contratação de

advogados para prestarlhes serviços especíÍicos e singulares, como o

presente, mediante inexigibilidade de licitação. Veja-se, neste sentido,

precedentes em anexo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Docs' 06 e 07, respectivamente)

Neste sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (DOC. 08)

recentemente sedimentou que é inviável a competição envolvendo a contratação

de serviços jurídicos, uma vez que abarca profissionais especializados de modo

diferenciado e não há critérios objetivos para comparar os potenciais

competidores

Nas palavras do Relator, o Min. Dias Toffoli:

"Há determinados serviços que demandam primor técnico

diferenciado, detido por pequena ou individualizada parcela de

pessoas, as quais imprimem neles características diÍerenciadas e

pessoais. Trata-se de serviços cuia especializaÇão requer aporte

subjetivo, o denominado 'toque do especialista', distinto de um

para outro, o qual os qualifica como singular'' Cl-ema 309).

AÍirmou, ainda, o Exmo. Ministro, que se os serviços em questão

"são prestados com características subjetivas, consequentemente são julgados

de modo subietivo, afastando a objetividade e, com ela, a competitividade, não

se justiÍicando a necessidade de instauração da licitação pública'.

O iulgamento con,unto dos RE n.o 656.558/SP e 610 523/SP que

ocorreu pelo PLENÁR|o Do suPREMo TRIBUNAL FEDERAL, afetados ao

judiÍipativa do
Rua Eng. Oscar Ferreira,4T
casã Forte, CEP: 52,061'022
Recife - PE

Tel: +55 81 2121.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiÍo.adv.br

Tema 309, corroborou também para atestar que o critério
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SITUAÇÕES SIMILARES ANTERIORES.

Portanto, após o Tema 309/STF a cobrança de preço será

compatível com a responsabilidade proÍissional exigida pelo caso, observado,

também, o valor médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em

situações similares anteriores.

Veja-se que para o Poder Judiciário, além do requisito da

Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e da

Singularidade do Objeto (que decone da própria expertise e de mais um

conjunto de fatores, como complexidade das causas, trâmite processual

perante todas as instâncias, multiplicidade recursal e de demandas

decorrentes, levantamento de créditos, etc), sobrevém a necessidade de

se estabelecer o vínculo de confiança entre o Município-Contratante e o

Escritório-Contratado.

Ademais, ainda que detenha o Município Procuradoria

própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para

os fins exclusivos a que se destina - seja pela complexidade, seia pelo

insuficiente aparelhamento humano local, seja pela impossibilidade

recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da(s)

demanda(s) durante toda marcha processual.

EspeciÍicamente na presente matéria, o SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇ4, em recente acórdão, afastou a improbidade

na contratação de advogado para atuar na recuperação de verbas do

FUNDEF (Doc.09).

No âmbito dos Tribunais de Contas, já há muito restou

sedimentada a possibilidade de contratação direta de advogados,

,{H Êh*iqiP.E[ a,,",,",,,
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE

Tel: +55 81 272f.6444
www.monteiro.adv.bÍ
monteiro@monteiÍo.adv,br
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preenchidos os requisitos legais, para atuar em favor de E
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MONTEIRO E MONTEIRO

caso este entenda por bem a terceirização do serviço .iurídico. !3
To9

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além de

preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda a

documentação de necessária à contratação, inclusive as necessárias

Certidões dos Orgãos Públicos e demais documentos de regularidade,

conforme segue acostado (Doc. 10).

Vem pedir assim, que V.Sa., com base na documentação

ora anexada, e em conformidade com os ditames da Lei Federal

1,4.\39t2O2L, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e seguir

todos os ditames legais pertinentes ao caso.

Por outro lado, a remuneração Íicará condicionada a

apuração do quantum devido pela União aÚavés de perícia judicial a ser

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença.

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê de

Íorma futura, em valor fixo e irreaiustável, correspondente a R$ 0'15

(quinze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) eÍetivamente

recuperado aos Cofres desse Município, no caso especíÍico desse

Município, por exemplo, se está diante de crédito da ordem estimada de

RS 1.288.151,95 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil cento e cinquenta

e um de Íeais e noventa e cinco centavos). sendo o valor total apurado no

procedimento de Cumprimento de Sentença.

Sem mais para o momento, estamos à disposição para

qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovamos os

protestos de elevada estima e consideração.
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Matriz
Rua Eng. Oscar FeÍreira,47
Casa Forte, CEP: 52.0b1'O22
Recife - PE

Tel: +55 81 2127-c444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.ãdv.bt



MÀ MONTEIRO E MONTEIRO

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

oAB/PE 11.338

ç
\racaju - SE

lelém - PA

|êlo Horizonte - MG

jrasília - DF

:ampo Grande - Ms

:uiabá - MÍ

:uritiba - PR

ilorianópolis - sc

:trt. )-CE

ioiânia - GO

íaceió - AL

Jaôáus - AM

,Jatal- RN

,almas - TO

)etrolina - PE

)orto Alegre - RS

)orto Velho - RO

tecife - PE

rio BYnco - Ac

lio de Janeiro - Rl

;êlvador - gA

ião Luis - MA

;ão Paulo - SP

êresina - Pl

)tl
ícfr

Matriz
Rua Eng. Osca. Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE

Tel: +55 81 272L.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br

/itória - Es



SEMAG . SECRETARIA

MUNICIPAL Belterra
DE ADMINTSTRAç.AO e COVennO Prefeitura Municipal

Beltena/PA, 04 de fevereiro de 2025

SIMONE A MONTEIRO
Secretária Municipal de Administração e Governo.

Dêcrêto n' 001/2025.

Vila Americena, n" 45 Cêntro, Beltena/Pará CEP: 68.14340O
CNPJ: 29.578.96í0001-48

E-mail: semao@bêlterra. De.oov. br

A contrataçáo é fundamentada no artigo 74, inciso lll, "e" da Lei no 14.133/2021

cujo objeto e cótrmrlçÃo PARA A PRESTAÇÃo DE sERVIÇos rÉcucos
e§pecíllzloos DE Cottsulrorul EM ADllrlNlsrRAçÃo rRlBUrÁRlA
VISANDO A RECUPERAçÃO DE VALORES ATINENTES AO IRRF RETIDO DOS
pREsrADoREs oe seRÚlços (PJ), A auA.LQuen riruto E INDEVIDAIIENTE
REpASsADos À uxtlÓ FEDERAL, vlsANDo A lNcLUsÃo como
eenerrcÉRto og cnÉomos ALuslvos Ao lR RETIDo NA FoNTE PELo
uur.ttcipro euANDo Do PAGAMENTo A PRESTADoRES DE sERvlços'
peSSOl .luniolCÂ. Despacho para autuação, levantamento cja demanda,
projeto básico, estudo técnico preliminar, justiÍicativa e demais documentos

necessários para fase inicial e fim deste procedimento.

DESPACHO -,5
Íü
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SEMAC. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTNISTRAçeO e COVEnXO

]?r
Éir Belterra

Prefuitura Municipal

TERMO DE AUTUAçAO

Processo administrativo n' 01412025 - SEMAG

BelterraiPA, 04 cie fevereiro de 2025

Víla Americana, n' 45 Cêntro, Beltêre/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.965/0001-48

)6
M

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNrcOS
ÊSPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ÂDitlNlSTRAÇÃO rniaUiÁnh visAtiDo
À necupemçÃo DE vALoREs ATIilENTES Ao IRRF RETIDo Dos PRESTADoRES
óe Éenvrço§ (pJ), A auALouen ritulo E INDEvIDAMENIe nepessloos À

únrÀõ ÉebenÀL útslttoo A tNcLUsÃo como BENEFtctÁRto DE cRÉDlros
ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PELO I/IUNIC|PIO QUANDO DO PAGAMENTO
A pREsrADoREs DE sERvtÇos, PESSoA Juniolcl.

E-mail: senrao(Ôbelterra.oa.oov. br

AUTUAÇÃO: Hoie nesta cidade de Belterra, Estado do Pará, na Secretaria

Municipal de Administração e Govemo, eu DANIEL PEDRO DE ARAUJO

BEZERRA, Auxiliar Administrativo, matrícula 3203, autuei a petição que adiante

se vê, do que para constar, lavrei este termo.

DANIEL PEDRO DE ARAUJO BEZERRA
Auxiliar administrativo.

Matricula: 3203
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ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

Uasg:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA O E GOVERNO.SEMAG

3. Descrição da necessidade da contrataçáo

A nec.essidade cia prestação de tal serviço atinente à assessoria jurídica, tanto na seara

administrativa, quanto judicial, buscando, a possibilidade de incremento de receitas e
recuperação de valores tíbutários e financeiros tolhidos do município ao longo dos anos, em

face da incorreta interpretação do texto constitucional, Msto que conforme a Constituiçâo

Federal de 1988, visto qué é direito dos Municípios que 'o produto da anec,adaçâo do

imposto da Uniâo sobre renda e provêntos de qualquer natureza, incidente na fonte, Sobre

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que

instituírem e mantiverem' pertençam a eles.

ViraAmericana'tí3f 
"r3t!?r1Sâ:[í3,"1"r"EP:68143400

sEcRETARTA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAÇÂO E GOVERNOOrgão:

980044

TRIBUTÁRIA VISANDO A RECUPERAçÃO DE VALORES ATINENTES
AO IRRF RETIDO DOS PRESTADORES DE SERVIçOS (PJ), A
OUAIOUTN TíTULO E INDEVIDAMENTE REPASSADOS A UNIÃO
FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO COMO BENEFICÉRIO DE

CRÉDITOó ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PELO MUNICíPIO

QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOA

C N oc Ss RE v sooATP ER SAPARAc TN oTARA Çço çA
A N TRA§ tJAIJMl{§co LU \JRTDELA ZA UU §7tr§ tr

Objeto:

JURIDICA.
lto 

^a 
, rÔôoÃProc. Adm.

1. lnformações básicas - Processo Administrativo

Trata-se de procedimento aciministratrvo que analisa a possibilidade cie contrata$o de banca
jurídica para o patrocínio de ação iudicial tendente a recuperar os valores pagos a menor pela

Uniáo Federal a este Municí o

tivo
r90
ARI

^^-+.Â+^^Ã^r4r rrr orol,<2\J

TECNICOS
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2. Area requisitante

E-mail: semao@ belterra. oa.oov.br

Belterra

DE
trlvl
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Desta feita devido a interpretação distorcida da disposição constitucional, a União
Federal entende que pertencem aos MunicÍpios apenas a totalidade do lmposto de Renda
Retido na Fonte (IRRF) retido pelo respectivo ente, suas autarquias e funda@es, a qualquer

título, sobre os rendimentos pagos às pessoas fÍsicas servidoras ou empregadas.
Ocorrendo que a indevida interpretação, acaba restringindo drasticamente o direito

constitucional do Município à totalidade do IRRF - inclusive o imposto Íetido dêcoíl"ente de

contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços e de fornecimento de bens e
mercadolias, é que se deve buscar o socorro do Judiciário para que seja reconhecido o

respectivo indébito tributário, mediante restituiçâo/compensação dos valores pagos

indevidamente, dos úitimos 05 anos de recolhimento devidamente atuaiizados pela Taxa Selic

Trata-se então de uma medida urgente e vital à regularizaçâo do Município de Belterra,

para obtenção de Certidáo Negativa e equilíbrio ,financeiro até então não previsto no

íilunicÍpio, é que deve ser buscado na preservação arrecaCatória Ce sua competência,

segunáo pÍeceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista a premente

neiessidade cjo ente municipal, com vistas à contratação de assessoria jurídica especiaiizada

em matéria tributária para a inclusão como beneficiário de créditos alusivos ao lR Retido na

Fonte pelo Município quando do pagamento a Prestadores de Serviços, Pessoa Jurídica

lmportante salientar que tais créditos se inserem em rubrica ext!'a orçamentária do

Municípib e são receitas adicionais que advém de sua preservaÉo anecadalóía, nos termos

Ja iei'a. Responsabilidade Fiscai, devendo o Município, para tanto, contratar assessoria

úiOi"" especializada em matéria tributária para procêder aos trabalhos. Acrescenta,

âàemais, que é imprescindível tal contratação na medida em que é objeto altamente

ãspecializaào e devido a carência de aptidão para fazê-lo c,6m sua própria assessoria

Éri ãpóttrro da relevância econômica, decorrente da recuperação da referida receita é

imensurável e necessita de específico e elevado grau rle conhecirnento técnico, considerando

tratar-se de verbas das mais importantes para a Gestão da coisa Pública

Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a pÍestaçáo. de serviços

cie advocacia especializadb na recuperação de recursos é necessária pa!'a endereçár esses

problemas, contribuindo para a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados à

[oputação, além de gaÍantir a eflcácia e a integridade na utilização dos recursos públicos.

SEMAG - SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTNISTRAçAO e COVenrO

Vila Amêricanâ, n' 45 Centro, BelterÍa/Pará CEP: 68.143400
CNPJ: 29.578.96í000148

E-mail: semao@beltêrra.Pa oov.br
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MUNICIPAL

A prestação judicial em comento envolve a
corriqueiro, que se encontra longe das cont

cidade de Atendimento:

Belterra tq
trüPrefeitura Municipal

aplicação de conhecimento específico e náo-
rovérsias jurídicas enfrentadas no cotidiano da

lrrwlÉ

Procuradoria Municipal, ccnforme se passará a demonstrar.
Em primeiro lugar, a ação envolve a litigância contra a Advocacia-Geral da União e seu

preparado Núcleo Executivo de Cálculos e Perícias (NECAP). A desproporçáo de Pessoal

e áe Recursos é latente em qualquer relação entre Uniâo Federal e MunícÍpio,

especialmente aquelas que envolvem litígio. Busca-se, portanto, uma banca jurídica

eri.erna que tenha costume e histórico de litigância bem-sucedida contra a Uniáo Federal.

Alem disso, a ação trata de questôes relacionadas ao Direito Financeiro, especificamente

voltacjo aos blocos de Íinanciamenio municipal. O tema é pouco recorrente diante do

trabalho normalmente desempenhado pela PGM e envolve, aliás, a compilação de todas

as unidades de compõem ou compuseram a rede municipal nos últimos anos. E improvável

quê o corpo jurídico municipal, por mais que competente, esteja em condiçóes ótimas de

representar o Município nesta matéria em específico.
Por fim, âtenta-se para a sensibilidade financeira do plêito. Se bem-sucedida a ação de

conhecimento, é natural que Se proceda com a liquidação do título, o que envolve

cuidadoso trabalho de levantamento de todos os valores que foram indevidamente

suportaclos pelo Município. Se su[estimado, este cálculo pode gerar 1en[rncia de

importante receita municipal; se superestimado, o cálculo pode levar ao pagamento de

sucumbrência em favor da União Federal, o que será iguaimente deletério aos eofres locais.

Daí a importância de buscar prestador especializado e habilitado.
Ainda, destaque-se que o serviço é eminentemente intelectual, e engloba uma série de

fases processuais, sendo altamente provável que a controvérsia atinja o nível dos tribunais

supenores.
Requisitos Necessários
í. Experiência ComProvada:

- A empresa contratada deve têr experiência mÍnlma comprovada em serviços de

advocatício especializado na recuperaçáo de recursos, com histórico de projetos

realizados, preferencialmênte do setor público.

2. Certificaçôes e Credenciamentos :

- A empresa deve possuir certiÍicações e/ou credenciamentos relevantes, como OAB

vigentê, acreditações de órgâos
3. Equipe Técnica Qualificada:
R OilpónlOitiOade de proÍissionais com formaÉo especíÍica em direito e que seja

experiente no certamê em questáo e áreas correlatas, além de experiência prática.

4. Metodologia de Trabalho:
- Apresentação de uma metodologia clara e comprovada para a realiza$o dos, incluindo

critérios de ávaliação, relatórios e acompanhamento dos resultados obtidos.

Vila Americana, n' 45 Centro, Bêltena/Perá CEP: 68'143400
CNPJ: 29.578.96í0001 48

MUNIEíPIO QUÂNDO DO PAGAMENTO A
PRESTADORES DE SERVIÇ OS, PESSOA JURíDICA.
FONTE PELO

l r\^^^-i^Ã^ir. UED(,| rldv dos requisitos necessários e suÍicientes à escolha da solução

5. Ca

E-mail semao@belt .oa.oov. br

DE ADMTNTSTRAçIO r COVEnXO
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- Garantia de que a empresa possui capacidade operacional para atender às demandas
da SEMAG, com a disponibilidade de se apresentar presencialmente se necessário para

tais esclarecimento.
6. Cumprimento das Normas Legais:
A empresa deve comprovar que está em conformidade com as legislaçôes pertinentes à

administração privacidade de dados, incluindo as normas da OAB e outros órgãos
reguladores.
7. Confidencialidade e Etica:

- Compromisso formal com a confidencialidade das informações tratadas durante o
processo de auditoria e respeito aos princípios éticos da profissão.

Requisitos Suficientes
1. PÍoposta Técnlca e Comercial:
- A apresentação de uma proposta detalhada que contemple aspectos técnicos e

comerciais, incluindo cronograma de atividades, metodologia, equipe envolvida e custos.

2. Referências de Clientes Anteraores:
- Fornecimento de pelo menos três referências de clientes anteriores, preferencialmente

de órgáos públicos ou instituiçôes, que possam atestar a qualidade dos serviços prestados.

3. Capacidade de Geração de Relatórios:
- A empresa deve demonstrar competência na geraçâo de relatórios gerenciais que

sintetizem os dados e apresentem recomendações claras para a melhoria dos processos.

4. Suporte e Acompanhamento:
- Disfionibilidade de um suporte contínuo para a SEMAG após a apresentação dos

relatórios, com possibilidade de consultoria para impler,nentaçâo das recomendações.

6. Flexibilidade e Adaptabilidade:
- A capacidacie de adaptar às necessidades específicas da SEMAG, considerando
peculiaridades locais, demandas regionais e mudanças nas políticas públicas.

7. Treinamento e Capacitação:
- Oferta de programas de treinamento para a equipe da SEMAG sobre os resultados ê as

melhores práticas recomendadas.
Gonclusão
Para fins de bem prestar oS serviços, necessária a contratação de Prestador apto e que,

assim, demonstre documentalmente, o preenchimento dos requisitos exigidos na

legislação de regência
Cónsid-erando a natureza dos serviços (atuação patronal em pro@ssos judiciais e/ou

administrativos) e a incerteza de duração do(s) processo(s), bem como a impossibilidade

de o município vir a Íicar descoberto em relação ao patrocínio da(s) causa(s),

independentemente da duraçáo do contrato, as obrigaçôes assumidas pelo prestador,

relativamente aos processos que distribuir no ourso da vigência deverão estender-se até

o deslinde da S causa § e o eÍetivo recebimento de créditos rte do Erário.I

6. Resultados pretendidos, em termos de efetlvi dade e de desenvolvimento nacional

sustentável

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.96í000148

E-mail semao(Abelt a.oa.oov. br
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A contratação de serviços técnicos especializados de advocacia com o objetivo de

reaver diferenças existentes pela desatualização da tabela pode gerar os seguintes resultados
pretendidos em termos de efetividade e desenvolvimento nacional sustentável:

1. Efetividade:
. Recuperação de valores devidos: Possibilitar a restituição de recursos financeiros

aos prestadores de serviços, corrigindo discrepâncias financeiras decorrentes da
desatualizaçáo dos valores

. Agilidade e eficácia na defesa iuridica: Garantir uma representação técnica
especializada que otimize o andamento processual e aumente a chance de decisões
favorávêis, tanto no âmbito ludicial quanto administrativo.

. Fortalecimento das instituiçóes: Melhorar a viabilidade financeira das instituições
prestadoras de serviços, permitindo a continuidade e ampliaÉo do atendimento.

n Precedentes jurídicos: Estabelecer decisões judiciais que sirvam como reÍerência
para casos futuros, promovendo maior segurança jurÍdica para instituições.

2. Desenvolvimento Nacional Sustentável:
. Fortalecimento do sistema público: Os recursos recuperados podem ser

reinvestidos em melhorias na administração, ampliando a capacidade e qualidade dos
serviços oferecidos à poPulaçâo.

. Equidade no financiamento: Conigir distorçóes financeiras promove justiça na

distribuiçáo de recursos púbiicos, beneÍiciando áreas mais necessitadas.
. lncentivo ao investimento no setoÍ: Garantir a remuneração justa dos prestadores

de serviços pode atrair mais investimentos no setor, aumentando a oferta e qualidade

administrati'/a.
. Geração de empregos diretos e indiretos: A recuperaçáo financeira das instituiçôes

possibilita a contratação de profissionais e melhorias na estrutura administrativa
contribuindo para o desenvolvimento regional.

. Fortalecimento da governança pública: A atualizaçáo das tabelas ou a recuperação
dos valores corrigidos fortalece a transparência e eficiência no uso de recursos
públicos.

Pretende-se, com a crrntrataçáo, vindicar, em juÍzo, créditos tidos como perdidos pelo

Erário Municipal e jamais recpnhecidos pelo ente devedor. Neste sentido, com o incremento

dos Cofres, decorrentes da prestaçáo eventualmente exitosa, políticas públicas poderão ser
Íomentadas e implementadas, de Íorma a tazet benefício de ordem concreta à população

local
Por fim, a articulação entre as áreas jui"ídicas, administrativas pode ci'iar um ciclo

virtuoso de melhorias, impulsionando tanto a eficácia quanto o desenvolvimento sustentável
em nível nacional.

Eixo2-Dassoluções:

7. Levantamento de mercado (prospecçáo e anáiise das alternativas possíveis de soluções)

A despeito do grande número de profissionais da área jurídica disponíveis no mercado, os

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.'143{m
CNPJ: 29.578.965/0001-48

E-mail: sem ao(Abelterra Dâ oôv br
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Considerando o formato costumeiramente adotado para o patrocinio de ações judiciais
e a iliquídez de um pleito judicial que ainda irá iniciar sua fase de conhecimento, espera-se
que a remuneração do Contratado se dê no formato ad exitum.

Além disso, considerando o percentua! honorário tradicionalmente cobrado para
patrocínio integral de ações de conhecimento, espera-se que a remuneração fique limitada
ao percentual de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o beneÍício econômico proveniente da ação

A estimativa do valor da contratação leva em consideração os preços praticados no
mercado para os serviços de advocacia do presente processo.

Por meio de levantamentos iniciais conduzidos pela Secretaria de Finanças, espe!'a-
se que a ação judicial aqui analisada, se bem-sucedida, desague na recuperação de R$
1.288.151,95 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil, cênto e einquenta e um reais e
noventa e cinco centavos).

O valor da prestaçáo de serviços advocatÍcios, o contratante pagará com isso, para a
execuçáo do referido objeto, deverá se!'pago a título de honorários o valor máximo de até R$
0,'15 (quinze centavos de real) para cada RS 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em

10. Prcvidências a serern adctadas pela administraçãc previarnente à celebração dc contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestâo
contratual ou cio ambiente cia o n

Vila Americana. n'45 Centro. Beltena/Pará CEP:68.143{00
CNPJ: 29.578.96í000148

E-mail: semao(Abeltena. oa.qov. br
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9. Contrataçôes conelatas e/ou interdependentes

No município de Bêlterra, não há contrataçÕes correlatas ou interdêpendentes
diretamente relacionadas com a contratação uma vez que o seruiço contratado será
implementado como uma soluçáo emergente para a administração pública.

Ademais, não há, neste momento, outras contrataçÕes públicas ou processos
licitatórios interdependentes que demandem o objeto. A ausência de contratações
correlatas ou interdependentês também facilita a autonomia da contratação do serviço,
simpliÍicando o processo de contratação.

Belterra

serviços que se pretencie contratar, por sua especiÍicidacie e magnitude, não podem ser
Íacilmente prestados por qualquer advogado. Questões como complexidade da causa, a alta
monta dos créditos em discussão, os inúmeros recursos costumeiramente manejados pelo
Ente Devedor e a recorrente necessidade de diligência perante os órgãos do Poder Judiciário

- notadamente na Capital Federal - deixam claro que há de levar em consideração a técnica.
Diante disso, a contratação direta dos contratação de serviços técnicos especializados de
advocacia, visando à propositura e acompanhamênto, até última instáncia ou final decisão,
de demanda judicral e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em
razào da desatualização decorrentes da se justiÍica pela tecnicidade do serviço e pelo menor
preço do mercado, o que, conforme o dtsposto no art.74, inciso lll, alínea e, da Lei nq

8. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dáo suporte, que poderão eonsta!'de anexo
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação*

decisão iudicial, após o trânsito em julgado perfazendo.
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Para a contrataçáo de uma empresa para prestação de serviços de advocacia para a

recuperação de recursos, a administração deve adotar várias provídências prévias, que
garantam não apenas a conformidade legal, mas também a eÍiciência na fiscalização e gestão
do contrato. Abaixo estão algumas etapas sugeridas:

1. Planejamento da contratação
- Levantamento de i'lecessidades: ldentificar as necessidades especíÍicas da SEMAG

relacionadas aos serviços de auditoria.
- DeÍiniçáo do Objeto do Contrato: Redigir um Termo de Referência detalhando os

serviços a serem prestados, prazos, condiçôes, critérios de aceitação e resultados esperados.
2. Capacitação dê Servidores
- Treinamento em Contratos Administrativos: Promover capacitações sobre legislaçáo

pertinente, como a Lei de LicitaÉes e Contratos, focando em aspectos relacionados à gestão

e Íiscalizaçãc de contratos.
- Desenvolvimento de Competências: Capacitar os servidores em habilidades de

comunicaçâo, negociaçâo e resolução de conflitos, que sâo essenciais para a gestáo de
contratos.

3. Adequação do Ambiente Organizacional
- Designação de Equipe de Fiscalização: Nomear uma equipe responsável pela

fiscalização da execuçáo do contrato, garantindo que haia um responsável que tenha
atribuições claras e bem definidas.

- lnfraestrutura e Fenamentas de Trabalho: Garantir que a equipe de ÍiscalizaÇão
possua ae€sso a fenamentas e recursos necessários, como sistemas de informação, para
monitoramento contínuo da execução do contrato.

- lntegração com outras Áreas: Estabelecer interfaces claras de comunicação entre a
equipe que irá fiscaiizar o contrato e outros setores que possam ser impactacios pelos serviços
auditados.

4. Processo Licitatório
- Escolha do Modalidade Licitatória: Definir a modalidade adequada (por exemplo,

concorência, pregão, etc.) de acordo com o valor e complexidade do serviço.
- Elaboração do Edital. Redigir o edital da licitaçáo, incluindo todas as informações

necessárias, como critérios de habilitação e propostas, condicionantes, prazos, e penalidades.
5. Avaliação e Seleção
- Critérios de Julgamento: Definir critérios claros de avaliação dâs propostas, levando

em consideração não apenas o preço, mas também a qualidade técnica e experiência da
empresa.

- Análise de Propostas: Montar uma comissão de licitaçâo que realizará a análise das
propostas apresentadas e realizará diligências conforme necessário.

6. Acompanhamento ê Avaliação
- Estabelecimento de lndicadores de Desempenho: DeÍinir indicadores de qualidade e

eÍiciência para medir o desempenho da empresa contratada.
- Planejamento de Auditorias lnternas: Estabelecer um cronograma para auditorias e

avaliaçóes regulares do contrato, para assegurar que todas as demandas estão sendo
atendidas.

istro e Trans arência

Vila Americsnê, n' 45 Centro, BeltêrÍa/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.96í0001*48
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- Documentação e Registro cie Processos: Garantir que tocios os processos, reuniões
e decisões estejam documentados, facilitando auditorias futuras e assegurando a
transparência nos gastos públicos.

Adotar essas providências nâo só assegura a conformidade legal, mas também
aumenta a transparência e eficiência na execução dos serviços contratados, garantindo,
^^^i- ^ -^lr.^- 

. ..ili-^^Ã^ .,1^^ .^^...^^^ ^'il.li^^^C§§llll, €l llltilllvl Utlll4El\,Au U\J§ llivul§\.,§ P!|rJIIW§.

Esta contratação nâo possui impactos ambientais diretos, uma vez que envolve a
contratação de serviços de advocacia para a recuperação de recursos e não há geração
ela racír{r rnc i.r" âl+ârâ,..ã/r rlzr rnaia amhian+a fíainn Í'nnlr rrln Á imnarfanÍa Àôêrâ,^ârvv s'rv,u\,qv , v,rrrf,vrrq,,Lv \lvv v evv

de tecnologia pode contribuir para a redução de impactos ambientais indiretos, ao
minimizar a necessiciade cie ciocumentos im ressos e faciiitar o trabaiho oniine

Eixo3-Dasolução:

Vilâ Amêricânâ no 45 Cenlro Bêlte!"ralPa!'á CEP: 68.143400
CNPJ: 29.578.96í000148
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baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
uando a icáveiciesfazimento e recici cie bens e

'12. Descrição da solução, acompanhada das justilÍcativas técnica e econômica da escolha
do tipo de soiuÇãor
No âmbito da orestaçáo dos serviços. importante oue abarquem, minimamente. as seguintes
análises jurídicas:

(i) análise sobre a possibilidade de assessoria jurídica através de estudo e contratação de
serviços no intuito de oferecer apoio especiaiizado em processos e procedimêntos
administrativos e judiciais, visando à recuperação de valores tributários e financeiros
indevidamente tolhidos pelo município e a atualização dos valores, com a eventual promoção
de dernandas judiciais para garantir a devida correçáo.

(ii) a analise interna no âmbito cia Administraçáo contratante, para identificação e
enquadramento legal das hipóteses que merecem reparo Administrativo ou Judicial, e o
levantamento de dados e documentos perante a Receita Federal do Brasil, para identificação
e mensuraçâo de créditos relativos a valores efetivamente cu parceladcs pelc Ente.

(iii) a anaiise jurídico dos proceclimentos aciministrativos perante a Receita Feclerai cio Brasii
para recuperação dos créditos e seu acompanhamento nas diversas instâncias
administrativas e a Promoção de Ações Judiciais visando asseguraÍ, ao Município, o direito
da suspensão da exigibilidade sobre os créditos indevidamente cobrados, benn co!'no a
recuperação de créditos náo reconhecidos na esfera Administrativa, sempre sob demanda e
conÍorme a necessiciade verificada no curso cla prestação.

| 
(iv) análise jurídica e o assessoramento à retiÍicação das GFIP's das competências anteriores
quando necessário, com apoio aos servidores municipais, para o correto e devido implemento
e acompanhamento das obrigaçôes administrativas no trato previdenciário com o RFB;
Assessoria integral nos procedimentos de utilização dos créditos e obrigaÇões assessórias

DE ADMTNTSTRAçÃo E GOVERNo
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13. Justificativas para o parcelarnento ou náo da solução, se aplicárre!"

A decisão de parcelar ou não a solução na contratação de serviços técnicos
especializados de advocacia para a proposição e acompanhamento de demandas
relacionadas à desatualização da tabela deve ser fundamentada em critérios técnicos,
econômicos e estratégicos. Abaixo estâo as principais justiÍicativas para ambas as
abordagens:
ESTIMATIVA DAS SUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
Por meio de levantamentos iniciais conduzidos pela Secretaria de Finanças, espera-se que a
ação jLrdicial aqui analisada, se bem-sucedida, desague na recuperação de R$ 1.288.15'!,95
(um milhão, duzentos e oitenta e oito mil, cento ê cinquenta e um reais e noventa ê
ur tuu uct ttavusr.
O valor da prestaçáo de serviços advocatícios, o contratante pagará com isso, para a execuÉo do
referido objeto, deverá ser pago a titulo de honorários o valor máximo de até R$ 0,15 (quinze centavos
de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em decisáo judicial, após o trânsito
em julgado perfazendo.

EsrMATrvA Do vALoR on coHrnlrnÇÃo
Considerando o Íormato costumeiramente aciotado para o patroeínio de ações .iudiciais e a
iliquidez de um pleito judicial que ainda irá iniciar sua fase de conhecimento, espera-se que a
remuneraçáo do Contratado se dê no formato ad exitum.
Além disso, considerando o percentua! honor'ário tradicionalmente cobrado para patrocínio
integral de ações de conhecimento, espera-se que a remuneração fique limitada ao percentual
de i5% (quinze por cento) sobre o benefício econômico proveniente da ação.
Justificativas para o Parcelamento da Solução

í. Especialização por fase processual:
o As demandas podem ser divididas em etapas (propositura, aeompanhamênto

inicial, recursos, execução de sentença), permitindo a contratação de
especiaiistas para cada fase, maximizando a eÍiciência e qualidade técnica.

2. Melhor gestão financeira:
o Parcelar o contrato possibilita uma gestão mais eficiente dos recursos

Íinanceiros, adaptando os custos às restriçôes orçamentárias do contratante.
3. Flexibilidade na execução contratual:

" C pai'celamento permite ajustes ao longo do processo, possibilitando alterações
estratégicas ou adequaçóes em funçáo do andamento das demandas judiciais
e administrativas.

4. Monitoramento contínuo dos resultados:
o Dividir a solução em etapas facilita o acompanhamento e avaliação de

desempenho, permitindo intervenções para eorrigir desvios ou aprimorar
estratégias.

5. Mitigação de riscos:
o Caso ocorra algum problema com o contratado em uma etapa específica, é

possível substituir o fomecedor sem comprometer o processo como um todo.
2. .lustiflcativas ra a Nâo Reali o do Parcelamento

Vila Americana, n' 45 Cêntro, Bêltena,/Pará CEP: 68. 143{00
\rllTar. ZV.JI (J,9tr\rUUrJ l "+()

E-mâil: semaq@beltêrra. pa.oov. br
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1. lnterdependência das etapas processuais:
o As fases processuais estáo diretamente interligadas, exigindo continuidade

estratégica e uniformidade no tratamento das demandas, o que pode ser
comprometido com o parcelamento.

2. Complexidade técnica:

" A contratação integral garante que uma única equipe especializada tenha uma
visão ampla e coesa do caso, reduzindo a possibilidade de divergências
estratégicas ou interpretaçôes confl itantes.

3. Redução de custos administrativos:
o A contratação de um único prestador efimina a necessidade de processos

licitatórios ou contratuais múltiplos, otimizando tempo e recursos
administrativos.

4. Melhoria da comunicação:
o Uma equipe única evita ruídos de comunicaçâo entre diferentes prestadores,

promovendo uma abordagem mais alinhada e eficiente.
5. Previsibilidade orçamentária:

o A contrataçáo integral permíte a alocação antecipada e estável dos recursos
necessários, sem a necessidade de renegociaçôes ou ajustes contratuais
futuros.

6. Eficiência no cumprimento de prazos:
o A continuidade oferecida por um único contratado pode evitar atrasos na

tramitaçâo processual, especialmente em momentos crítieos, c,omo a
interposição de recursos.

Conclusão
A escoiha entre parcelar ou não a solução deve considerar fatores como a

complexidade das demandas, os recursos disponÍveis, a necessidade de especializaçâo
técnica e a interdependência das etapas processuais.

. Recomenda-se o parcelamento quando houver benefícios claros em especializar'
etapas ou maior necessidade de flexibilidade e controle por parte do contratante.

. Recomenda-se a contratação integral quando a coesão estratégica, continuidade e
otimização de recursos administrativos forem prioritárias.
A decisão final deve estar alinhada aos objetivos estratégicos e à eficiência no alcance

dos resultados es rados

í4. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou
entiCaCe, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso,
justificando a ausência de previsão'

7,f
ÉL Belterra

RECUPERAçÃO DE VALORES ATINENTES AO IRRF RETIDO DOS PRESTADORES DE
SERV|ÇOS (PJ), A QUALQUER TíTULO E INDEVTDAMENTE REPASSADOS À Ur\rtÃO
FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO COMO BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSTVOS AO
IR RETIDO NA FONTE PELO MUNICíPIO QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES
DE SERVIçOS, PESSOA JURíDICA está alinhada ao orçamento da SECRETARIA

AT sERVIÇO
RIBUTAR

Pc TRN A PAA SR TES A o oEo o RA A c IN oC SçÇ
AI IV ASPE CE ALIZAD so ED oc UNS TL o ARI ME MAD NI STRA oÃ T DOSANÇ

MUNICIPAL DE ADMINISTRA eaO E GOVERNO, conforme o PPA Plano Plurianual

Vila Americana, n'45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143400
CNPJ: 29.578.96í0001-48

E-mail: semao@belterra. pa.oov.br
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LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) para o ano de 202412025. Aiém disso, a execução
dessa contratação está prevista para ocorrer no exercício de 2025.

í6. Há necessidade de classificar os Estudos Preliminares como sioiloso, nos termos da
Lei no 12.52712011? Caso negativo, estes Estudos Preliminares devem ser anexos do
?E'FIEiI Í\t r Ér,

Àt Ã^ t Á ^^^^^^i,.1^,.1^r tat, I ra I tçlgci§Dt\Ja\rE.

Responsáveis pela elaboração dos ETP

Nome: GRISTIANE SARTURI

Cargo: Coordenadora de Adm. e
Finanças
CPF: 0í5.168.192-92

Decreto/Matrícula: 080/2025

Nome: DANIEL PEDRO DE ARAUJO BEZERRA

Cargo: Auxiliar Administrativo Decreto/Matrícula: 3203

Assinatura: l, u!:l,o/.l, Sa /6,\,"

Assinatu?a;Ui.v?u! Ért* ,t /rW &*

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Perá CEP: 68.143-0@
CNPJ: 29.578.965/0001 -48

E-meil: semao(ObelterÍa.pa.oov. br

a E 11^^r^-^^:^ J^ .,i^!.I;.,1^.J^*l.r, LJti\rarl Grl,A\, \Jli YlqulllvélJli

CPF: 028.831.832-36

Declaramos, cpnsiderando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação:

Ix] éviável [ ]nãoéviável

Belterra/PA, 05 de fevereiro de2025.
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.fclE DE RISCO

Rrscos Do PRocEsso DE GoNTRATnçÃo

obieto: corurnnrnçÃo PARA R enesrAçÃo DE sERVrços TEcNrcos
ESpEcrALrzADos DE coNSULToRTA EM ADMrrursrnnçÃo rRraurÁRrR
vrsANDo À REcUpERAçÃo oe vALoRES ATTNENTES Ao IRRF RETTDo Dos
PRESTADoRES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER TíTULO E INDEVIDAMENTE
REpASSADoS À uttÃo FEDERAL, vrsANDo A rrucl-usÃo coMo
eeruertcÁRto DE cREDrros ALUSrvos Ao rR RETTDo NA FoNTE pELo
IVIUI'IICíPIO QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVIÇOS,
PESSoA.IuRíorca.

RISCOS. FASE DE PLANEJAMENTO
Deficiência na definiçâo da demanda

Dano

Média
Superdimensionamento ou

subdimensionamento da demanda

Responsável
Equipe de

Planejamento da

Restabelecimento da demanda
Equipe de

Planejamento
da Contrata

Dano
Probabilidade:

Atraso no processo de contratação e,
consequentemente, atraso no início da

res odose

lnstruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência
em estrita aderência às disposi@es dos normativos
a icados à con o.

Demonstração legal conforme legislação o qual tal
processo deverá seguir

'r- Rrscos - FASE DE LrcrrAçÂo

Equipe de
Planejamento da

Contra o
Res

Equipe de
Planejamento

Vila Americana, n' 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.9610001{8

E-mail: semao(ôbelterra.oa.oov.br

Risco I

Probabilidade

Ação Preventiva

Qualificação da equipe de planejamento;

conhecimento de tal procedimento.

Ação de Contingôncia

Risco 2

Baixa

ResponsávelAção
Preventiva

de Co ta

-l

-l

L
Náo aprovação dó Estudo Técnico ou do Têffió dé

Referência.

I

-f

da Contrataglo

I



lr.plÊ Belterra
DE ADMTNTSTRAçAO E GOVERNO Prefeitura Municipal

Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento,

prazos e sançÔes, entre outros.
Probabilidade Baixa Dano

potencial

Enccrramento da Licitação
Ação Preventiva Responsável

Risco 3

l

Capacitação de servidores; incorporar as
atualizaçôes da legislação (lei 14.133/21);

Estabelecer rotinas de revisão.
o de Contin gência

Suspensão da licitação

Risco 4

Probabilidade

Equipe de Licitação

Responsável
Equipe de
Licitação

Média i

I

lnércia írente a descumprimento de obrigaçóes

contratuais. Falha ou omissão no registro dos atos e
fatos do contrato

Dano
potencial

Deficiência na prestaçáo dos se
Prejuízos financeiros a Adminis

Responsável

Fiscal técnico e
administrativo,

Gestor do Contrato

Res nsável
Fiscal técnico e
ad ministrativo,

Gestor do Contrato

L
rvrços.

traÉo

Capacitação de servidores; Conhecimento dos
termos contratuais e do serviço a ser executado, e
fiscalização de contrato. ConheciÍnentos das
responsabilidades dos fiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento
contratual

Ação de ContingênciaI

Risco 5

ProOaOitiOaOé

Descumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com FGTS da Contratada.

Dano
ncíal

Responsabilização subsidiária da Administração

Ação Preventiva Responsável

Alta

SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL 21
ícl

3 . RISCOS. GESTÃO DO CONTRATO

.,]

I

Sançoes administrativas. ResponsabilizaçÉ,o da
Gestão e fiscalização contratual.

Ação Preventiva
I

I
l

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.965/0001 -48

E-mail: semao(ôbelterra pa.oov.br
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DE ADMTNTSTRAçAO E COVERNO

Capacitaçáo de servidores; Previsão expressa no
termo de contrato. Conhecimento dos termos
contratuais. Conhecimentos das responsabilidades
dos fiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de
acom nhamento contratual

Conferência rotineira do cumprimento das
obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias e com

FGTS da Contratada.
Estabelecer modelos e rotinas de

acompanhamento contratual

Prefeitura Municipa!

Fiscal técnico e
administrativo,

Gestor do Contrato.

Decreto: 080í2025

Assinatura: fr,r;r.4..,,- S. *_

Belterra
30
íc4

Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identiÍicados na
contratação.

PROBABILIDADE DE RISCOS

BAIXA MODERADA ALTA

Risco 2 Risco 1 Risco 5

Risco 3 Risco 4

Gravidade nas consequências

Através da minuciosa análiso veriÍicou-aê qu6 os Riscos 1, 4, 5 poderão @mpromet€r o
resultado da contratação. Desse modo esse risco deve ser mitigado por meio de âçôes de

\, prevençáo registradas nesse processo administrativo. Os Riscos 2 e 3 devem ser aceitos,
providenciando-se as medidas de mitigação.
Ademais, para elaboraçáo da matriz de risco foram identificados os principais riscos que
podem afetar o serviço, tal instrumento passa a ser parte deste procedimento.

Beltena - Parà, 07 de fevereiro de 2025

Responsáveis pela elaboração
dos ETP

Nome: CRISTIANE SARTURI

Cargo: Coordenadora de
Administração e Finanças
CPF: 015.168.192-92

Vila Americana, n'45 Centro, Bêltena/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.965/000í-48

Ação de Contingência Responsável

E-maal : semaoíAbe Itêrra. oa.oov.br

Fiscal técnico e
administrativo,

Gestor do Contrato.
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Nome: DANIEL PEDRO DE ARAUJO BEZERRA

Cargo: Auxiliar Administrativo Matricula: 3203

lgk-lrç,t,l3 3L
{ct

CPF: 028.831.832-36 Assinatura:'14-l /rrrt* il /ar-*,

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.1€{m
CNPJ: 29.578.965/0001{8

E-mail: semaq@beltêrra.pa.oov.br
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(IMPOSTO SOBRE A RENDA RETTDO

NA FONTE)
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DOC. 01

ATESTADOS DE CAPACIDADE

TECNICA EMITIDOS POR

ASSOCTAçOES MU Nrcr PALTSTAS
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ASSOCTAçAO DOS

MUNICIPIOS ALAGOANOS -
AMA



A ASSOCIAçAO DOS MLJNICIPIOS ALAGOANOS - AMA, pessoa

juídica de direito privado, devidamente inrrita no CNPJI MF sob o n.

10.808582/0001.90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão,218 - Farol,

Maceió - 4L,57051-1X), neste ato representada por seu presidente MARCELO

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA, para os devidos fins, que possui contratos

Íirmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF

sob o n. 35.Y2.A2/ m1-90, objetivando, entre outros:

a) A sustafu dos efeitos da Portaia n. 743/2005 do MEC. com a dmoluçilo

à anta do FUNDEF dos municípios alagoanos do quantum ilegalmente esbmado;

b) A reatperafu dos aalores do FUNDEF que daixaram de xr repassados

aos Municípios alagoanos em fice da ilegal fxaçno do oalor mínimo nacional;

c) A recuperaçio tlos zmlores do FUNDEB - Funilo de Manutenção e

Dexnwlvinento da Educação Básica - tleoiila a de*neração nfrida pelos FPE - Funda

que participação Estailual -, FPM - Funilo de Pmticipação Municipal e IPI - Exportação

que antribuem com 20% na ba* ile cálcalo do fundo;

d) O rcpwx intcgral do FPM *m a dcilução de ualorcs referentes n

incentiws fscais {ou qu*isquer rcstituí@s.

Por outro lado, informa-se que aludidas contratações foram

previamente autorizadas em Assembleias Gerais Extraordinárias, realizadas na

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e atas.

Av. D. Antônb Brarú,ilo, 218 - FaÍol - Maceió - AL - CEP: 57.021-190 - Tel.: 82 2122- 122-7302

3s
ra|
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Ressalta-se que o aproveitamento de eventual crédito peios

municÍpios em decorrência dessas açÕes, pressupÕe a adesão ao processo

coletivo, bem como a contrataçâo do escritório acima mencionado.

Constatamos, ainda, que os serviços jurÍdicos são executados de

forma exÍmia, não existindo em nossos regi§trot até a pres€nte data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigaçÕes

assumidas.

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015.

ASSOCIA ICiPIOS ALÂGOANOS. AMA
BELTRÃO SIQUEIRÀ

Av. o. Ân6íb Mib,zra -ffi- r'taceió - 
^L 

- cEp: 57.021-190 - Ter.: az zp2-7}lp t Fax zrz2-r§2
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ASSOCTAçAO

MUNICIPALISTA DE

PERNAMBUCO - AMUPE



tã#

arEsrADo.DE cApAcIDADE TÉcNtcA

.35.542:61 01-90, mantém contrato de prestação,.de- s
dbfesa.'dos munlc ípios assqôiadôs, no âmóito adúiniêt

érâl isahdô:a recuperaçp-
ioYem

do, F
dér Ser 'repass óé. aos Municíp
Nacional bem.como 'ôrdenar qup os r
bâ3e no3 üàlorestrr-eals

ASSOCIAÇÂO MUNTPALTST DE PERNAM
AMUPE, sSoa Jurídica de Direito. Prívado, inscrita no C PJ
1'1'.141.3 , atesta para.os deúidos.finq que a qmp resa: ino.E
úorur GADOS ASSOCIADOS tnscn

no

ono
d em\

Constàta
sendo execülados de forma e Í,nta
defiíitívo, nãô'exi§tindo ên OSSOS

de-sabonem. ,sua condu
á§süiTidâs

e
ar

rços luri OS tãs
grado.ê)iitoijüdiêirt,.,.n
sente datA; fa que
côm as obrjgações

4l
i,'rS1nr't0

DE PERNAMBUGO - AMUPE
.363/0001-63

\_

CIPALIS
CNPJ Nô íí.

!t

cÀRTôRro-iro+EdsrRet]v]r Ds sgrsrR-'E9iUpl€{ÁRro {Yr*:ú) lRECI[El

#Ímtnto pr iÀàocâ,.1+€9, o
sdlllÍrtri{ a

HARIA

fluP rmTere rm.o
rlerdaü

tririradt
Io

lJ,l.

UPÉ-^ssoeiaç5o Muô-rdpâlistã dê Pernarnbuco-AV,i-rê6jfe-6i05- lêrdimrsão,paulo- Cepj 50r9l0-3A0
Fohe:3455-*5131 faxiJ455-4015rEmait: prêsidêncja@arilupq_o!-g

wwrJ.a,nu2e.org
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ASSOCTAçAO DOS

MUNICIPIOS DO ESTADO

DO ESPIRITO SANTO -
AMUNES



)/9-

AMUNES ía

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOCIAçÃO DOS MUNrCÍprOS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa iurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 31,.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita
no CNPI/MF sob o no 35542.612/0001-9O mantém contrato de prestação de
serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à sustação
imediata dos efeitos da Portaria n'743/2005, do Ministério da Educação, que
abateu parcela significativa de recursos financeiros da conta do FUNDEF dos
municípios capixabas, tendo sido a ação tombada sob o n. W4S6B-
L2.2010.4.02.500L.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de
forma exÍmia, não existindo em nossos registroE até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Vitória/ES, 13 de maio de 2015.

Av. Princesa lsabel 629, sala 401, Ed. Vitória Center, centro -Vitória/Es- CEp: 29.C10-904.

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNrCÍPIOS
DO ESTADO DO ESPÍRTTO SANTO -AMUNES

CNP|['IF n' 31'699'179/000't'-28

f el. 27 322-l-3077 e-maili amunes@amunes.org.br

,rrôõ^clo Dor MuMalnoÍ Do rsÍ ooooEt §ÍÍo § NIo
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ASSOCTAçAO PAULISTA DE

MUNICIPIOS - APM



ffi
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA qq

íd
ASSOOAçÃO PAUL|STA DE MUNTCíP|OS - ApM, pes§oa jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.383/0ó01-02, atesta
para os devidos fins que a êmpresa MONTETRO E MONTEIRo ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.6t2/OOOt-gO,
mantém contrato de prestação de serviços jurídicos e'm defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentôs até final decisão em ambas as esferas,
no que tange ao Processo Ne 003787-32.2015.4.01.3400, visando repasse

integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e
quaisquer restituições.

Constatamos, ainda, que os serviço§ jurídicos foram executados de forma
exímia, não existindo _ent nossos registros até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

- Marcos Roberto Casquel Monti

Presideirte da ASSOOAçÃO PAUL|STA DE MUNTCíP|OS - ApM

Associação Faulista de Municípios
Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - ParaÍso - São Pautô - Sp - CEp 04001-006
Fonefax:(11) 2165-9999 - Site: www.apâutista.org.br - E-maíl: apautista@apautista.org.br
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ASSOOAçÃO,PAULISTA DE MUNICíP|oS-APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atêsta
para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, .inscrita' no CNPJ/MF sob o número 33.542.6L21OQO1-9O,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administratiüo e judicial .propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo Ne 22827-97.2015.401.3400, onde visa a

recuperação dos valores do FUNDEB devido a desoneração sofrida por

outros repasses;

Constatamos, aindá, que os serviços jurídicos foram execütados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até á presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Q-i<t-

Marcos RobeÍto Casquel Monti

Presidente da ASSOOAçÃO PAUIISTA DE MUNICíPIOS-APM

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 4s
íot

Associação Paulista de Municípios
Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Pauto - SP - CEp 04001-006
Fonefax:(11)2165-9999 - Sito: www.apaulista.org.br - E-mait: apautista@apaulista.org.br

São Paulo, 13 de maio de 2015.
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Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - ParâÍso - São'paulo - Sp - CEp 04001-006
Foneffax:(1í) 2165-9999 - Site: www.apautista.org.br - E-mail: apautista@apaulista.org.br

Associação Paulista de Municípios

4e
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Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma
exímia, não existindo em nossos registros até a presente,data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigaçôes
assumidas.

São Paulo, 13 de maío de 2015.

. Marcos Roberto Casquel Monti

Presídente da AssoctlçÃo PAUL|STA DE MUNTCíPIOS - ApM

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAçÃO PAULTSTA DE nAUXtCíptOS - ApM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no Cf.ipjlfUf sob o número 43.821.3S8/OOO1-02, atesta
para os devidos ins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.6]^210001-90,

mantém contrato de prestação de servíços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e ljudicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Prgcesso Ne 32853-33.2010.4.01.3400, visando a

sustação imediata dos efeitos da Portaria ne 74312005, do Ministério da

Educação, que abateu parcela significativa da conta do FUNDEF do
município.



Associação Paulista de Municíp ios
Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - Sp - CÊp 04001-006
Fone/fax:(1í) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.bÍ - E-maíl: apaulista@apaulista.org.br

ATESTADo DE cAPAcrDaoe rÉcrurca.

nssoctlçÃo PAULISTA DE wtulrttcÍptos - aPM, pessoa júrídica de Direito

Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJIMF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo Ne 693-76.2015.4.01.31100 .visando a

recuperação do recolhimentb indevido das contribuições sociais

incidentes sobre as parcelas que não tem natureza remuneratória.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímÍa, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabbnem.sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Marcos Roberto Casquàl Monti

Presidente da ASSOCAçÃO PAUUSTA DE MUN|CíP|OS - APM

4t
rat

São Paulo, 13 de maio de 2015.



Associação Paulista de Municípios
Rua: Manoel da Nóbrêga, 2O1O - Paraíso - São Paulo - Sp - CEp 04001-006
Fonê/fax:(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br - E-mail: apautista@apaulista.org.br

ATESTADo DE cAPAcrDaoe rÉcrurcl 4s
íal

Constatamos, ainda, que os lervlços .iurídicos foram execútados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as oprigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015

c*

rcsocnçÃO PAULISTA DE ruunlcíptoS - aPM, pessoa jurídica de Direito

Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a ".prer. 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS -

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número Ss.sqZ.a:,2l}Oo}gn,

mantém €ontrato de prestação de servlços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo . e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo Ne 0024184-82.2010.4.03.6100 visando a

recuperação do recolhimento indevido das contribuições sociais

incidentes'sobre as parcelas que não tem natureza remuneratória.

Marcos Roberto Casquel Monti

Presidente da AssooAçÃo PAULISTA DE MUNIcíPlos-APM



.I &,-ffit Associação Paulista de Municípios
Ruq: Manoel da Nóbrega, 20'10 - ParaÍso - São Pauto - Sp - CEp 0400.I-006
Fonàfax:(11) 2165-9999 - Site: wwwapautista.org.br - E-mait: apautista@apautista.org.br

ATESTADo: DE cAPAcrDApr rÉcrutcl

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

' Marcos Rôberto Casquel Monti

presidênte da AssocnçÃo pAULtsrA oE Mutttcíptos - nput

4q
ío4

aSSocmçÃO PAuUSTA DE MUf,lrcÍnOS - apM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta
para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.6L210001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurÍdicos em defesa dos

municípios associadgs, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tan8e ao Processo Ne 3485{3.2015.4.01.3400, visando à

iecuperação do SAT majorado pelo RAT/FAP.

São Paulo, 13 dê maio de 2015.
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FEDERAçAO DOS

MUNICIPIOS DO ESTADO DE

SERGIPE - FAMES



Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma
exímia' não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, l9 de maio de 2015.

CHRISTIANO R CAVALCAI\TE

Teso

; Fêderdçáo dos frlunlclpios
llo Eslodo de Sergipe

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEp: 49015-320 - AracajúSE.
CNPJ: I 3.00 1. 565/000 1 -3 5 - T et: (7 9) 321 t -63 06 /321 I _S6ig

Site: *.ww- fames.ors.br E-mail: fames es.org,br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no GNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
AssocrADos, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços juídicos em defesa dos municípios associados visando o

repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e

quaisquer restituições concedidas pela União.
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{oPdos tuniclpios

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.61210001-90, mantém contmto

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a tinrlo de FLNDEB

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do FPM.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉ VALCANTE

T, urelro

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - AracajúSE.
CNPJ: 1 3.001.565/000 1 -3s - Tel: (79) 32 1 l -6306t321 1 -8619

Site: www.fames.ore.br E-mail: fames@fames.ore.br

Esrodo de Serglpe

ATESTADO DE CAPACIDADE TECh{ICA
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Tetdos frlunlclptos

Estcdo de Sergipê

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, manrém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FTINDEF que foram

estornados com base na PortariaMEC 74312005.

Constatamos, aind4 que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a pÍesente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com rrs obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉ RE AVALCANTE

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - AracaiúSE
CNPJ: I 3.00 1.565/000 l -35 - Tel : (79) 321 I -6306/321 1 -86ig

Site: www.fames.ors.br E-mail: fames@fames.org.br

t

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.5ó5/0001-35, atesta pam os

devidos fins que a empÍesa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o núrnero 35.542.61210001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF - valor

mínimo anual por aluno.

Constatamos, aindq que os serviços jurídicos sâo executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, l9 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROG O REG AVALCANTE

esourelro

i"Í ed era ç ã o d os tlu n lc i p I o s

Wo 
Esrodo de Serglpe

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - AracajúSE.
CNPJ: I 3.00 1.565/000 l -35 - Tel: (79) 32 I l-63061321 I -8619

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@fames.ors.br
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aTESTADo DE cAPACIDADB rÉcNrc.c.

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

AssoclADos, inscrita no GNPJ sob o número 35.542.612/000l-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperaçâo dos valores recolhidos a maior a titulo de SAT/FAP/RAT, deconente do
recolhimento efetuado sobre o grau de risco superior inerente aos Municípios.

Aracaju, l9 de maio de 201 5.

CHRISTIANO R CAVALCANTE

Teso

constatamos, ainda" que os serviços jurídicos são executados de forma
exímia, não existindo em nossos regisEos, até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEp:49015-320 - AracaiúSE.
CMJ: 13.001.565/0001-35 - Tet: (79) 321l-6306t3211-S6ig

Site: www,fames.ore.br E-mail: fames@fames.ore.br
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Esrodo de Sergipe

ATES'TADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos frns que a empresa MONTEIRO E MOIITEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.61210001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores recolhidos indevidamente a título de INSS sobre verbas de

caniter não remuneratório e constantes do relatório CCORGFIP.

Constatamos, aind4 que os serviços jurídicos são executados de forma

exími4 não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta tecnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGE 1" VALCANTE

urelro

Rua Duque de Caxias,341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE
CNPJ: 1 3.00 1.565/000 1 -35 - Tel: (79) 32 1 l -6306/3211 -8619

Site: www.fames.ors.br E-mail: fames@fames.org.br
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL no 489327/PE, do(a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPR|A) E OUTROS (PEo11338) e, como
AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO, OS MESMOS e, como
TNTERESSADO, ASSOCTAÇAO MUNtCtPAL|STA, DE pERNAMBUCO -
AMUPE, advogado§(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E
OUTRO(S) (PE01 1338), constam as seguintes fases: em 19 de Março de
2014, RECEBTDOS OS AUTOS ELETRONTCAMENTE NO(A) SUpER|OR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5" REGIÃO; em24 de Março de 2014, D|STR|BUÍDO POR SORTETO AO
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de
Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECTSÃO AO(À) TUtN|STRO(A)
N/AURO CAMPBELL Í\TARQUÊS (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de Março
de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO
DE UNtÃO E NÃO-PROVTDO (pUBL|CAÇÃO pREVtSTA PARA 04t04t2014);
em 28 de Março de 20'14, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTETRO E NÃO-PROV|DO (PUBL|CAÇÃO pREV|STA PARA
0410412014); em 03 de Abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRONICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de Abril de 2014,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; CM 04
de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECTSÃO Ettn 04fi4t2014; em
04 de Abrit de 2014, PUBLTCADO DESPACHO / DECTSÃO ÉttÁ 04t04t2014:
em 07 de Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
tNT|MAÇÃO No 000618-20í4-CORD2T COM CTENTE (UN|ÃO); em 15 de
Abril de 2014, ARQUIVAIVENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
tNTtMAÇÃO No 000615-2014-CORD2T COM CTENTE (MtNtSTERtO
PUBLICO FEDERAL); em 28 de Abril de 2014, TRANSITADO EtM JULGADO
El\A 2310412014; em 28 de Abrit de 2014, BATXA DEFtNtTtVA PARA
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REG|ÃO; em 02 de tv'taio de 2014,
EXPEDTÇÃO DE OFíCIO No 004476/20 14-CD2T AO (A)D|RETOR(A) DA
SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5A

REGIÃO EM MíDlA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no mencionado

Certidão de número 2075164, de código de segurança 18D2.4378.A852.1665, Pâgina 1de2
gerada em 13/12/2017 14:26:22.
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processo é: Dl REITO TRIBUTARIO, Contribuições, Contribuições Especiais,
FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Ívlagistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2075164
Código de Segurança: 18D2.4378.48
Data de geração: 13 de Dezembro de 14:26:22

Certidão de número 2075164, de código de segurança 18D2.4378.A852.4665, Página 2 de 2

gerada em 13/122017 14:26:22.
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUIVENTO no 143290í/AL, do(a) quat é
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no
qual figuram, como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO,
ASSOCIAÇÃO DOS MUNTCÍPtOS ALAGOANOS, advogados(as) BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PEO11338), constam as seguintes fases:
em í7 de Março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONTCAMENTE
NO(A) SUPERTOR TRTBUNAL DE JUSTIÇA DO TRFS - TRTBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO; em 28 de Março de 2014,
DISTRIBUíDO.POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIIVA - PRIIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO: RESP 1164210
(2OOgtO21'1581-0); em 28 de Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECTSÃO
AO(A) MtNTSTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR)- pELA SJD;
em 01 de Setembro de 20'1 4, PROCESSO RECEBIDO PARA
REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de Setembro de 2014,
REDTSTRTBUíOO pOR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, A
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de
setembro de 2014, coNCLUSOS PARA DECTSÃO AO(A) MtN|STRO(A)
REGINA HELENA 0OSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de Maio de
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORTA DA pRtMEIRA
TURMA; em 05 de Maio de 20í5, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); EM 05 dE
IVIA|O dE 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔT\IICO:.DESPACHO /
DECISÃO; em 06 de À/aio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECTSÃO
EN/ 06/05/2015; em 07 de Maio de 2015, ARQUTVATUENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE tNTilVlAÇÀO No 000825-20ís-CORDlT COÍU
CIENTE EM 06/05/2015 (UNlÃO); em 14 de Maio de 2015, ARQUTVAMENTO
DE DOCUMENTO TVANDADO DE tNTtrvtAÇÃO No 000826-20í5-CORDIT
coM cIENTE EM 11t05t2015 (tVtN|STER|O púBL|CO FEDERAL); em 18 de
Maio de 2015, PROTOCOLTZADA pETtÇÃO 191671t2015 (AGRG -
AGRAVO REGIIVENTAL) EIV 18/05/2015; em lB de Maio de 20 15, ATO
oRDtNATORtO PRAT|CADO (pETtÇÃO 19167 1/20.í 5 (AGRAVO
REGtÍMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORTA DA pRtMEtRA TURTVA);
em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE pETtÇÃO DE AGRAVO
REGIIVENTAL No 191671/20í5; em 1B de lr/aio de 2015, JUNTADA DE
CERTIDÃO : CERTIFICO, EM REFERÊNCIA A FL.. 592 O NOTUE DO DR.

Certidão de número 2075165, de código de segurança D5F2.F629.885F.pç71, Página 1 de 4
gerada em 13n 2J2017 14:27:22.
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS
ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE
coMo ADVoGADoS Do AGRAVADo, AruA - ASSocrAÇÃo Dos
vurutcÍptos ALAGoANoS.; em 18 de lMaio de 20í5, coNCLUSos PARA
DECrSÃO AO(A) TVTNTSTRO(A) REGTNA HELENA COSTA (RELATORA)
COM AGRAVO REGIN/ENTAL; em 08 de Junho de 2015, INCLUSÃO EÀ/

MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIIVEIRA TURIVIA - SESSÃO DO DIA
09/06/20í5 14:00:00; em 09 de Junho de 2015, PROCLAIVAÇÃO ptttRl or
JULGAMENTO: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO
AGRAVO REGII/ENTAL, NOS TERMOS DO VOIO DA SRA. MINISTRA
RELATORA.
PETIÇÃO N" 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 09 de Junho de
ZO1S. I.IÃO CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO,POR UNANIMIDADE,
pELA pRIMEtRA TURÍUA PETIÇÃO No 191671/2015 - AGRG NO AG
1432901; em 10 de Junho de 20'15, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 16 de Junho de 2015, ATO
oRDtNATÓRtO PRATTCADO - ACORDÃO ENCAMINHADO A PUBLTCAÇÃO
- pETtÇÃo No 191671/20í5 - AGRG NO AG 1432901/AL - PREVTSTA PARA
17 10612015; em 16 de Junho de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; EM 17 dC JUNhO dC 2015,
puBLtcADo EMENTA / ACORDÃO Ét\Â 17l06t20í5 PETrÇÃO No

19167112015 - AGRG; em 1B de Junho de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE |NTIMAÇÃO N" 00 1277-2015-CORDlT
(ACORDÃOS) COÍU CTENTE EM 1710612015 (UN|ÃO); em 22 de Junho de
2015, PROTOCOLTZADA PETrÇÃO 254166t2015 (EDCL - ETvTBARGOS DE
DECLARAÇÃO) EM 2210612015; em'22 de Junho de 2015, ATO
oRDtNATORTO PRATTCADO (PETIÇÃO 254166t2015 (EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) RECEBTDA NA COORDENADORIA DA PRIN/EIRA
TURIr/A); em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N" 25416612015; em 23 de Junho de 2015,
PROTOCOLTZADA PET|ÇÃO 2s718312015 (lMP - TMPUGNAÇÃO) EIU

2210612015', em 23 de Junho de 2015, ATO ORDINATORIO PRATICADO
(pETrÇÃo 257183t2015 (ilVPUGNAÇÃO) RECEBTDA NA
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 23 de Junho de 2015,
JUNTADA DE PET|ÇÃO DE TMPUGNAÇÃO N" 25718312015: em 23 de
Junho de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAN/ENTO AO(A) IUINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM EIUBARGOS DE
DECLARAÇÃO; em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :

Ceftidão de número 2075165, de codigo de segurança DSF2.F62|.B85F.9ç71, Página 2 de 4

gerada em 13/12/2017 14:27:22.
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CERTIFICO QUE RESTOU INFRUIÍFERA A DILIGÊNCIA DE
RECOLHIIVIENTO, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA CORTE, DO
MANDADO JUD|C|AL N' 127512015- CD1T, COIU VISTAS A lNTlrVAÇÃO
DO IVINISTERIO PUBLICO FEDERAL.; em 25 de Agosto de 2015,
PROTOCOLTZADA PErÇÃO O+AsOSrZ015 (PEr - PErrÇÃO) EÀ/
25t08t2015: em 25 de Agosto de 2015, ATO ORDINATORIO PRATICADO
(PET|ÇÃO 348365/2015 (PEIÇÃO) RECEBTDA NA COORDENADORTA DA
PRIIVEIRA TURÍI/A); em 27 de Agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS
NO(A) COORDENADORIA DA PRIIVEIRA TURÍUA; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE No 348365/2015; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE CERTIDAO : CERTIFICO, CONSIDERANDO A
PETIÇÃO DE FLS. RETRO, QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE
SOUSA SILVA - OAB/DF NO 34.í28 PLEITEIA EtU INTERESSE PROPRIO,
NÃO POSSUINDO INSTRUTVENTO DE TUANDATO ACOSÍADO NESTES
AUTOS.; em 27 de Agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(A)
MTNTSTRO(A) REGTNA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTTDÃO AS
FLS.704; em 10 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURIVA; em 11 de Setembro de 2015,
INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO . PELA PRIMEIRA TURMA -
sESSÃO DO DIA 1510912015 14:00:00; em 14 de Setembro de 2015,
JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIDÃO N" 1,13/20,15-CD1T (OBJETO E PE)
A DrSpOSrÇÃO DA PARTE TNTERESSADA NA COORDENADORTA DA
PRIIUEIRA TURMA.; em 14 de Setembro de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(A) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COtvl EIVBARGOS DE DECLARAÇÂO; em 'l 5 de Setembro de 2015,
PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: A TURMA, POR
UNANTMTDADE, REJETTOU OS EÍUBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERÀ/OS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA.
PET|ÇÃO No254166/20'15 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901; em 15 de
Setembro de 2015, ETUBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICíPIOS ALAGOANOS NÃO-ACOLHIDOS,POR UNANIMIDADE, PELA
pRtMEtRA TURMA pETtÇÃO N"254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901; em 16 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em íB de Setembro de 2015,
ATO ORDINATORIO PRATICADO - ACORDÃO ENCAIUINHADO A
puBltcAÇÃo - pETtÇÃo No 254166t201 5 - EDCL NO AGRG NO AG
14329011AL - PREVISTA PARA 2110912015; em 18 de Setembro de 2015,
DtsPoNtBtLtzADo No DJ ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 21 de

Ceftidáo de número 2075165, de código de segurança D5F2.F627.B85F.D)7A, Página 3 de 4

gerada em 13/12/2017 14:27:22.
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Certidão gerada vra internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da CertidãoÍ 2075Í65
Código de Segurança: D5F2.F629.88sF.DC7A
Data de geração: 13 de Dezembro de 2017, às 14:27:22

Ceftidào de número 2075165, de código de seguranÇa D5F2.F629.885F.DC7A, Páginâ 4 de 4

gerada em 13nA2U7 14:27:22.

Setembro de 2015, PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 2110912015
PETIÇÃO N" 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO; em 23 de Setembro de
2015, ARQUTVAÍMENTO DE DOCUTUENTO ÍVIANDADO DE TNTIVAÇÃO No

001957-201s-CORDlT (ACORDÃOS) COÍU CTENTE É.t\tl 21t09t2015
(UNlÃO); em 01 de Outubro de 2O15, JUNTADA DE CERTIDÃO :

cERTtFtCO QUE O TVANDADO DE TNTilVAÇÃO No 1955t2015-1ar,
ENCAMINHADO AO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO
v. ACÓRDÃO PUBLTCADO NO DrÁRrO DA JUST|ÇA ELETRONTCO DE
21 I09I2015, NÃO FOI DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÀO
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTTÇA AVALTADOR
FEDERAL DA SECRETARIA DOS ORGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA.; em
0B de Outubro de 20í5, TRANSITADO EIU JULGADO ÉM0711012015; em 0B
de Outubro de 2015, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5a REGIÃO; em 09 de Outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE
oFícro No oo96s4/201s-cDlT Ao (A)DrRÊToR(A) DA sUBSECRETARTA
JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO
(AROUIVO REMETIDO EM MÍDlA). Certifica, por fim, que ô assunto tratado
no mencionádo processo é: DIREITO TRIBUTÁRlO, Contribuições,
Contribuiçóes Especiais, FUNDEF - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do lvlagtstério.
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL no 1364592/AL, do(a) qual é Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro OG FERNANDES e no qual figuram, como
RECORRENTE, UNIÃO e, como RECORRIDO, ASSOCIAÇÃO OOS
MUNICÍPIOS DE ALAGOAS - AMA, advogados(as) BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTETRO E OUTRO(S) (PE011338), DANTELLE pEDROSA DE
CARVALHO (PE018628), constam as seguintes fases: em 29 de Janeiro de
2013, PROCESSO RECEBIDO ELETRONICAM.ENTE DO TRFs
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO; em 14 de Fevereiro de
2013, PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE ÊM 1410212013 .
MINISTRO CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA; em '14 de Fevereiro de
2013, CONCLUSÃO AO(A) MINTSTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 14
de Fevereiro de 20í3, PROCESSO RECEBIDO; em 25 de Junho de 2013,
PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA;
em 28 de Junho de 2013, CONCLUSÃO AO(A) MtN|STRO(A) RELATOR(A);
em 27 de Setembro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO
SUCESSOR; em2t de Setembro de 2013, PROCESSO ATRIBUíDO EÍU
27t\gt2o13 - tV|NISTRA À/AR|LZA MAYNARD (DESEMBARGADORA
CONVOCADA DO TJ/SE) - SEGUNDA TURMA; em 27 de Setembro de
2013, CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 04
de Outubro de 2013. PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO SUCESSOR; em
07 de outubro de 2013, PRocESSo ATRTBUíDO Elvl 07/1012013 -
MINISTRO OG FERNANDES - SEGUNDA TURMA; em 07 de Outubro de
20'13, CONCLUSÃO AO(A) MTNTSTRO(A)RELATOR(A) - PELA SJD; em 29
de outubro de 2013, PETtÇÃo No 385692/2013 PROC -
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECTTU ENTO PROTOCOLAD A EM 29 I 1 O t2O1 3.;
em 29 de Outubro de 2013, PETIÇÃO 385692/2013
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECTMENTO) RECEBTDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 29 de Outubro de 2013,
PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA JUNTADA DA
PETIÇÃO No 385692/201 3 (PROCURAÇÃOISUeSTRgELECtÍr/ENTO); em
30 de Outubro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURIVA; em 30 de Outubro de 2013, PETIÇÃO No 385692/2013
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) JUNTADA; em 30 de Outubro de
20'1 3, CONCLUSÃO AO(A) TVTNTSTRO(A) RELATOR(A); em 02 de
Dezembro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA

Certidão de número 2075173, de codígo de segurança 7Og2.31B4.EA1D.A5, Página 1 de 3

gerada em 13/12/2017 14:32:34.
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SEGUNDA TURIVA; em 04 de Dezembro de 2013, DESpACHO DO
MINISTRO RELATOR DETERMINANDO VISTA AO IVINISTERIO PÚBLICO
FEDERAL; em 04 de Dezembro de 2013, VTSTA AO IUtN|STER|O PúBLICO
FEDERAL; em 11 de Dezembro de 2013, pETtÇÃO No 449449t2013
PARMPF - PARECER DO |VPF PROTOCOLADA EN/ .1 1t12t2013.: em 11 de
Dezembro de 2013, pETtÇÃO 44944912013 (pARECER DO tVpF)
RECEBIDA NA COORDENADORTA DA SEGUNDA TURTVA; em 12 de
Dezembro de 2013, pETtÇÃO No 4494491201 3 (PARECER DO tVpF)
JUNTADA; em 12 de Dezembro de 2013,,CONCLUSÃO AO(A) tvtNISTRO(A)
RELATOR(A); em 20 de lrlaio de 20't4, RECEBTDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA SEGUNDATTURMA; em 21 de Ma,io de 2A14,
NEGADO SEGUIÍúENTO A RECURSO DE UN|ÃO (PUBL|CAÇÃO
PREVISTA PARA 28105/2014); em 27 de lVaio de 2014, DtSpONtBtLtZÂDO
NO DJ ELETRÔrutCO - DESPACHO / DECISÃO; em 28 de t\rlaio de 2014,
PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO Et\tt 2BlO5t2O14; em 29 de lvjaio de
2014. ENTREGA DE ARQUIVO DIGITAL DOS AUTOS MpF: em 30 de Maio
de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO À/ANDADO DE tNTtMAÇÃO
No 00111í-2014-CORD2T COM CIENTE (UN|ÃO); em 30 de lr/aio de 2014,
PROTOCOLTZADA pETtÇÃO 18484st2014 (CtEMpF - CtÊNCtA pELO rMpF)
Élit 3010512014; êm 30 de tMaio de 2014, ATO ORDTNATORTO PRAT|CADO
(PETrÇÃO 184845t2014 (CtÊNCtA pELO rMpF) RECEBTDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA); em 02 de Junho de 2014,
JUNTADA DE pETtÇÃO DE CtÊNCtA PELO MpF No 184845/20.14; em 04 de
Junho dê 2014, ARQUIVAI/ENTO DE DOCUMENTO À/ANDADO DE
rNTrr\rAÇÃo No 001 107-201 -CORD2r COM CTENTE (rMtNtSTERtO
PUBLICO FEDÉRAL); em 16 de Junho de 2014, TRANSTTADO EIU
JULGADO Elú 12t06t2014; em 16 de Junho de 2014, BATXA DEFtNtTtVA
PARA TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO; em 17 de Junho de
2014, EXPED|ÇÃO DE OFÍCtO No OO7O27|2O14-CD2Í AO (A)D|RETOR(A)
DA SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 5a REGIÃO EM N/íDlA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no
mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÁRlO, Contribuições,
Contribuições Especiais, FUNDEF - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do IVlagistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos

Certidão de número 2075173, de código de segurança 7092.3184.EA1D.A',
gerada em 13/122017 14:32:34.
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Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2075,,173
Código de Segurança: 7092.31 84.EA1 D.A5
Data de geração: 13 de Dezembro de2017, às 14:32:34

Certidão de número 2075173, de código de segurança 7092.3184.EA1 D.A5,
gerada em 13n 2/2017 14:32:34.
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DOC. 03.

PRECATORIOS EXPEDIDOS EIM

PROCESSOS PATROCINADOS
PELA REQUERENTE
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PRECATORIO
IVUNICÍPIO DE CABO DE SANTO

AGOSTINHO

DOC. 03.1



íse l1q 641

pREcATóRIo No z0í 5.E3.o0.012.oo02í 5

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERÁL

.201 
5830001200021 5.

l2 a. VARA FEDERAL

O Doutor(a) JOANA CAROLINA LINS PEREIRA Juiz(a) Federat da '12 a. VARA FEDERAL da Seção Judiciária de Pernambuco
FAZ SABER a Vossa Excel.ência qué, perante estê Juízo, se processam os autos e termos do Processo de Execuçáo
0006538-40.2mó.4.05.83m, movidâ por ÂUTOR: MUNICIPIO OO CÂBO DE sÂNTO AGOSnNHO/PE, contra RÉU: UNTAO
FEDERAL, em fase de execuçao de sentença, tendo sido determinada a expedição da presente requisição de pagamento,
em cumprimento às disPosições cofltidas na ResoLução 168,de 05 de dezembro.de 201 1 , do e. CJF, pelo que passo a
apresentar os requisitos necêssários ao seu regular processamento:

Tipo de Í?quisição: Precatório Naturâze do CÍÉdito: Comum

Executado; UNIAO FEDERAL Procurador SEM PROCURADOR DESIGNADO

8ênefiqiário(5 ) -
CPF/CNPJ Tipo Parte

1 1 .294.402 / mOí -62 ÂUTOR

Vâlor PSS Sihração OÍ5áo Valor lR Vlr.Cornpêniar Tot.Exêcúâo Vlr.Recebêr
56-0ó6.

MONÍEIRO & FTLHOS ÀDVOGADOS A5SoC|ADOS 5/C ÂDVOGÀDO 35.547.612tm|.90
14.0r6.6Í 76

Valor do RêasarciÍnento dê custâs: valoí Totàl dà 166.792.335 56

Observaçõ€s: JUsflFtcATrvA oE ExpÉDtÇÂo DÊ RÉeutsrróRro supL./pARCTAL Após REo.oRlGrNAL( 2015.83.0o.012 5)
.MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CPF: 11.294.402JO0O1-62 - Data Nascimento: - NÃOpOSSUt
GRAVÉ
MONTEIRo & FILHOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - CpF: 35.542.6í20001-90 -. Data Na;cimento: - NÀO
DOENCA GRAVE

UI

E

Dado e passado peta Secretaria da 12 a. VARA FEDERAL da Seção Judiciária de Pernàmbuco, a€Á751061?015.
Conferido por lvlARlA ALESANDRA BEZ.(oIRETOR(A) DE SECRET). ConÍerido por lvlÂRlA ALESANDRA BEz (DIRETOR(A) DE
SEcRET).

Processo de Conhêcimento: 0006538-40.2006.4.05.8300

OqUENtê: MUNICIPIO DO CÂBO DE SANTO AGOSTINHO/PE AdY: JOAO BATISTA DE MOURA PEOO8874

teonardo marroquim bezerra de. metto
] BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

VICTOR FELIPE LORDSLEEAI MARINHO

Ex

PÍocesso dê Erecução: 0006538-40.200ó.4.05.8300 uisitõrio: Parciat/Mr lncontroverso

P8027872.
PE011338

Àdvogado(s)/Perito(5)/Lelloeiro(s)
Vlr.Hm.Cont atual Vrlor lR

CPFlCNPJ

Tot. Execuçáo

oÂB

Vlr.RecêbêÍVlr.

VALOR TOTAL REQUISÍTAoO: R5: 70.083.253, mithôês oitentà ê !rà mil dúzentor e clnqueota e trê reais e setenta e oi centavos

Data do Aiutzamento do Piocess6 de Conhêqimento:
Trânsíto em iulgadô da sêntença (Decisàr): l4lm/t2

15t05t06
Restriçáo dê Pagto: Sem rest

Dt. lntim. f:xecutâdo: 13,/03/20'13

Nàtureza da obrigaçâo/Assunto: 03.04.05.07-FUNDEF/fúndo de lilanuterção e DesenvotünEnto do Ensino Fundamentat e de
Vatorizacão do ldaqistérÍo - ContribuicôesEpeciais - Contribuições - Tritutário
Oposição de Enbargos: Vator lncontroveEo oesap. úniiã rmóvet Cei an. ze rúircFi Eo

12
pil

JOÂNA CAROUNÂ LINS PERETRÂ

JUIZ(a) FEDERÁL (TITULAR) da 12 A. VÂRÁ FEDERAL

Seção Judiciáriâ de Pemambuco

A,{UNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

Tlpo Partê

Datà-bare:30/09/2010

Data de Decur§o de Prazo:
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DOG. 03.2

PRECATORIO
MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES-AL



Poder Judiciário
JUSTIçA FEDERAL

JUSTIçA FEDERAL DA 5â REGIÃO

REQUTSTçÃO DE PAGAMENTO 20 16.80.00.004.200 í 60

I lililt !illlilt ililil11ilililIillililIililil1]llll lll

Excêlêntbsimo(a) Senho(â) Prêsidente(a) do EgÉgio Tribunal Regional Federal dê 5' Regiâo.

O{A) Douto(a) . Juiz(a) Fedêraldâ 4'VÂRA FEDERAL da Seção Judiciária do Estadô dê AIÁGOAS.

F Z SÁBER a \ôssa Excelência que, peêhle êstê Juizo. se processam os aulos e term6 do Processo 0805087-56.2015.4.05.8000,

moúda por lú.^llclPto DE JoAoulM Gol\.GS - 12.262.73910001-50, contra UNÁO FEDERAL, em fase de execuçâo de sêntença. tendo

sido determinâda a exp€dição da presente requisição de pagamehto, êm cumpÍimento às disposições contdas nâ Resoluçâo 168. de 5 de

dezembro de 20í1. do e. CJF, pêb que pêsso a aprêsentar 6 requisitos necessários ao seu regular pÍocessamenlo:

Íipo de Rêquisiçãoi PrecâtóÍio Requishório: OÍiginária NâluÍêza do Crédilo: Coarum

Processo de Execuçár: 080$87-56.2015.4.05.8m0

Exequente: MUNICIPIO DE JOAOUIM GOMES - 'í 2.262.739/0001 '50 (s): BRUNO RoMERO PEDROSA MONTEIRO

Etecu|ado: UNúO FEDERA-

Naturêza da obrigâçãdassunto: 6077 - DIREÍTO TRIBUTÁR|o I ContribuiÉês I Contribulçôês Espêciais I FUIIOEF/Fundo dê

Manutenção ê OêsênvolviíDnto do Enslno FundaÍrEntâl e de ValorizaÉo do Mâgistério I

eneÍiciários

Data do aiuizamento do processô de conhecimenlo:

03/1í /2003

Data tránsilo em julgado da sentençá (decisáo): 07/10/2015 Tem multa astreintes:Não

Restrição parâ pâgámenlo: Sem Rêstri9ào

Créd o soÍnenle advogádo: Não

\álor lolaldo requisilorio: R$ 2í.08,t.661,,r4 ( Vinte e Um

uenle

MUNICIPIO OE JOAOUIM GOMES (CPF/CNPJ:
12.262.739/0001-50)

\âk r (sem
honofiirios
conlraluais/ces
sáo): Ri
16.867.729,í5

lcontraruais/ces
sáoi Rl
1,216.932,8

tuslâs: R§
p,0o

ssual

ESCRÍIÔRD DE
ADVOCrcA: LINS E

RODRIGUES
AI)VOGÂDOS. ME
(cPF/CNPJ:
072í9293000í41)

ESCRITÔRO DE
ADVOCrcA: MONTEIRO
E MONTEIRO
ÁDVOGÁDOS
ÂssoctÀ)os s/c
(cPF/CNPJ:
35.542.612rm01-90)

Vrlor conlratual: R$

1.0í.233,07

\âbr conlratual: R$
3.162,693,22

14
7U

Data tÍânsilo êm julgado dos embargos à

erecucão/impugnaÇão ou data do decurso de prazo paÍa

suâ oposiçião 20/05/20í6
Data de intimaÉo para fns do ÁÍt. 100, §§ 9' e 10" dê CF

ou dâta de dêcisão que dispensou a inlimação: 20/05/20Í6

Oata base de cálculo: 30/í0/2015



milhões e oitenta e quatro mil e
seiscentos e sessenta e um reais e
quarenta e quatro centavos )

ObseNâções:

1s
fet
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DOC. 03.3

PRECATORIO
IMUNICíPIO DE BREJO DA TVADRE DE DEUS-

PE



7{"o''ü (

,,

. 
Poderiudiiiáriô

JUS?IÇA.FEDERÀL

íril
PRECATORIO r{" 201 3.83.02.0í 6,0000í 5

*2013830201 600001 5*

t

l6n. VÁRÂ FEDLR^I

Ef-e§ítisliq1.o_§gíhôr Presjdente do Egíégio Tribunat Regional Federat dã 5. Regiào

9.Poliq(il tÍnçOÁNTUN€S OE AGUTAR Juiz(a) Federal da 16a- vARÁ FEDERÂL da 5eçáo Judiciária de Pemambuco

FAZ.SABER àVósaa Eacelência que, peraflte este Juízo, se processam os âutos q termos do Processo de Êxecução
00009 37-8í .2005.4.05.8302, movida por EXEQUENTE: truNICrPlO DO BREJO DA MÂORÊ DE DEUS, contra t-ltCUTAD0:
UNIAO FEDERÁl, em Íãse de execuçáo dê sentençà, tendo sido determinadâ ã expediçâo da presentê requisiçáo de
pqgameàto, éni:cumprimento às disposições contidas na Rêsotução 168, de 05 de dezembro de 2011, do e. CJF, peto

qúe,passo a.apresentaÍ ôs requisitos necessários ao seu regular processamento:

^dvogado(5)/Perito 
(s)

Vtr.Hon.Contratúâl VàlorlR Vlr,Compenrãr

CPFlCNPJ

Tôt;Execucão

oÀB
Vlr.Rcceber

À{ot{rE]Ro & FILHOS ÂDVO6ÂDO9 AS50ClÁDOs s/C 15.5.{2.61 ? 10001"90

:Dado e passado p€la secretaria da 16a. VARA FEoERÁL da seçáo Judiciária de PernamDuco. aos 15t04t?013.

por ilarcôs Jose da Sitva (TECNIC0(A) tuDrclARro(A)):

Coníerido

, t.§
i

TIAGO ANTUHTS OE ÁCUIÁR '

JqIZ(a) FEDTRÀL (TITULAR) dA 16A, VÀR,lFEDERÁL

Seçãê Judicjáriã dê Pemambucb

Práiatôriodc do

Próàêgsô'de Coriheôiméiiiô: 0000937,81.2005.4.05.8302

@009t7-81.200s.4.05.8302Procêsso de

ÂdV: MONTETRO & FILHOS ADVOGADOS ASsOCIADOS SIC
AUGUSTO CESAR TORRES VAsCONç

ELOS PE025483

FERNANDO MÉNDES DE FREITAS FILI-|O PEO1773?

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO PE011338

CLAUDIO DE ÂZEVEDO MONTEIRO PIOOO129

ExTquentê: MUNTCIPIO DO BREJO DA IiÀDRE DI DEUS

DANTAS 1

Procümdoa:Execútado:

Beneficiário(s) CPF/CNPJ

T.AUNICIPIO DO BRUO DA MÁDRE OE DEUS 10:091.52810001:r7

vlr.RêcebeíValor lRVàlo. PsS

RSt 25.796,703,ó8(vinte e cjíco milhôe5 letetenLo, e noventa e sêis mit,etecentos e e tíê5 reait e tes5esta ê oltovÀLoRrTorÂL REQU|snÀoo:

3

Dâta do 
^iuizámento 

do PÍo(c§o de CoahÊcim€ntoj 14106/05
de0l/0t/11

Ot. Intlm. Exeruiúo: 1l/0ô/201?

SeínTÍânsito em da

de lilânutençâo e Desenvolümento do En5ino Fundamentat e deÀssunto:. 03.04.05,07'FUNDEF/FundoNatureza da obÍi8açâo/
.;âráh,ri.ÀÉ< r<íe.rrl( - aôntrihr:i.ôêc -Valorizacão do

dd

DO,BAEIO DA lltqORE DE DEUS . CPFI

&:FILHOS ADVOGADOS ASSOCIÀDOS
10.031.52e/0001-r - Data Nascrmenro: . Mo Possul DoENÇAGRÂVE
slc - ôPF: 35.542.612/0001-90 - Oala Nascimentô: - NÃO POSSUIObseÉações: MUNICIPIO,

MONTÉIRO
DOENÇÂ'GRÀVÉ
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DOC. 03.4

PRECATORIO
rMUNrcíplo DE JUPI/PE



Poder Judrcrârio
.ILJ§TtÇÀ FUDt":ltÂL

/q
ícfr

PRECATOF

rtt,lltl tllillL [ll !ll,l[ !l

Naturçza do Crt

Rêquisitório: Ol

Adv: fls6liqus
BRUNO R

F[RNAND

O Doutorla) lrtadja de Sousa Moura Ftorencio Juiz(al Federat da 23a' VARA F

FAZ SABER a Vo:sa Excetência que. perante este Juizo' se pÍoces§am os âut

m01 1 0?. B5.ZO0ó. 4.ói.à jOS, mouioa por EXEQUENTE: JUPI PREFEITURA' cot

de execuçáo O. r"ni*nii, t""4" sido determinada a expediçào da presente

às disposições contid;;'na Resotuçào 168' de 05 de dezembro cle ?011' do r

requtiitos'necessários ao seu regutar processamento:

lil, V;\RÂ l,LI)t:t{;\t

Tipo de req uisição: Precatório

Procosso de Conhec imento:0001102'85'2@6.4.05.8305

qcossô do Execução: 0001 1 02 -85.?006.4.05.8305

'êquente: JUPI PREfEITURA

Beneficiário{s)

Vrlor PSS Íttuaçáo o

R5 9,16_4-.lg 7,i9

Advogado (s)/Perito(s)/Lei lo€iro(s)
Vlr.Sucumb.

MONTEIRO & MONTEIRO ÀOVOGÀDOS ÂS5OctÂ005 5/C

Vâlor lR

TlPo Partt

Vlr.Compen

ÀDv06A0'

vlLon TOTAL REQUISíTÂDO: RS; 9"964.187,39{nove rnithÔes novecentor e s€stentà e qt

Cefitâ1106)

ra do Âjuizame nto do Prô{e§§o de f,onhÊcimento: 0ó/04i0Ô Dt" lntinr. t

to: Sem ret
irânrito ern julgad o da senteÍrqa tDe<isáo}: 03 /09/15 Rest deP

§xscutado: uNlAo TEDERAL
Procurador:

JUPI PREFEITURÀ

Valor
Valor lR
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DOC. 04

RECOMENDAçÃO Ne O36|2OL6

CONSELHO NACIONAL DO

MINISTERIO PUBLICO



gJ

rü
CoNsrLHo NrcroNAL Do MrNrsrÉnro PúBLrco

RECOMENDAÇAO N'36, DE I4 DE JUNHO DE 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMB Caderno
Processual, de 6/712016, págs. 8/9)

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que

devem ter os membros do Ministério Público ao

analisar a contratação direta de advogados ou
escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da

competência Íixada no artigo 130-A, §2", I, da Constituição Federal e com fundamento no

aÍÍigo 147, inciso [V, do Regimento Intemo do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição n" 0.00.000.0001711201442, julgada na 2' Sessão

Extraordinária, realizada em 14 de.iunho de 201 6;

. Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da

Lei n'. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natuÍeza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n'. 1.192.332lRS

(2010/0080667-3), julgado em 1211112013, entendeu que é irnpossível aferir, mediante

pÍocesso licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa fornra, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

Iicitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, 1" Turma, rel. Min. Roberto Baroso (ulgado 2610812014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natnrez

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação
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de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal. proferida

no julgamento da Ação Penal 9 I 7 (ulgada em 07106/2016);

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não signiÍica ato ilícito ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO:

Art. I 
o A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brasilia-DF, 14 de junho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

{al

REcoMENDÁÇÃo N.16. DE l4 DE JL,NIlo DE 2016 2t)
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

INFORMAÇÕES N." 00127/20 I óNUINP/CCU/AGU-RMS
PROCESSO N.. 00688.000780/201 6-8 I

AÇÃo DECLARÁToRIA DE CoNSTITUCToNALIDADE N.o 45
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS Do

BRASIL
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSONACIONAL
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Ceral da União,

Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade proposta pelo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar,

cujo objeto é provocar a declaÍação da constitucionalidade dos ans. 13, inciso V, e 25,

inciso II, da Lei n.o 8.666, de 21 de juúo de 1993, os quais preveem a contratação, pela

Administração Pública, de advogado na modalidade inexigibilidade de licitação,

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de

contratação de serviços advocatícios.

À AÇAO

2. Alegaoórgão supremo daOrdem dos Advogados do Brasilque, apesar da

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas

jurisdições do País, enquanto os advogados que contÍatam com a Administração Pública

sofrem reiteradamente condenações por improbidade administrativa. a,»yd
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.pü 3. Acentua, ainda. o Requerente que a inexigibilidade de licitação é o único

meio para a contratação do serviço advocaticio pela Administração Pública, em íazÃo

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente, Acrescenta que a mercantilização

da advocacia é vedada pelo Código de Etica e Disciplina da Ordem dos Advogados do

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licitatório poderia

incorrer em punição p€rante o Órgao de Classe.

5. Pede o Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar. a fim de

determinar que os Juízes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitaçâo, especialmente

daqueles em que se apuÍe ato de improbidade administrativa; e, após o devido

pÍocessamento, sejajulgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade

dos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.o 8.666, de 1993.

6. Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que,

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n,'9.868, determinou: "11

solicitem-se informações à Presidência da República e à Presiüncia do Congresso

Nacional, no prazo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem-se os autos oo Advogado-

Geral da União para manifesÍação, no pr@o de cinco dias; e, (iii) sucessivamente,

colha-se o parecer do Proctrador-Geral da República, também no prazo de cinco dias."

AS DISPOSIÇÔES NU QUESTÃO E OS REQUTSITOS ALI CONTIDOS

São as seguintes as disposições em questâo (sem grifos, no original):

"Arí 13. Para os $ns data Lei, considerom-se sert iços técnicos
proftssionais especiolitgdos os trabalhos relotivos a:

(..)

Y - patrocínio ou defeso de caasas judiciois oa odministraíivos;

7

v
..=-llLLq

1

4. Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia judicial

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questiio, cuja coercitividade deve ser

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada

constitucionalidade.
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§ 1." Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitoção, os conÍratos pard
a presÍação de serviços técnicos profissionais especializados deverão,
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com
estipulação prévia de prêmio ou remuneração.

§ 2." Aos semiços técnicos prettislos neste artigo aplica-se, no que couber, o
disposto no arÍ. I I I desta Lei.

§ 3.'Á empresa de prestação de semiços técnicos especializados que
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento
licitatórío ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade
de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes reolizem
pessool e direlamente os serviços objeto do contrato.

ÀtL 25. É. inexigível a licitação quondo houver inviabilidade de
co mpert çdo, em especia I :
( ..)

II - para a contralação de semiços técnicos enumerados no att 13 desta
Lei, de qturcz.t singulaL com prutissionais ou emprcsas de notória
especialiTaçdo, vedado o inexigibilidade pora serviços de publicidade e
divulgaçilo;

(...)

§ 1." Considera-se de noÍória especialízação o profissional ou empresa ajo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, esÍudos, experiências, publicações, organização, aparelhamenlo,
equipe técnica, ou de outros reqtisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmenÍe o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrqto.

§ 2." Na hipótese deste ortigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidoriamente pelo dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de semiços e o
agente público responsável, sem prejuízo de oulras sanções legais cabiveis.

Art. 26. As dispensas prevístas nos §§ 2." e 4." do art. 17 e no inciso lll e

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no arÍ. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrofo único do art. 8.o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dios, como condição para a eficácía dos aíos.
(Redação dado pela l.ei n.' I l. 107. de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispmsa, de inerigibilidade ou de
reÍardamento, previsÍo nesrc artigo, sera instruído, no que couber, com os

seguintes elemeníos:

I - caracÍerização da siuação emergencial ou calamitosa que juslifique a
dispensa, quando lor o caso;

3
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II - razão da escolha do fornecedor ou eÍecutante; íA
III -justificativa do preço.

Il/ - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados. (Incluído pela Lei n'9.648, de 1998)"

8. Um traço característico da relação entre contratante e advogado é

exatamente a pessoalidde. Daí a apaÍente incompatibilidade conceitual entre o

instituto dâ licitação e a contratação de escritórios de advocacia - os quais, nada obstante

sua personalidadejurídica, estÍlo intimamente vinculados à pessoa do advogado.

9. TantoassiméqueaLein.o8.906,de4dejulhode l994,quedispõesobre

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outoÍgadas

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte (ârt.

rs, § 3.).

10. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existenre

entÍe a disciplina profissional dos advogados e a comperição própria do processo

licitatório. De fato, o art. 5.o do Codigo de Etica e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilização o

exercício da advocacia. E o art. 7.o, do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento

de serviços profissionais gue implique, direta ou indiretamente, angariação ou captação

de clientela.

I l. Entretanto, tais dificuldades iniciais, atinentes as sutilezas do oficio, nâo

se mostram suficientes para conduziÍ ao desfecho almejado pelo Requerente, de tomar

naturalrnente inexigível toda e qualquer conúatação de serviços técnicos profissionais

de advocacia pela Administração Pública.

12. Isso porque a própria Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993, enuncia os

requisitos necesúrios a que a competiçâo seja inviável, a saber: a) os serviços têm de

oslentar nâtureza singular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir 
. L*

notória especialização a*"

4
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13. Logo, apenas aqueles serviços advocatícios revestidos de singularidade e,

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especializaçâo são

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento licitatório.

Não se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comüns, isto é, cujo grau

de singularidade e complexidade nâo se revelem idôneos para autorizar o abandono da

observância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais

vantajosa para a administração - objetivos da licitação expressos no art. 3.0 da Lei n.o

8.666.

O QUE AFIR]VIA A DOUTRINA

14, Não é ouüa a lição extraída dos administrativistas. JOSÉ DOS SANTOS

CARVALHO FILHOI, a propósito, delimita com argúcia em que condições serviços

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitação:

próprias do execulor. Correla, portanto, a obsertação de que 'singala fes
,-'ú-t,l]
a

t CARVALHO FILHO, Jose dos Sântos. Manuol de Direito Administativo. Ltunen JuÍis, Rio de Jâneiro,
2005, I3.'ediçâo, rcvista, ampliada e atualizada, pág. 207.

5

*Não são quaisquer serviços que podem ser conÍratodos diretamente, mas
sim os semiços técnicos e especializldos. O serviço é técnico quando sua
execução depende de habilitação especifica. A lei faz remissão ao art. 13,

onde estão mencionados vários desses serviços, como os de pareceres,
audilorias, fiscalização, supervisão, treinamento de pessoal, esludos
lécnicos ou projetos, patrocínio de causas etc.

Para a conlraldção direta, devem os profissionais ou as empresas revesth-
se da qualificação de noüírio especializaçíio, ou seja, aqueles que desfnttem
de prestígio e reconhecimento ho campo de sua atividade. A lei considera
de noÍória especialização o profissional ou o empresa conceituados em seu
campo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, camo
estudos, experiências, publicações, desempenho anlerior, aparclhamehto,
organização, equipe técnica e outros do gênero. Por outro lado, é preciso
que a Ádministração conclua que o trabalho o ser executado pot' esse
profissional seja essencial e o mais adequado à plena consecução do objeto
do conüato. Embora não seja muiÍo comum encontror a pessoa profissional
que possa qualificar-se como lendo notória especialização, enlendemos,
opesar de alguma divergência, que é possível que haia mais de uma no
mercado. Vale dizer: não é obrigatório que apenas uma empresa seja de
notória especialização. A lei não impõe qualquer restrição em tal sentido.

Além dessas caracleríslicas, impõe a lei que os sertiços tenham natuÍeza
singulor. Sertiços singulares são os executados segundo características
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siio os semiços porque openas podem ser preslados, de certa maneira e com
delerminado grau de confrabilidade, pot um determinado profissional ou
emprcsa. Pot isso mesmo é que a singularidade do semiço está contida no
bojo do notória especializtção' (EROS ROBERTO GRÁU, 'lnexigibilidode
de Licitação - Serviços Técnico-Profissionais Especializados - Notória
Especialização', in RDP 99, pp. 70 e seguintes).

Revestindo-se o serviço de todas e.tsas caraclerísticas, pode a Ádministação
contratar diretamente o prortssional, e isso porque, em última análise, seria
inyiável a compelição."

15. Por seu turno, MANA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO2 enfatiza a

necessidade da presença de três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade:

"A contratoção de semiços técnicos enumerados no ortigo 13, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada
a inexigibilidade para sen,iços de publicidade e divulgação (ineiso II); não
é para qualquer tipo de contato que se aplica essa modalidade: é apenas
para os contralos de prestaçdo de seniços, desde que observados os três
requisilos, ou seja, o de tatar-se de um daqueles enumerados no artigo 13,

o de ser de nalurezí singular, e o de ser conffatado com profissional
notoriamenle especializado. Assim é considerado, nos termos do § 1." do
ortigo 25, 'o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decotente de desempenho a terior, estudos, experiéncias,
publicações, organização, aparelhamento, equipe lécníca, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita in/erir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satislação
do objeto do contrato'.

Quanto à menção, no dispositito, à naturet! singalor do semiço, e evidente
que a lei quis acrescentor um requisito, para dekar claro que não basta
lrator-se de um dos serviços previstos no artigo 13: é necessário que a
complexidade, a relevôncia, os interesses públicos em jogo tornem o sen'iço
singular, de modo a exigir a contratação com profxsional notoriameníe
especialbado; nõo é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer
que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar
expresso que não ocorre inexigibilidade para os sen,iços de publicidade e
divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais semiços já não sõo
incluídos enlre os seruiços técnicos especializados do artigo 13, o que por si
exclui a inexigibilidade: ocorre que o legislador quis pôrfim à interpretação
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de
Contas, quanto à inviobilidade de competição nesse tipo de serviço. O
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido para o extremo
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgação.
qualquer exceção, guando, na realidade, podem ocorrer situações em

sem
q-

er"^r§'x'

6

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanclla. Direito Ádminisrrariyo. Atlss,SãoPaulo,200l,págs.3l2l313.
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realfiente a inviabilidade de competição esteja presenle; a licítação será,
de quolquer modo, obrigatória.

Com relação à notória especialização, o § l.'do artigo 25 quis reduzir a
discricionariedade administraÍiva em sua apreciação, ao exigir os critétios
de essencialidade e indiscutibilidade do trobolho, como sendo o mais
adequado à plena satisfação do obieto do contrato. Tem-se que estar em
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade."

16. Mas e CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLOT quem parece atingir

o ceme da questão específica, ao ocupar-se de discorrer, de forma lapidar, sobre a

retevância da singularidade para a Administração (original com grifos):

"Em face do inciso II do art. lj (contratação de profissional de notória
especialàação), pode-se propor a seguinte indagação: basla que o serviço
esteja arrolado entre os previstos no arl. l3 e que o profissional ou empresa
sejam noloriamente especializados para qae se configure a inexigibilidade
da licitação, ou é necessário algo mais, isto é, nele sobreleve a importôncia
de sua natureza singular?

Parece-nos certo que, pora compor-se a inexigibilidade concernente aos
serviços arrolados no art. I 3, cumpre lratar-se de serviÇo cuja singuloidode
seja rel*aníe para o Adninístroçõo (e que o contratado possua nolória
especialização). Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver
mencionado 'de nalureza singular',logo após a referênciafeita aos serviços
arrolados no arl. ],3.

Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por islo,
irrelevanle que seja prestado por 'A' ou por 'B', não haveria razão alguma
para postergar-se o instituto da licitação. Pois é claro que a singuloridode
só terá ressonôncia paru o tema no medida ern qae seja necessária, islo é,

em qae por torça dela caiba esperur melhor satislação do interesse
administrativo a ser provido.

Veja-se: o patrocinio de uma causa em juízo eslá arrolado enlre os serviços
técnico-especializados previslos no art. 13. Enlretanlo, para mover simples
acecutivos iscois a Administração não terá necessidade algtma de contratar

- e diretamente - um projisstonal de notória especializoção. Seria um

absurdo se o fizesse. Ássim também, haverá peicias, avaliações ou pro)etos

de tal modo singelos e às vezes mesmo padronizados que, ou não haveria
esryço para ingresso de componente pessoal do autor, ou maniíestar-se'ia
em aspectos irrelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado
do seniço
Em suma: a singularidade é relevanle e um serviço deve ser havido como
singular quando nele lem de interferir, como requisito de satisfatóno

I MELLO, Cclso Antônio Bandeira dc, Curso de Direito Administariw. Malhciros, Sâo Paulo, 2ffi2, 14.'
ediÉo, rcfundidâ" ampliada e atualizada, págs. 489/490.

7

üp



qJ

í00
alendimento do necessidode adminislrotiva, um componente criativo de seu
autor, envoh,endo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade,
a contribuição intelectual, artistica, ou a argúcia de quem o executa,
alributos, estrcs, que são precisamente os que a Administração repula
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa.

(. .)

É nourol, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do evenhol
contratado - a ser obrigatoriamente escolhido ente os sujeitos de
reconhecida competência na matéría - recaia em profissional ou empresa
cujos desempenhos despertem no contratanle a convicso de que, para o
caso, serão presumivelmente mais indicodos qae os de outros, despertando-
lhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o caso.

Há, pois, nislo, também um componeníe subjetivo ineliminável por parte de
quem contrala."

A JURISPRUDÊNCh DO SUPR.EMO TRIBUNAL FEDERAL

17. Entretanto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese

desenvolvida nesta ação as decisões a respeito até aqui adotadas pelo supremo Tribunal

Federal.

18. Com efeito, ao julgar o Habeas Corpus n.o 86198-pR (Min. SEPúLVEDA

PERTENCE, DJ de 29-6-2007), a Primeira Turma do Excelso prerório proferiu acórdão

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original):

"1. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no cctso, tão-somente quanlo ao
primeiro dos aditamentos à demíncia (L. A.666/93, art. 92), ocoruido em
28.9.93.

II. Álegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de
Justiça do Parana: queslão que não cabe ser analisada originariamente no
Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do
pedido é deficiente.

I!1. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L. 8.666/93; fotn
de jasta couso para a ação penal, dodo a in*igibitidade, no "*i, d,
licitação pota a contaÍaçtio de serviços de advococia, I. A presença dos
requisitos de notória especializaçõo e confiança, ao lodo do relevo do
lrubolho a ser controlado, que encontarn respaldo do inequívoco prova
docamcntal trazida, permite conclah, no caso, pela inexigihitidide do
licitação pora o conírutaçõo dos serviços de advococio. 2. Extrema
diftculdade, de ouíro lado, da licitaçíio de semiços de advococio, doda a
incompotibilidode com os limitações éticas e legais que do proJissão (L.
8.906194, ort 34, IV; e Código de Etico e Disciptino da OAB/Ig9i, ort. Z).,'

8
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19. Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos

critérios da notória especializaçõo e da conliança da Ádminisírução, ao apreciar o

Inquerito n." 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe-188, de25-9-2012):

"Penal e Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federol. Denúncia
oferecida. Ártigo 89. caput e parágrafo único. da Lei n.' 8.666/93. Arrigo 1t
do CPP. Não conÍormidade entre osfatos descritos na exordial acusatória e
o tipo previsto no art. 89 da Lei n.' 8.666/93. Ausênciq de justa causa.
Rejeição da denúncia.

l. Á questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de
substrato probatório mínimo que autorize a detlagração da ação penal
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos
requisitos do arÍ. 4l do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer
uma das hípóteses do art. 395 do mesmo diploma legal.

2. Ás imputações feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram
de, na condição de prefeila municipal e de procurador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilidade de
procedimento licitatório para contqtação de semiços de consultoria em

twor da Prefeilura Municipal de Árapiraca/ÁL.

3. O que o norrfla extraída do texro legal exige é a notória especializaçdo,
associoda ao elemenlo subjelivo coafiança. Há, no caso eonctelo,
rcquisitos suficientes para o seu enquadramenlo em situação no quol não
incide o úever de licitar, ou seja, de inexigibílidade de licitaçõo: os
profrssionais cotírutados possuíam notória especialiToção, comprovoda
nos aulos, além de desfrutarem da contiança da Administração. Ilegalidade
inexistenle. Fato atipico.

4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontode livre e conscienlemente
dirigida, por parte dos réus, a superar a necessidade de realização da
licitação- Pressupõe o tipo, alem do necessario dolo simples (vontade
consciente e livre de conlratar independeníemente da realização de prà,io
procedimento licilatório), a inlenção de produzir um prejuízo aos colres
públicos por meio do afastamento indevido da licitação.

5. Áusentes os requisitos tlo art. 4l do Código de Processo Penal, não há
justa causa para a deJlagração da ação penal em relação ao crime previslo
no afi. 89 da Lei n." 8.666/93.

6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n.'8.038/90, art. 6.", caput)."

20. Mais recentemente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, a par da confiançâ, os parâmetros (cinco) de

observância obrigatória para a contÍatação direta de escritório de advocacia sem .,ç

licitação: Ç/'"

9
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*IWUTAÇÀO DE CRIME DE INEXIGÊNCIÁ INDEVIDÁ DE
LICITÁÇÃO. SERYIÇOS ÁDYOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA DENUNCIÁ
POR FÁLTA DE JUSTA CAUSA. Á controtaçiio direta de escrifiírio de
advocacia, sem licitaçiio, deve observu os seguinles parômelrcs: a)
existência de pruceümenÍo odmini§rartvo tormal; b) notóio
especialiuçdo pro;físsional; c) ,ratureza singular do semiço; d)
demonstroçdo da inodequação da prestação do semiço pelos integrantes do
Poder PúNico; e) cobrança de preço compatível com o praíicado pelo
mercodo. Incontroversa a especialidade do escritório de adt ocacia, deve ser
considerado singular o serviço de relomada de concessão de saneamento
básico do Município de Joinville, dianle das circunstâncias do caso

concreto. Alendimento dos demais pressuposlos para a contralaÇão direta.
Denúncia rejeitada por falta de justa causa." (lnq. 3074-SC, Min.
ROBERTO BARROSO, DJe-193, de 3-10-2014)

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÃO

21. É certo que a existência de corpo jurídico pÍóprio na Administração não

se afigura bastante par4 por si somente, impedir a contratação direta de serviços

advocatícios - ou seriam de aplicabilidade meramente residual aquelas disposições

encontradas no aÍt. 
,l3, 

incisos II, III e V, cumulado com o art. 25, inciso ll, ambos da

Lei n." 8.666, de 1993.

23. Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Ceral da Uniâo tem

editadas noÍrnas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderâo exercer,

respectivamente, as funçôes institucionais de representação judicial e extrajudicial da

União e de suas autarquias e fundaçôes públicas, bem como as atividades de consultoria

e assessoramento jurídico do Poder Executivo Federal - do que deflui a inaplicabilidade

do disposto no art. 25, inciso Il, combinado com o art. 13, inciso V (ao menos), da Lei , p$
,,.-.'rJ-'

n.o 8.666, nessa esfera. X

r0

22. EntÍetanto, no âmbito da União, norma de estatura constitucional atibui à

Advocacia-Geral da União, direlamente ou por meio de órgão vinculado, a

repÍesentâção judicial e extrajudicial da União, "cabendo-lhe, nos termos da lei

complemenlar que dispuser sobre sua organização e funcionamenlo, as atividades de

consultoria e assessoramento juridico do Poder Execulivo" (aí. 13l, caput, CR- 1988).
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24. Por todo o exposto, são efetivamente constitucionais as disposições

contidas nos aÍs. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.o 8.666, de 2l dejunho de 1993.

Isso, no entanto, não pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o

Íeconhecimento de que o único meio para a contratação do serviço advocatício pela

Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou, em oufios termos, de que

todos os serviços advocaticios são, na essência, singulares.

25. São esses, Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de

direito reunidos a partir dos relevantes subsidios ofertados tanto pela Consultoria

JurÍdica junto ao Ministério da Justiça e Cidadania como pela Consultoria Jurídica junto

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimenlo e Gestâo, os quais propomos sejam

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a titulo de informações no processo

de Ação Declaratória de Constitucionalidade n.'45-DF.

A consideração superior.

Brasília-DF, 27 de setembro de 2016

'. --L fuCc
rav Silva

A vogado da lao

ll
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
D.J. 03.08.2007
EMENTÁRION"2283-T

L5/12/2006

ÀÇÃo PENÀI" 348-s SÀNnÀ CÀ!ÀR.rNÀ

REI.ÀjroR
REVISOR
AúTOR ( A/S ) (ES)
RÉu(É) (s)
ADVOGADO ( A/S )

: IíIN . EROS GRAU
I I{IN. SEPÚ&ÍEDÀ PERTENCE
: MINISfÉRIO PÚBLICO FEDERA],
I LEONEL ARCÂNGELO PÀVAN
: PAULO ARMÍNIO TÀVARES BUECHELE

ouTRo ( A/s )

q6
f*

E

EMENTA: AÇÃO pENÀÍ- pÚerrCa. CONTRATÀÇ,;IO EMERGENCTÀL DE
ADvocADos Í'ACE Ao cÀos ÀDMrNrsrRÀTrvo HERDÀDo DÀ ÀDMrNtsrRAçÃo
MúNrcrpÀL sucEDrDÀ. LrcrrÀÇÂo. ART. 3'7. xxr DÀ coNsrrrurÇÀo Do
BRASTL. DrspENSÀ DE r.rcÍTÀçÃo NÀo coNFrcuRADÀ. rNExrcfBrLrDÀDE DE
LrcrrÀçÁo CARACTERTzÀDÀ pELÀ r{otónre esnecrnr-rzaçÀo Dos
PROFISSIONÀIS CONTRÀTADOS, COMPROVADÀ NOS AUI'OS, }TLIÀDÀ À CONFIÀNÇÀ
DÀ ADMrNrsrRaçÀo eon ELES DESFRUTADÀ. pREvrsÁo LEGAL.

À hipótêsê dos autos náo é de dispensa de licitaçào. eis
que nào caracterizado o requisito da emergência. caractêrização dê
situação na qual há inviabilidade dê cômpêtiçãô ê, logo,
inêxigibi].idade de Iicitaçao.
z. "serviÇos técnicos profissionais estr)ecializados" são
serviços quê a Admj-nistraçáo deve conlratar sem Iicitação.
escolhendo o contratado de acordo, êm úItima instãncia, com o grau
de confiança que ela própria, AdministraÇão. deposite na
especializàçáô desse contratado. Nesses casos, o requi.sito da
confianÇa da ÀdministÍação em guem deseje contratar é subjetivo. Dai
que a realizaçeô de procedimento licitâtório para a contratação de
tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelô principio do
julqamenxo objexiwa - é incompativel com a atribuiçâo dê exercicio
dê subjetividade que o direito positivo confere à Âdministrâção para
a escolha do "trabalho êssencial e indi scut ivelneni:e mais adêquado à
pl-ena satisfaÇão do objeto do contratô" (cf . o § Lo do ârt. 25 da
Lêi 8.666/93). O que a norma êxtraída do texto lêga] êxige é a
notórj,a especia)-ização, associada ao êlêmento subjetivo confianqa.

Há. no caso concreto, requisitos suficientes para o seu
enquadramento em situação na qual nào incÍde o dêver de licitar, ou
seja, de inexigibilidade de licitação: os prof iss:i-onâis êontratados
possuem notória êspecializaçâo, côÍnprovada nos autos, a1ém de

,9
b

,§

58

TRIBUNÀT PI-EI.TO

desfrutarêm da confiança da Àdministraçáo.
. Acáo Penal que sê julga improcedentê.

§
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ÀCORDÀO

Vistos, relatados e discrrtidos estês itutos, acordam
Hinj.stros do Supremo Tribunal Federal, êm Sessão Ptenáriaf sab
Presidência da Ministra E11en craciê, na conforÍnidade da ata
julgamento e das notas taguÍgráficas, por unanimiclade de votos,
absoLver o réu das imputaçôes que the foram feitéls, nos tet]mos
voto do Relator,

Brasí1ia, L5 de dezembro de 2006.

a
do
em
do

EROS 6§;ÀU RÊI.ÀITOR
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EÀBEÀS CORP(,S 86.198-9 PÀ]râNí

ADVOGÀDO (A,/S )
coÀToR (A/s ) ( Es )

PRÍ}IIEIRÀ I['R!,D.

!íIX. SEPÚI.\"DÀ PBRTENCT
ÀDYR SEBASTIÁO FERREIRÂ
ÍRrA REGrNÀ MARcHroRr
ORDEM DOS ÀDVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO
PÀBÀNÁ
JOÃO DOS SÀNIOS GOMES FII.HO
SUPERIOR TRTBUNAL DE JUSTIÇÀ

ocorrência,
à denúncia

no
(L.

raêalrau r drnúncl,r
ê.1ââ !âa raâ1arÀdr
r.Lrçâo à qlr.I, a!ê

&1,*-, €* /u o na / &or{.,ro /
COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
D.J. 29.06.2007
EMENTÁRPNO2282.5

q8

fm

llGNlf,À: I . talr.ra <rott)ur : t)sarc8lçÕo :
caso, tão-somente quanto ao primeiro das ôditamentos
8.666/93, art. 92), ocorrldô em 28.9.93.

II . ÀIcArçio d. nulid.Êdc dr drcirlo qur
tro tlribltnaf. d. Jurtiça do Paraná: qucstão qtrc não
ôligina.riaDêntâ no Sup!@o lrilruDra Fcdôral e @.
rêrto, r ir.truç8o do t)odido ó deíicientc.

III. Br.baaa co8tnrâ: eriuc; I)t vistát ÍloÉ r!tig'o! 89 . 92
dr L, 8.666/93; fr].ta dâ jlrôt8 cetrla t>.ra â â,çâo l)anal., 4rda .
incxj'gabiJ.idrdc, no c.ro, at. ll,citaçio p.râ r corrts.trção ai.
roríiços ê. rdvocaêir.

1, À presença dos requisitos de notór:-a espêcializaçãô e
confianÇa, ao lado do rel.evo do trabalho a ser contratado, quê
êncóntrem rêspeldo da inequlvoca prova documênta] tràzida, permitê
concluir, no ceso. pela inexigiblLidâde da LicitaÇão paÍa â
contratsaÇão dos servlços de advocacía

2. Extrema díficuldade, de outlo lãdo, da licitaçãô de
serviços dê edvocâcia, dada a j.ncompat ibi I idadê com âs IimitaÇões
éticas ê legâis que da profissàô (L. 8.906/9,1 . ert. 34, rv, e
Código de Ét,ica e Discj.plina dâ OAB/1995, art, 7").

Vistos. relatadog e discutidos êstês autos, acordam os
Mlnlstros da Primel-ra Turma do Supremo Trlbunal Federal, sob a

Presidência do Sr. Ministro Sepúlvêda Pertence, na conformidade da

àtâ do julganento ê das notas taguigráficas, por unanimidade de

êgQB9Áq

1033

RI4I.ATOR
PACIENTE(S)
PÀCÍENTE (S)
IMPETRANTE (S)
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PERTEN?E f

q 1034l o '(\
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EC 85.19A / PR

votôs, em deferir o pedido de brlac:c corl)ua dos paclentês,
de justa causa, e êgtender os efeitos dessa decisão
Àcindino Ricaldo Duarte, nos termos do voto do Re1ator.

Bra Llâ, 17 de abrLl de 200?.

por falta
aô co-réu

RELATOR

2
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íaRDCURSO ESIPECTAL N" 1.192.3Í12 - RS (2O1OpGO667.3)
REI.{TOR
RECORRENTE
ADVOGÂDO
RECORRIDO

MINISTRo NAPoLEÃo NI.INES MAIA FILHo
ELBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSE ALEXANDRE BARBOZA &TNQUETRA E OUTRO(S)
MINISTERIo púeuco Do ESTADo Do RIo GRANDE Do
SUL

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CMIL. IMPROBIDADE
ADMINTSTRATTvA. coNTRATAÇÀo DE sERVtÇos,covocatÍctos coM
DTSPENSA DE LrcnAÇÃo. ART. DA LTA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO
CCÂ6. AUSÊNCIA DE PREQ NAMENTO. SUMUIÁS 2828356 DO STF.
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE
LICTAÇÃo. SN E CoNPETIÇÃo.
NOTORIA ISTRADOR NA
ESCO DO PRESENTE O

, AFILFIADISMOINTER EP
OU CO ADRIO.

1 ., 9o. e 10 da ki
onstatâ-se qtr tal

carecendo de
8.429p2,
materia

95, V do
restou

preques , requisito excepclonâs.
Aplicáveis, Stnn:las

qlje das qrrstões
S Corte Es nto de qrc ate
ÍIesino as ma stionadas. Precedentes
AgRg nos EREsp 1.253.389§ HUMBERTO MARTINS, D.Ie 02p5p013;
AgRg nos EAg 1.330.3467RJ, Re
rns EREsp 947.231FC, Rel. Min

ELIANA CALMON, DJe 2Op2BOl3; AgRg
o oTÁvro DE NoRoNHA, D.re 10psBo12.

3. Depreerde-se, da leitr:ra dos arts. 13 e 25 dâ ki 8.66683
que, para a contratâçâo dos serviços Écnicos enr-nnerados no art 13, com
inexigibitidade de licitaçáo, imprescirdÍvel a pÍesença dos requisitos de natueza
sing.Íar do serviço prestado, inviabüdade de competição e notoria especialização.

4. E impossível aferir, mediante prccesso licitaório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois tata-se de prestaçáo de serviços de nah:reza
personalíssima e singular, rrnsha-ndo-se patente a in iabilidade de competição.

. 5. A singrüridade dos serviços prestados pelo Advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à suâ câpacitâção
profissional, sendo, dessa forma, irwiável escolher o melfior profissional, para
prestar serviço de rtat:Ãeza inteiech:al, por meio de licitação, pois tal mensuraçâo
náo se fi:nda em crite rios objetivos (como o menor preço).

6. Diante da nâhneza intelech-nl e singulâr dos serviços de

ORP
OEIN

URSO

Ce
a

DO
DEA

ODEPO
IONAL,

O DES
PRO

violaçáo
, § 9o., v,

17, §§ 7o.,
do CC/r

6 do STF.
ável ao

âco
as ms

reco

ordemZA
já frrnou
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assessoria jurÍdica, fincados, principalrrrnte, na relaçáo de confiarça, é lícito ao
administrador, de sde que moüdo pe 10 inte rc sse púbiico, ttblizar da
discricionariedade, que the foi conferida pela lei, paÉ a escolha do melhor
profissiona-L

7. Recr:rso Especial a que se dá provirrrnto para jÍgar
improcedentes os pedidos da inicial, em razào da inexisGncia de improbidade
administ'ativa.

,%**,9rárr./rÁ r%**

Vis

NAP

PRIMEIRA
os Ministos da
dos votos e das

Sérgio Kukina, dar
da inicial, em

s do voto do Sr.

rdler e Ama]do

nto) .

notas
provime aorc
razào inexiste
Ministoo r.

Esteves
Os Srs.

taram

DF, 12

e spe cial

Sr.

rpo
o

de rnpro

MAIA FILHO

s, Ari P

de 2013 ( do Julg

na confo
Sr. Minis
ntes os

nos teadministra

ve

Relator.
Go
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CERTIDÃO DE JULGAMENTo
PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 20'10/0080667-3 pRocEsso ELETRôNtco REsp í.192.332 / RS

Números Origem: 10400007354
700287373tt5

PAIITA:05/ll/2013

Relator
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO

r050021 r70 63r0400007154 70020487922

JULGADO: 05/l l/2013

IA FILHO

Presidcnte da

Exmo. Sr N

S -Geral
Exmo. Sr . FRANCI

Secretária
Ilcla. IIARU AMORIM

RECORRENTE
ADVOGADO

ÉLsro oE
OSE E OLITR s)

DO SULRECO STÉRIO P RIO GRA

ASS ADMINIS E S MATERIAS DE ITO PÚBLICO . Atos

AO

Certifico que a egrégia PRI MA, ao apreciar o processo em epigrafe na sessão

realizada nesta data, proferiu a seguinte

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

o

N

RODRIG

SAC

lica
SANTOS S

F-IL

AÇÃO

SENNA
JLTNQ
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cERTIDÃo DE JULGAMENTo
PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 pRocEsso ELETRôNtco REsp 1.192.332 / RS

Números Origem: 10400007354
7002n737385

1050021 170 6310400007354 70020487922

PAUTA: 05/l I /2013 JULGADO: 07/11/2013

Relator
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NU

Presidente da
Exmo. Sr.

Su

Exma

Secretária
Bela.

FII,IIO

RECO

RECORRENTE
ADVOGADO

DO st[
PÚBLICo - AtosASSUNTO

AO

CI TULI

SA

blica

FILH

AÇÃO

SENNA
JUNQ

AMORIM U

N

o

E

DENIS
-Geral

N

ÉLBro DE
OSE

MATÉRIAS DE

EO
RIO 

'i
ADMINIS
trvos -
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Cenifico que a egrégia PRIME[RIIIJRMA, ao apreciar o processo em epigral-e na sessão

realrza oa nes* da.", protenu u ."gu,n," oútlto,

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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RECURSO ESIPECTAL N" r.tg2.3g2 - RS (2O1Op(}8O6673)

Jo5
.fü

REI.{TOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

MINISTRo NAPoLEÃo NUNES MAIA FILHo
ELBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSE ALEXANDRE BARBOZA JUNQUETRA E OUTRO(S)
LmritstÉRto puBLICo Do ESTÀDo Do RIo GRANDE Do
SUL

REI-{TORIO

1. Trata-se de Recurso Especial interposto por ELBIO DE

MENDONÇA SENNA, com nto na alínea a do irrciso III do aú 105 da

Consütuição Federal, no qr:al se conha o acórdâo proferido pelo egregio

Tnblrnâl de Jus nos seguintes

terrnos:

O ESPECIFICADO.

MUNICÍPI) DE
DE ADVOCADO

SR. À REGRÁ

UENTE VIOLAÇÃ)
AO s ESSOALIDADE.

liminar uistD qrc o p/ocesso

ímpede o jlgamenn:

AÇAO

SÁ]VTÁ

Inpõe-se
adninistuira rn

a

tÍE
respnsabilimçao por aÍo de impmbidode

de sua atlpa, aptrcondo-se a pnnlidade de

ressarcü o emio dos tn)ores pagos a tíütlo de diorios pagos indeúidamenÍe,

atspendendo os dirciÍos poüticos e proibindo-o de conhoÍar com o Poder
Púbüco pelo pmzn de 05 atas.

APEIAÇA) DBSPR1WDA (Íls 638).

2. Em sr:as razões de Apelo Especiat alega violação âos arts.

17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Ir'ia.429B2;295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CC116;

10, V, \n[ e D( e 12, Í da. l-ei 8.42982, sob os seguintes fi:rrdamentos: (a)

inadeqr:ação da via eleita, por ser a Ação Civil Pública incompatível com a Açâo de

Improbidade; (b) a preternão pr:nitiva do Estado estaria prescrita; (c) irrexistencia de

'DLAÇÃO

DO

P
DIREITO

OBDADE

ÇÃo,

d-e pro

TRA

CO

UBLICO

M
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rolilícito e de ato de improbidade.

3. Contrarrazões às ÍIs.71oli6.

4. Parecer de larrra do doúo Stúprocr.:rador-Geral da República,

Dr. AURELIO VIRGÍUO VEIGA RIOS, opinando pelo, de sprovimento do Recr:rso

Especral, nos termos da seguinte ernenta:

ÁSSESSORIÁ INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇAO. AUSENCIA
DOS PRESS NULIDADE DO

ÇÃo Ao anÁnrc.

m reln4oo à maferia

o

il.o
07 do

III. No

atÍos é uedado peln

noo que

conbaÍa

do recorrenÍe,

auÍarizainm a
celebrado.

N,O erarb nno é considemdo saÍeao e a acao de
repaÍaçao dD dorlo oD EmiD é imprescrüuel conforme

iÍúerpretneoo siste oÍt. 37, § 5o., da Constjfrtiçaa Federal

V. Puecer peb conlecimento parcid do reatso e, rc merilo, peb
seu nào prouimerúD lÍls . 7 @) .

5. E o relaório.

O teatso
b

so m.etece

nte a

fctÍico batnricL

da co

-llte a
os

8.666/93.

r conlec

Página 6 de 2l
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REI"C,TOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

RECURSO ESPE'CTAL N" 1.192.«12 - RS (2O1OpO8O667-3)

MINISTRo NAPoLEÃo NUNES MA1A FILHo
ELBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSEALEXANDRE BARBOZA JUNQUETRA E OUTRO(S)
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO

ADMINISTRATNO E PROCESSUá, CNIL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATNA. C)NTRATAÇÀ) DE SERwÇoS ADV)CATÍCI)S CoM
D/SPENSÁ DE LICÍTA

URSO

178 DO CC/16. AUS

356 DO

DIS

PR

INOCO

ART, 17 DA UA. ART. 295, V DO CPC. ART.

DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULAS 282 E

REQ{..r1S]TOS DÁ

DO SERWÇO.
ESPECIALIZAÇÃ).

DO MELHOR

E PÚBLIC) E

OU COMPADRIO.

., b., %. e 10 da Lei
8. olt 295, CC/16, cotrstoÍa-se

no nno trido, catecendo de

preqrrc nanento, sso às itçfittcias
nnls. dn STF.

q se a nofr)reza de ordem púbÜca das questões

deste Tribural p fmou entend)nento de que

até mesmo as motérias de ordem pública dewm estar prequestionados.

Precedentes: AgRg rtrs EREsp 1253389/SP, ReL Min HUMBERTO

rI/ÁRTWS, Dk 02fi52o13; AgRg rcs EAg 133O346/RJ, ReL Min ELIANA

CAIÀ/ION, Dle 2ofi22013; AgRg nos D,REsp %-7.231ÊC, ReL Min JOAO
oTÁwo DE N2RC.NÍIA, Dle 1oro52012.

3. Depreende-se, da leitum ós orús. 13 e 25 da Lei 8.666/93
que, pora a confroÍaçdo ós seru,rços Écnicos eru.tmerados ta aft 13, com

tÊxigibilidode de licitaçao, imprescindircl a presença dos rcquisitos de

rafrree singular do seruiço prestado, iruiabilidade de competiçon e ratória
especiolimlao.

4. É, impssúr'l $erir, mediante processo licifaÍótío, o úabatho

htebcbnl do AúngodD, pb tota-se de ptestoçao de serubos de nanleza.
perconaJissima e singular, mosüondo-se ptenÍe a inyiabüdade de

1.

2. Em
g11gçitorla c, a Corte

a

NA

o

NOTÔRIA

DE PODER

CeaÍL I
UID

UE, P

ao 17, §§
%., v, b

ocórdoo rc

lao
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competiçao

5. A singúDÍidode ós senabos prestados peb Adtngado
consisfe em seus corúecimentos ittdiyidwis, estando ligada à ata
capciteçao profssional, sendo, desso furna in»iáwl escolher o meü-nr
proissionol, pam prcstor seruiço de nafr)teza inÍebc1nl. pr meb de
liciÍaçoo, Wis tal mensumeãD nao se finda em critérbs objetiws (coma o

menor preço).

6. DionfÊ do tnhnezn ttebcnni e singular dos seruiços de
assessoriz jwídicq fmcodos, principolnenÍe, ta relaçaD de corfionço, é ücito

oo alninistodor, de que mouido peb htercsse público,
discricionoiednde, i conferidn Wla ler, pam a escollta

a se dá pam jngot
inicid, em da de impnbirlode

De PUBLICO DO

ttilizoÍ dD-

do mellar

arÍos que

ajuizou, e

MIN]

ESTADO DO GRANDE face c1o rrente, Açâo Civil

Pública lhe a co de ter pre stado

se rviços ücios ao do Município Chú/RS, mediante

dispensa irre no sV,VmeD( da Lei

8.429 P2, assim descrita na inicia,l atoria:

No dia 3 de feuereito de 197, o Mmicípio de CtaÍ, representodo
pb requerido Mohoned. Kassem Joma4 ftmou confroto com o requerido
Éhb de Mendonça Seruw, pm qLE este p/esfasse, conforme a clatsula
segunfu. serubos de assessoramenÍo jurídico, planejanento e
ocompofin nerúo irlsühlciDnal UIs. 3584.

O conboto rcüoagiu a 1o. de jonein de 1997 e estabeleceu a
rcm nemçõD mensai de R$ 43N,AO; pedun4 pr meb de sucessir-ros

arlitÍtlnenÍos, aÍe o frnl de ouhtbro doqueb ata, mas a partir de junla a
remuteração fui rcuista pan R$ 3.Un,ü üs. 4OA2).

Ocone que a conhoÍoeoo rcuebu di»ercas ilegolido,les pmÍicad4s nD

AnbiÍD da Prefeihtm Municiryl, e qte acafumm por beneficior indeuidanenfe

nÍes os

e

Rec
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far

o seguúo denwtdodo.

Bm primeim lugor, o conboÍo nõo foi precedido de liciÍoçao, pois,

seEndo preuistn rn clálsuia sertq estn rno seria exigíuel ra caso, pela
ittcidência do ortigo 25, inciso 11, da Lei de LbiÍações.

Todo»iq é ilegd o úspositi»o

Veja-se que o ortigo 25 dn Leí 8.666/93 permite a inexigibilidade de

licitnçao pom confrataçoo dos serubos técnicos enum.em.dos rn aftigo 13 do

mesmo dipbmn legal, aperns nos casos em qte o profssional osterúaÍ
rntórin e spe cinlizoçao I os).

fensa aos arts. 17,

178, § 9o., V, b do§§ 7o.,

ccA6, nstata-se

Aplicáve

acórdão recorrido.

pois ausente o

preque nto re excepcionais

J. Ade rdem pública das

a Corte Especialqr:estõe s (inadeq

de ste Ja firmou e nte materias de ordem

pública deve nos EREsp 1253389§P,

ReL Min. HUMBERTO MARTINS, O2F5l2Ol3; AgRg nos EAg 13303467RJ, Rel.

13; AgRg rns EREsp 947.231FC, Rel. Min.Mirt- ELIANA CALMON, D.Ie 20

JOÃO OTÁVrO DE NORONHA, D-te 10p5p012.

4. Qr:anto à alegada violação ao arl 10, irrcisos V, VIII e D( ki
8.429 82, ao argr:rnento de irrexisterrcia de ílícito, sustenta o recorÍe nte que â

contataÇáo se fi.nda nas hipóteses excepcionais de inexigibilidade do processo

ücitatorio, conforme fi:<ado nos aÍts. 13 e 25 da Í-eí8.66683, in uerbis:

Art 25 - É bexigttEt a ticíroçoo quando hower iruiabüdaáe de

comrytiçao, em e special:

II - pam a conhala+ao de seruiços técnicos erwmemdos rc aÍL 13

desto Lei, de rnhtezo sirgulot, com prcfissionois ou empresas de notória

espcíolimçoo, uedoda a inexigibilidode Tnta seruQos de pubücidode e

Le.i 8.4

tais

no

282e3 do

vel ao ace

za de

alegações de

CPC e295,

baüdasres

as lns

pÍes

qrr ate nlesmo

pese a

via eleita
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dit tulgaçoo

§ 1o. Considem-se de ratoria espcidizolao o profissbnal ou
empresa cu.jo conceito nD camry de sua especiolidade, deconente de
desemrynho onÍeriol esàtdos, eryeüncias, publbaçoes, organimçao,
oprclhamenro, eqúpe técnica, ou de ouios requisitos relociorndos com
slcts aÍiddo.des, pemita i$erir qte o seu trabolho é essencial e
iítdiscutilEúneítte o 71aj5 arlequodo à pbna safisfoçao do objeto do corüato.

+++
AtL

profissiornis
13 - Pam fns desta Lei, considerunn-se sen{ços técnicos

os üúbalhDs relotiuos a

ntDs e prcietos s ou execuÍi»os;

em gem);

cottsultnrios amaas e rios ftwnceims ou

tusaD ou nchtnPnto obms ou serufos;

sa de juÁbids o

e

N-

e

tributarios;

V-

de atte e bens de ualor historbo.

5. Depreende-se, da leitr.ra dos citados dispositivos, portanto,

qlle para contratação dos serviços tecnicos enr:rnerados no arL 13 da tei 8.666B3,

com inexigibilidade de licitaçâo, imprescindível a presença dos requisitos de

natÍeza singular do serviço prestado, inviabilidade de competiçáo e notoria

especializaçâo.

6. Da arálise dos autrcs, especialrrnte, dos fi-rrdamentos da

Sentença, corrcfui-se, sobre a experiêrrcia pmfissiona,l e contrecimentos irdividr:ais

do recorrente que (a) exerceu a fi-nrção de Procr-uador do Murricípio de Santa Vitoria

do Palmar por sete ou oito anos, (b) acomparúrou a comissão que elaborou os

levantarrentos para a prestação de contas pala o Mr:rricípio que se instalava, (c)

- parece

assesso
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pÍestou serviços de assessoria juridica para alguÍras empresas, (d) participou de

congÍessos de curta ú:raçáo, e (e) cr:rsou especializaçáo em Direito Mtreicipal

Conparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestado de Direito Priblico rra

Faculdade de Direib da UFRGS.

7. Na percepçáo do úriz de Prirrreiro Gratl em que pese ter

destacado as qr:alificações e e>çeriêrrcias profissiorrais ante riores do advogado, ora

rccorrente, nào haveria restado demonstrado o requisito da notoria especinli"ação e

inviabilidade de competiçáo:

a reguhidade do

repre senlado pb
enttlD P sfasse seruí?os de

insfulcionol Uls.

4s/4s)

ovÍor consisteA
ncia

na

dos

ou
a realimcoo

la singuloridade

na

e

S enfre

reus

üctÍoçat)

sem a reolimeao de

prcstados pr ÉhA
iÍo Púbüco MunicpoLte m

(...)

Como uisto, pata qrc selz inexigír.el o certanle üLiÍatório é

necesúria a presença de quoto rcquisttos: ituiabilidade de competiçao,

preuisoo do seruiço no artigo 13, singuiaidade do seruiço, e ratnria

especiolizaçoo.

Os falos de Ehb ter desemperthado a fuiqao de Ptoatmdor do

Município de SanÍo Vilólia do Pahar por sete ou oiln atas e ter

acomrynhado a comisúo que eloborou os lewnlotnenlDs Wm a prcstoção

de contas pam o mnicípb Erc se instdat;a (noo impugnados peb otÍor), por
si só, ndo aúoizaÍn Ete se @tme que em intió»el a comrytkdo pata

execuÍar o obkb do conboto enÍabúado com eb.

Isso potque os serulios contalodos (preuistos ra cláusuln segundt

do corüoÍo N5/97, JL 43) sao comuts à Aúninküoçoo PúbÜca-

Mo

üa

Elbto tlÍlD

.Se

ÉtbiD

02

4
Mtmicípio do

marcada

peb
a lEço

em

senzços

qtE este
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Nesse senddo foio relatório do Tribunal de Contos (Íls. 109/129), no

quol constou ao se exominot o objeto da controb4oo, depomse com um

elenco de temas que prolicamente aíet4 de forma permanerúe, todo o
AdninistoAoo, descamcterizando a iruiobitdode de competQa coro ca sa
dn incidencia da rcgra exceptin de deuer de licitor com bose rc art 25,11 , da
lei 8.66p3.

Aindn que tenln existido a necessidadÊ de um tmbalho difercnciaào

com rela+õo ao de um Prccumdor de Mwicípb jã instalndo, como referiu o

réu Molnmed (pois em necessário oQanimr a esú1ihto- administaitn e

irÍ1cional, furmar o arcaboulo jutídico e bolor sobre a porülha de bens), ê
que se tmÍa de um trofulho comum a qualquercoobrigaÍorio qLE se re

Munbípb que estÊja

o

istaladD.

de um tfülrllctpb.

rcalimr o

informes do sso, Élbio nutca
ssa form4 se foi

bobolln poryue foíenÍe ndições

Proc , é inry que, o m.est'nD

mciocÍnio, qudquer o Proc de Municípb teria

ndiçoes

siÍe uuut gou.br, o estodo

dD Gmnde da m

em tese,

o s06),de bondq rnD demanstm a

LiciÍnções. Da arulise de tal

docwlenÍa, depreende que, a1ém de ter exercido a fifiAo, de Procwador

serubos de assessona jwídba pam algwusdo Mnicípb, ji
empresas e ponicipou de fuuns collgr?ssos de curta dlnçoo, gmnde Wtte
nn época da faoúdnde. O rye mais charrta a atençao é a it{ormnçao de que

cttÍsou In te do Espcializaçao em Economit na Uninrsidode Fedeml de

Pebtos e, integrohnente a Espciolizaçao em Diteito Municpi ComWndo

Brasil-Abmonha uhcdoÁD oo Mestodo de Dircilo Púbüco da Facúdnde de

Dircito da UFRGS.

Salienb-se qte, com esso analise, nao se {wma que Élbio rno seja

um bom e comrytenle profissbnal Aüás, ainda que esto Jrtlgodara puÁesse

emilir opiniao sobre o tobalho desenwbtblo pr aàngaàos, noo pderia

fazê-b com rclação ao analisado porque conhece muiio PtEo o seu

desempenln, ote pque é tm. aà.ngado px;uco otuante rÊsta. Comarcd

Por otlho lodo, é pssír'et Ee o atnbttlo de Élbb seja o dn pessoa

mrris irdicoda Wa alender oa objeto do contmÍo. No enÍottÍo, e intiótel qrc

ele

o

EE
do

ndn-
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se chegue a tal cottcllsdo sem a pssíb idode de compmr com outtos

cuníatlos, corro oaonÍPceu

Vale bmbmr Ete, segrndo dos cbsposúros legais acima transcriÍns,

consideta-se de rcbria espcidimçoo o profssbnnl c4fu conceiÍo tto cdmg)

de sun especialidade (em ubatde de desempenho onteior, estudos,

eryeriêncios, pubücaçao, oryanimçao, aporclÍúÍnenÍo, equipe técnica e

oufros rcquistlos relocbnados com suns aÍfuidades) pemira it{erir qte o seu

tobolho é essenciol e indisctttiwlmente o mais adequodo à plenn saÍisfaçoo

do objeb do contmln.

Registte-se

rc ambito municipol

Lei rno menciona qte essa analise deue ser feita
Lei nao fola em qu.estãa terriÍoriol

nndr: pr MoLnmed

PalnaÍ, lôlbb em o

bciraçao, tn»erio a
à uagq sendo que

rnis de outros

00) é muiÍo bona

pafa a tal mlor foi pogo Wl

SC da proua testemwúnl
qu.e, assim como

Elbio, toballntum unlcípb de SanÍa ViÍoría da PolmoÍ.

D é certo Ete ouáos profssionais optas a exercer as furtções

Ete fomm desempenhados pr ÉAA, tanto é que a testemuúa RuiÍer

Canabam é 4ttplmentÊ o Proatmdor do Mmicípb do Chtli

Sobre o terna, rnanifestou-se o Tribunâl de origem, nos

se

8.

seguintes teÍÍps:

iVo caso concteta, testou plernnente demonstado nos a Íos qte o

Sr. Prefeito Mnicipal conbaÍou o Sr. Êlbb Wm preswao de seruiço de

assessommenb jwídico sem que hounsse a necessáia Ücitn+ao' e

tornpouco catacterimndo a üpótese de ircidêtrcia de qualqrcr wna dos

causas eryressaÍÍIeúe preuistas rn lci de Licttações.

Em que Wse tetem os reus jusüfrcodo o contmÍaçao sem análise do

rcolimçao do pmcesso licitoÍótb F)r tEr o Sr. Éhb uostn e4teriência jwídbo

ÍaB erye

eue

comentor

SE

qtE
o aÍguÍneúo

ViÍóriaCLuti e
opto à

ntecido

(R$ 4.

irteresse po

solarb ofe

otuoL

cofu:ofrele

patte de

se fá;esse

itúeressados
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na tuea de Dbeiro Púbüco, e assln possbíliÍondo a dispensa * *f?* *
13V, tnis fotos rao restamm deuidanertc demonstodos r:rs ouÍns, bem

como náo fui reconlecido peb Tribunl de Contas estes ospectos, conforme

reldórb de fls. 109/129.

(.)

Grau e

ITIC

pre sta

a lnuâ

Íemune

náo se

Assiry encorúanúo-se os seruiÇos prestodos noo jusü{rcados, bem

coÍD a reÍunemçao do aàngodo sendo, inchtsiue, excessün (R$ 4.3@,00),

é de ser reconlpcida a inegúaidade da conbata$o dircto do ad»ogado pb
Sr. Prefeito Municipol, com a comcterizaçoo do oÍo de imprcbidone inscrito ra

atÍigo 10, inciso WII, do 8429/1992: (...) (Í1s. 6421 644).

lo Juiz de Primefuo

impossível aferir,

, pois trata-se de

st"ando-se patente

10. celebrado, a

que, rntoriâÍnenb,

. Ademais, náo há

a

ele mentos nos sso e discrepâLncia na

remr:neração pa.ctr:ada, re -se, âirda, ser irwável valorar se ahdida

re mr.:ne raÇão encontra-se discre do valor de rrrercado; e assim é porq.rc, a

aferiçào do valor pago âo advogado paÍa pÍestaçáo de serviÇos de assessoria

jurídica ao Mmicípio pauta-se em crite rios subjetivos - confiança, singularidade dos

serviços -, não havendo corno extair criterios objetivos para qr:antiEcar

remr.rneraçào por esses serviços, de nah:reza intelecfua-l.

1 1. Sobre o assunto, cumpÍe destacar as üções do ilr-stre professor

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

O aá'ogado desemrynÍn um tafulho síngular' onde a sua crioção

inlebcfriot retim do odninisbodor público a necessidode de prcmouer o

certame liciÍotório pary alntés do menor preço, escoÜer quol serio o mellar

ogao pm o seruiço público conbalar "A singúaÍidade dessa prestnção de

de orige

torio, o

nâttlle

ais), v

pactro

OS

e

no co

de um

rde-se, vendade,

na-1Íssima singr.rlar,

s esposados

dointele

excesswo

o câso

.300 (

processo

ser,1Ços

de compe
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senriços esta fncada nos conhecinentos indi»iduais de cada prcfissiond da

adwcocia, impedindo, pltonto, que a oferiçoo dn compeüçoo seja plen4

pis nao se ücilan coisas desiguais, só se liciÍam coisos homogêneos. (...)

Varas mais alem pr etúender que a singúaidode do adwgodo esta

obuiatnenÍe inÍefligodn à an capacitaçao profssional o que de cefta forma
irwiobilizd o certaÍÉ Ü.iÍotótiD Wb faÍo de náo ser oferido o melhor serui4o

pb pteço ofertodo. 04 em outas plauas, os profssbrais que se

desfncotn ros tnrbs mmos fu direiÍo gednente naD conwtem em

p/ocesso lictoróriD F;r ser totalmenre iraiá1al a sua cotacdo de hononfubs

em face de oufras fomofmdos pt jouens aàngados em inicio de cotreita

Nao wi nessa afinnaçao nerifuim deméiÍo aos jouens aángodos' pois'

como sobiunerúe

meloncólica pryue

A

direcio

Co

666/93
r jus

te o

por Cdnnandrci, 'a jwnntude rutua é

dnnÍe deln'-

bcinl) dn do seruiço do

a de co , bem como dn

o preÇo nfraÍaçoD ê fotor cruciol qrc
pomoe público.

nÍE o naD stana a ailÍoridade

sene tlt) da lei, uisto rye a
ahdida a de , deuendo apenos o

ha denlro uma rcaa

aft 25 da lci 8.666D3, ao

pré

(...).

ulta ,o
enumefar os casos , pla iruiobilidade de comPetiçao,

deimu asserúe que os intelecãnis, como o declinndo nD presenÍe

caso, ficotn fora da regra geml de comryüçoo, sendo líciÍo ao odministrodor

agir mouido pelo discricioraiedoÁe, uisandD, única e exclttsivomenle, ao

interesse público (O LimiÍe do Improbidade AdninistaÍim, Rio de Janeirc,

Fotense, 2O1O, p. 91D2).

12. Conforrrr destacou o nobÍe Ar.rtor, a singrÍaridade dos serviços

prestados pelo advogado consisb em seus conheciÍnentos individr:ais, estardo

ligada à sua capâcitaçáo profissional, sendo, dessa forma, irnriável escolher o

rrrlhor p:ofissional, para prcstar seÍviço de natueza intelecfual, por rrEio de

ücitaçáo, pois tal rnensr:raçáo não se fi.rrda em cdterios objetivos (como o rnerror

pÍeço). ftstaca-se, ainda, rre sse caso, qtr o fator pÍeço nao é cnrial para se

determinar a rnelhor contataÇão parâ o ente público.

.por sr so

melhor co
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13. Com efeito, diante dâ naü.neza inblectual e singr:lar dos serviços

de assessoria jurídica, fincados, prirrcipalrrrente, na relaçao de confialça, é lícib ao

administ'ador, desde que rnoúdo pelo interesse público, üilizar áa

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do rrelhor

profissional

14. Destaca, aiÍdâ, o ihsüe arÍor MAURO ROBERTO GOMES DE

MATTOS, inuetuis:

Após a i de Lbitaçao, pode-se Srmar, com certez\ de

qtE os sen Ços nn]s rclolitns a pa:trocínio ou

de dos admgados,
possl1€m nohreza"

em qtEstõD

enge.

A inscriqao na OAB,

se é um estodo

Mais umn nossa ótba

em ouho nÍe no prcsenÍe

contetD: "Neste notória especializaryo,
preuia licitoçoo pam o"

conhataçao dos como critÉrb básico o Wrfl do profusoo dn

adwcacia e a irúe do prestodor de seruiços, ra forma do § 1o. do

aÍL 25 da IEí 8. rúe impssíuel dimensionar-se qunJ é o

meüar odwgado do Brosil (se é Ete é pssíttel taL rcdnD) em uttude da

compbxidode jurídica que o caso cofiWttq fustandl o adtngado pssuir
o1Ío gntt de especialimçao (op. cil, p. 93)'

15. Nesse senüdo já se rnarrifestou este egregio Srperior Tribunai de

Jr:stiça:

de

peb faÍo

rúe

enÍendemos q

esw

ou

wre

nde da

que a

ad»ogodo

finl
, tendo e uista que a

pe

spe

ses pam
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ADMINISTRATNA. ÁR?. 535 N, DO CPC. ALEGAÇÕDS GENÉruCÁS.

SÚMUI,A 284BTF, CONTRATAÇÃO DE, ESCRffÓRIO DE ADVOCACIA.

LICTTAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSÁ PREWSÁO LEGAL. SERWÇO

StrüGULÁR E NOTÓRIA ESPECIAUZAÇÃO. REEXAME DE, CLÁUSULAS

CONTRATUNS E DE PROVAS. IMPOSSTBTI.IDADE. SÚMUIÁ'S 5 E 7 DO
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1. Abgoges gerericas quotrÍo à uiDlaqoo do aftigo 535 do

CPC noo fustarn à obetütra da uia espcial com base rc art 1O5, ittciso III,
dinea "a", do CF. Incidência da Súm)la 2846TF.

2. A corúotnçao de seruiços de od»gado por hexigibit;dflile de

ticitnçdD está eryressoÍEnÍe preuisttt no I*i 8.666D3, aft 25, II ch o aÍL 13,

V.

3. A corrcltsão jmoda peb acórdaa objugqdn deconeu da
otwlise de clritsr tlqs e do co4juto foÍico-profuÍorio dos aÍos.
Dessorte, o prctelsõo rccwso\ no senÍi.do dn,t,sêrnia dos

rcqukiÍn por meb do
úmtas 5 e 7ÊTJ.

recede

p 1285378/t{G, Rel.
Ministo 12012\.

Co Triblmal Federal:

PENAL, TRANCAMENTO.

:CO o

I, de irúeresses do Estoda
nos , tendo em uisto- a natuezo da

aobollo a ser pte

@imonio publico.
conencio, no caso, de dob de apropnaçao do

II. - Concessõo de "habeos cotpus" de ofcb pan o fim de ser
üottco,it a oryo penaL (RHC 72830, ReL Min CARI,OS \,'ELLOSO, D.l
16p2lee6l.

17. Na hipótese em anáJise, restou inconkoveÍso que os serviços

foram prestados, náo havendo qrc se falar, portanto, em restittriçáo dos valores

recebidos pelo recorrente, sob pena de enriqr:ecimento ilícito do Estado.

18. Diante de todo exposto, conhece-se e dá-se pÍovirnento ao

Recuso Especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razáo da

ausê ncia de ato tipificado como ímprobo. E como voto.

Re
TRO

pre ce de Srpre

UAL P

a
ra óbbe das

DE

cial rno
UNDA , D-Ie 28

AÇÃO P,

cidD I
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RECURSO ESPECTAL N' 1.192.332 - RS (2010/0080ó67-l)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ELBIO DE MENDONÇA SENNA

,%.,r,u, %i,o*/rá 
"l"r* lJ8

'toP

: JOSE ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

ADVOGADO
RECORRIDO

VOTO-VENCIDO

O MINISTRO SERGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dihculdade até que

antecede a discussão de fundo, na

do acórdão, o seguinte:
da em que assentou o tribunal gaúcho, f1s.642

justificado a contrataçao sem

rc

e renl
liz o dop licitató

de Dil0 turídica na

d ispensa de itação (1.

nte demons

por ter o Sr. Elbio
o Público, e assim

37), tais Jàtos não
os, bem como não

s esÍes aspectos,

66/93, que expõe

00.

.íoi
confu

pelo Trib
de fls. 109

lde
o

no§

Co

25, da Lei
de tle licit,

o

Cumpre oqueoar
as possihil inexigibile

Arl

arti
prcfissio
vedada

a lici quando ltouver
mpetição, em iol

téc'nicos enunterados no

ta Lei, de natureza singular, colll

ou empresas de notória especialização,

igibilidade para seniços de pnblicidade e

divulgação;

§ 1" - Considera-se de notória especialização o
profissional ou empresa cujo conceilo no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anlerior,
estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica, ou de oulros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o
sett trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plenn satisfação do objeto do cr.tnÍrato."

A questão fatica restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari

Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, a fim de evilar
tautologia:

"Os fatos de Elhio ter de,sempenhado a função de

Procurador do Municipio de Santa Vitória do Palntor por
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íca

tratar s a partilha de bens), é obrigatório que se

e se Írata de um trabalho comum a qualEterreconh

do processo, Élbio
novo munrctpto.

tinha condições de
Procurador do

cando-se o mesmo

tro Procurador de

encarSo.
Te . culturo.gov.br,
oes 496 nunitípios,
conclu oo.\, em Íese, 1ptas

curncu lo de Élbio seia o
ao objeto doda indic para olender

conlralo. o enÍanto, é inviável que se chegue a tal
concl u possibilidade de com parur com outros
currículos, cono aconteceu."

Pautado nesse acertamento, em tomo do contexto fático levado em

estima pelo Tribunal de origem, que, como eu disse, incorporou também essa

avaliação, levada a efeito pela juíza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice

intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo

respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a

questão, rrão encontra possibilidade de alcançar juízo de adrnissibilidade positivo, por

força do óbice da Súmula 7.

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é

uma elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque! afinal, houve a

intervenção de um promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se ate dizer

Mun c

o

realiz

c t( )ct

lL:l

nunca
Dessa

o

ado.

o eII eq

rque

os informe

qualquer

uda

íenda-se

a cofl

ero de

ta que, co

ização de

o que,

se foi ente

trabalho
el

e exercer
nte o sile
do SulRio Gran
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sete ou oito anos e ter acompanhado a comissão que

elaborou os levantamentos para a prestação de conÍas
para o município que se instalava (não impugnados pelo
aulor), por si so não autorizam que se afirme que era
inviável a competição para executar o objeto do c'ontrato
entabulado com ele.

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho
diferenciado com relação ao de um Procttador de
Município de um município já instalado, como referiu o
réu Mohamed (pois era necessário orgonizar a e.sü'uÍurct

administrativa e funcional, .formar o arcabouço jurídico e

\

\

\
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercicio na região, mas o fato é que

nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Púbtico, e a autoridade

judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse

caso concreto, em ordem a tomar inexigível a licitação.

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que,

sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não coúecer do

recurso especial, por força do óbice da Súmula 7. E assim que encaminho meu voto

divergen{e, adiantando-o desde já.
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cERTIDÃo DE JULGAMENTo
PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRôNtco REsp í.192.332 / RS

Números Origem: 10400007354
'10028'137385

1050021 I 70 63r0400007354 7002048792:

PATJTA: 05/l l/2013 JULCADO: lZtlll20t3

Relator
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO

Presidente da S
Exmo. Sr.

Subproc
Exma- S

Secretária
Bela. BÁ

A FILHO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECO

s)
DO SUL

ASSUNTO ITO PÚBLICO . AtoS

r\O

Certifico que a egrégia P , ao apreciar o processo em epígraÍ'e na sessão
realizada nesta data, proÍêriu a seguinte

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, deu provimento ao recurso
especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Amaldo Esteves Lima votarâm
com o Sr. Ministro Relator-

SA

ES CO
blica

FILH

OS

AÇÃO

SENNA
JTTNQ

AMORIM

S

U

^

E

EO

NA

ÉLsro ns
OSE

RIO G

S MATERTAS DE

STÉRIO

ITO ADMINIST
tvos -

-Geral
ANA
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JULGAMENTO DO STJ AFASTANDO A

rM PROBTDADE NA CONTRATAçAO

DE ADVOGADO PARA A

RECUPERAçÃO DE CRÉDIrOS DO

FU NDEF
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Notícias

STJ - Notícias: Primeira Turma nà vê impíóidade na cmlratação de advogado pdâ píeíeiturê de Ubatubâ (SP)

orcrsÃo
21,/03120t7 09i47

Primeira Turma não vê improbidade na
contratação de advogado pela prefeitura de
Ubatuba (SP)

.lJ3

1on

Por maÍoria de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e julgou

improcedente ação de improbidade administrativa movida contra o ex-prefeito de

Ubatuba (SP) Paulo Ramos de Oliveira, por supostas ilegalidades na contratação
de advogado para o município. O advogado também foi absolvido.

Segundo o Ministério Público de São Paulo (MPSP), o advogado foi contratado em

2002 após procedimento licitatório na modalidade carta-convite. Todavia, para o

MPSP, os serviços de advocacia poderiam ser desempenhados pelos procuradores

de Ubatuba e, além disso, apesar de o edital exigir empresa especializada, o

município contratou pessoa física sem comprovação de qualificação técnica.

O TISP confirmou sentença que julgou procedente a ação de improbidade contra o

político e o advogado. A licitação foi anulada, e o ex-prefeito condenado a

ressarcir os cofres públicos em R$ 35 mil. Para o tribunal paulista, houve ofensa

aos princípios legais aplicáveis à licitação devido à contratação do advogado sem

demonstração de notória especialização.

Atividade corriqueira

Na análise do recurso especial interposto pelos réus, o ministro Sérgio Kukina

explicou que, se a inicial da ação de improbidade reconhecia tratar-se de atividade

corriqueira, é certo ser desnecessário que o certame exigisse comprovação de

capacidade extraordinária e diferenciada para a prestaçâo dos serviços jurÍdicos.

P rin cípios

Em relação aos procuradores judíciais de Ubatuba, o ministro concluiu que a
existência de quadro próprio de servidores não demonstra, de forma isolada, que

a contratação de advogado externo geraria sua subutilização.

http:/^,t/ww.stjjús.br/sites/STJ/dêfault/É_BR/C qnunic*kc3%A7'kc3ô/.A3dôotici6Not%C3%ADcias/Primdrâ.Turmá-n%C3%A3cv%C3%AA-improti... 1/2

Segundo ele, eia dispensável, poftanto, a comprovação de notória especialização

dos concorrentes, dado o caráter não singular do objeto em disputa. "A opção do

gestor por licitar o objeto do contrato medlante carta-convite nada teve de ilegal,

ajustando-se, antes, aos padrões normativos que regem essa espécie licitatória
(artigos 22, 111, parágrafo 3o, e23,II,'a', da Lei 8.666/93)", afirmou o relator.



281úm17 STJ - No{iciõ: Primeira Turma não vê im probidade na coÍrtralação de advogado pda p.efeitura de U bâtrbê (SP)

"Da mesma sorte, e em desdobramento, não antevejo, a partir desse mesmo
contexto, a irrogada ofensa aos princípios norteadores da administração pública
(artigo 11 da Lei de Improbidade). De ilegalidade, como dito, não se pode falar,
pois o contrato administrativo firmado entre os réus, ora recorrentes, encontra
suporte nos regramentos da Lei 8.666/93", concluiu o ministro Kukina ao acolher
o recurso.

Esta notícia rêfere-se ao(s) processo(s):

. REsp 1626693
4ett

4CE

Atendimento à imprensa: (61) 3319-8598 | imprensa@stj.jus.br
Informações processuais: ( 61) 3319-841o

http:/Árr'ww.stj j us.br/s ite6,§TJ/defaulUpt_BR/Com !r'icd%CY/oA7'/.C3%AU noticiasNot%C3%AD cias/Pri m d ra-Tur m a-n%C3%A3cv% C3%AA- im probr 2/L
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RECL'RSO ESPECIAL N' 1.626.693 - Sp (201210096263-0)'íÜ

RELATOR : MINISTRO NIPOT,BÃO NUNI,S MÀIA FILHO
npacón»Ão : MINISTRo sERGro KUKTNA
RECORRENTE : PAULO RAMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADOS : ANTONIO ARALDO FERRAZ DN- POZZO E OUTRO(S) -

sPl239l6
AUGUSTO NEVES DAL POZZO - SP|7 4392

RECORRENTE : FRANCISCOALBERTOJOLKESKYDEALMEIDA
ADVOCADO : AIRTON LUIZ ZAMIGNANI E OUTRO(S) - SP I 15771

RECORRIDO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÀO PAULO
A

C
LtcmeçÃo errra
CARTA-CONVITE.
ICIPAL QUE NÃo
REGRAS DO 22, III,
CTERIZAÇÀO DA
DA LEI 8.429t92.

A OS PRINCIPIOS
DA O AO ART. II DA
8.429
l. Tendo por carta-convite foi
considerado trabalho rotineiro.
ão há falar notória especialização

dos causí
2. Municipalidade, só por si,

o o extemo para a prestação de
serviço especí a Prefeitura
3. A licitação eto do contrato mediante carta-convite atendeu às

regras prcvistas nos arts. 22, III, § 3'c 23, II, a da Iri n" 8.666/93,
motivo pelo qual não há falar na caracterização do ato ímprobo descrito
no art. 10, Vlll, da ki 8.429/92, consubstanciado ent "frusÍar a licitude
de processo licitatório".
4. O contexto fático probatório dos autos pennite concluir que o
procedimento licitaório adotado pelo gestor respeitou os princípios da
legalidadc, da finalidadc. da impessoalidade e da moralidade, norteadores
da administração pública, inexistindo, portanto, ato de improbidade
enquadrável no art. I I da LlA.
5. Recursos especiais providos, com a consequente improcedência da
ação de improbidade movida contra os recorentes (advogado contrutado
e o então prefeito).

ACóRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira
TURMA do Superior Tribunal de Justiça" prosseguindo o julgamento, após o voto-üsta do
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Sr. Minisro Sérgio Kúina e a reformulação de voto do Sr. Minisro Benedito Gonçalves, por
maiori4 coúecer dos recursos especiais e darlhes proümento, nos temros do voto-vista do
Sr. Ministro Sérgio Kúina, que lalr-aní o acórdão. Vencido o Sr. Minisro Relator apenas na

findamentago. Votaram os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho (Relator), Benedito

Gonçalves, Sérgio Kúina (Presidente) (voto-vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria.

Brasília (DF),09 de março de 2017(Data do Julgamcnto)

MINISTRO SERGIO KUKINA
Relator
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DOC. 09

CERTIDOES E DOCUMENTOS DE

REGULARIDADE DA MONTEIRO

ADVOGADOS



16'ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS"

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n0 11.338, portador

da cédula de identidade no 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF no

377 .377 .2M-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901 , Apipucos, Recife

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o no 35.280, portadora da cédula

de identidade no 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n0 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá,75, Apto.501-8, Poço da Panela, Recife (PE), CEP:

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENçO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o no 49.778, portador da cédula de

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt.344,Iorre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

no 17.232, portador da cédula de identidade no 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF no 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela, ReciÍe (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileíra, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o no 488.788, portadora

da cédula de identidade no 200000í088364, expedida pela SSP/AL, e CPF no

055.987.284-43, residente na Rua Guena de Holanda, 158, Apto. 1201, Poço,

ReciÍe (PE), CEP 52.061-015, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar FerÍeira, 47, Casa

FoÍte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o no

35.542.612J0O01-90, consoante contrato de constituiçâo de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pemambuco, sob o no 127, do

Lívro B, de no 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriorês
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alterações devidamente registradas, pactuam nestê ato promover a alteração e

consolidação dê seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito

é modificado para os fins específicos de:

a) Excluir a Filial Brasília/DF do Contrato Social;

b) Promover a Consolidação do Contrato Social.

CLAUSULA SEGUNDA

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASÍLIAJDF

Nesta oportunidade, consensualmente, exclui-se a FILIAL BRASíLIA/DF, outrora

situada na SHIS OL 04, Conjunto 03, Câsa 13, Lago Sul, Brasília/DF, CEP:

7í .610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados

Associados.

CLÁUSULA TE RCEIRA

DA REVOGACÃO

Além das modiÍicaçóês contidas acima, revogam-se todas âs alterações

anteriormente eÍetivâdas-

TENDO EM V|STA AS ALTERAçÔES ACTMA, CONSOLTDA§E O CONTRATO

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separa€o de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o no 11.338, portador
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CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSICÕES GERAIS



1N
íon

Ê€RNÁ.\00
MÉNOESÓÉ
FRÉIÍAS
FILHO:7948731
3416

RÁCHELL
LOPES
PLECH
T VARESTo
5598728{43

EMANUEIL EÉ4?'\4BRUNO
ROMERÔ
PÉDROSA
MONTEIRO:
7737724400

OE

O MACIEL
§39,.5r

PEOROSÁ
OE

01840{14499

'noÇbv
:-,-.-..,,

da cédula de identidade no 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF no

377.377.244-OA, residente na Rua de Apipucos, 3í7, Apto.901, Apipucos, Rêcife

(PE), CEP: 52.071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasiteira,

divorciada, advogada, registrâdo na OAB/PE sob o no 35.280, portadora da cédula

de identidade no 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF no 0183M.144-99,

residêntê na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-8, Poço da Panela, Recife (PE), CEP:

52.06í-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENçO BREDERODES, brasiteiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o no 49.778, portador da cédula de

identidade n.7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n.055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt.344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/Sp,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS F|LHO, brasiteiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

no 17.232, portador da cédula de identidade no 4.260.748, expedida pela SSP/pE,

e CPF no 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apio. 502-4, Poço da

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o no 1 176, portadora da

cédula de identidade no 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF no

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre,

Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTETRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJIMF sob o no

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pemambuco, sob o no 127, do

Livro B, de no 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 3í de janeiro de 199í, e posteriores

alteraçôes devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteraçâo de

consolidação dê seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CAPíTULO t

DO NOME E SEDE
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CúUSUU 1a - A Sociedade utilizarâ a razão social MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege peta Lei Federal no 8906/94, pelo

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil, pelo Provimento 11212006 e pelos demais provimentos e regulamentos

aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sêde no municÍpio de ReciÍe, deste

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Feneira, No 47, Casa Forte,

Recife/PE, CÉP 52.0õ1-022, sendo também composta pelas seguintes filiais:

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, S49, Ed. Tone
lnlinito, Salas 501 e 5M, Nazaré, BeténúPA, CEp 66.035-340;

b) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira, 1 .300,

Tone Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortateza/CE, CEp: 60.170-002

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, no 51 , í 20 andar, Edf.

Rodolpho de Pâoli, CenÍo, Rio de Janeiro (RJ), CEp:20.031-000.

d) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio

Salvador Shopping Business, Torre América, Salas '1816 e 1817, Caminho das

Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790.

e) FILIAL SÃO LUí$MA - situada na Rua Miquerinos, 01 , Sata 616, Jardim

Renascença, São Luís/MA, CEP 65.071038.

CAPíT ULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS
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CLÂU§ULA 2' - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente ê os

rêsultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia,

PARÁGRAFO ÚN|CO. R responsabilidade técnica pelo exercÍcio da atividade
profissional compete a cada sócio, individualmente.

CLÁUSULA 3â - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início

em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional de Pernambuco.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4" - O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil

reais), dividido em í00 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do país,
pelos sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade
com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um totâl de R$ 318.500,00 (trezentos e

dezoito mil e quinhentos reais);

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com
3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada
uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais);

c) o sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENçO BREDERODES, participa na

sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e
quinhentos reais);
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d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade

com 3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),

cada uma, perfazendo um total de RS 10-500,00 (dez mil e quinhentos mil reais);

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1

(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e guinhentos reais).

§ 1o. Além da sociedade, os sócios e/ou associados respondeÍáo subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa inconer.

§ 20. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/

ou a terceiros deverão mbrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma

integral.

CAPíTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CúUSULA 6â - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador,

praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 10. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pêla assinatura de

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade:
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CAPÍTULO V

DA RESPONSÂ,BILIDADE DOS SÓCIOS

CúUSULA 5a - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital

social.
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a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação

em juÍzo ou Íora dele, ativa e passivamente;

b) despedida e punição de empregados, liberafro e movimentação de FGTS e

outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, previdenciários, quitaçóes e

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias

e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emissão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ ?. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio

Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados ê tempo certo

de mandato;

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar

quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol não êxaustivo, mas

exemplificativo).

§ 30. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos §§ ío e 20 desta cláusula, a sociedade estará

representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tâis atos,

exêmplifi cam-se os seguintes:

a) outorga, acêitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com

assunção de obrigações e outras cláusulas;
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b) abertura e encenamento de contas bancárias, emitindo, endossando e

recebendo cheques e ordens de pagamento;

c) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantês de obrigaçóes

da sociedade;

d) constituição de Procurador ad iudicia; e) recebimento de créditos e consequente
quhação.

§ 4ô. E absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o
uso da raáo social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses

sociais, notadamente prestaÉo de avais, fianças e outros atos quejandos, mesmo
que em benefício dos próprios sócios.

CAPíTULO VII

DO EXERCÍCIO SocIAL, BALANCO E RESULTADO SOCIAIS

CLÁUSULA 7. - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada
exercício Ievantar-se-á o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados,
que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões socíais ou pela

Íorma que êstabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente

incidentes, na forma da legislaçáo fiscal aplicável.

cAPíruLo vil
DA DU RACÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSO LUCÃO

CúUSUL.A 8. - Perdurará por tempo indetêrminado a sociedade.

CúUSULA 9. - A morte, incapacídade, insotvência, exclusão, dissidência ou
retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade:
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§ ío . Em qualquer destas hipóteses, far-se_á um balanço geral apurando_se o
valor do capital social e dos quinhões, pagando_se ao sócio que se retira ou a
seus herdeiros.

§ 30 - Em caso de excrusão de sócio pcr quarquer das hipóteses previstas em rei,
inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do
capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se_á
conforme prêvislo na alínea a.

cúusuLA 't0" - Aos sócios é reservado o direito de preÍerência na aquisição de
quotas do capital social:

§ 1'- O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas
adquiridas mediante compra deverá notiÍicar por meio idôneo os demais,
especificando quantidade, valor e forma dê pagamênto, bem como o nome do
êventual interessado, ãtendidô o requisito dê inscrição da OAB.

§ 20 - Em prazo de trinta dias da efetivação da notiÍicação, os sócios
remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu
direito de preÍerência ou se têm alguma restriÉo ao ingresso do eventual
interessâdo na Sociedade.
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§ 2ô - optando os sócios pera dissorução, processar-se-ão os trâmires de suâ
liguidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria
do capital social.

cúUSULA Ix
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

§ 30 - o silêncio ou desistênciâ de um ou arguns sócios confere aos demais direito
de aquísição das sobras das quotas oÍertadas, e tar preferência se exercerá, em



havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital
social.

§ 40 - Exêrcido o dirêito de preÍerência, far-se-á cessão de quotas, assinando-sê
alteração do contrato social"

§ 5o ' Não exercido o direito dê preferência e não havendo restrição ao ingresso
do eventual intêrêssado na sociedade, o sócio ofertante poderá arienar as quotas
a têrceiro interessado, nas mesmas condições.

cLÁusuLA 1í' - As arterações do contrato sociar serão decididas por maioria do
capital social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaruras quantas
sejam necessárias para materiarizar essa maioria e autorizar o registro. parágrafo

único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de
30 (trinta) dias do registro da artêração, a maníÍestação de seu dissenso, com o
exercÍcio de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula ga.

cúusulA 't2a - A excrusão de sócio pode ser deriberada pera maioria do capitar
social, mediante arteração contratuar. o pedido de registro e de arquívamento da
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§ 60 - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertantê
poderá optar por sua retirada, nos termos da Iêi e conforme previsto na cráusura
94.

§ 70 - Na hipótese de redução da sociedacje à unípêssoalidade, observar-se-á a
necessidade de o sócio remanescênte manifestar seu interesse de prosseguir com
a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 50 do provimento

11212006 ou hansÍormar em sociedade individual de advocacia.

CLÁUSULA X

DISPOSICOES GERAIS
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respectiva atleração estará instruído com a prova de que o interessado Íora
pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificaÇão de
oficial de registro de títulos e documentos.

CúUSULA 13a - Todos os honorários recebidos pêlos advogados que integram
a sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO úN|CO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que
poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam â
favor da Sociedade.

CLÁUSULA í4. - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício
público que origine impedimento ou incompatiÜiridade em face do Estatuto da ,

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta
Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em lei, que os impediriam de participar de sociedades.

CúUSULA 16" - Todas as controvérsias deconentes deste instrumênto, bêm
como quaisquer violações de suas disposiÇões, deverão ser amigavelmente
solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa_fé, dentro do prazo

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao
representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interêssadã
deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da
Lei no 9.307/96 e do Regulamento dê Arbitragem da Câmara de MediâÉo e
Arbitragem da OAB/PE.

FERNANDO
À{ENOES O€

ÊlL80;7948?3
.3.15

TÀvaRÉs:osst i^Í?.*H*
6r?3{3 g.E#}Í-<

RAFAEL T.*?.F
CARVALH -5"^'o MACTEL ffi."

ÉnraNUELL 

'ilâtíâíc^vÂLcaN ã"ffi'ff-
n HoR^ oÉ 5XlF,§
uFrÀ111709 t:Ifl:B!"À394E1 í:*

BRUNO
ROMERO
PEOROSA
MONTÊlRO:3r,
37724400

0€
SREDEROO
€s:05!5.0e

CúUSULA 15r - A solução dos casos omissos será adotada consoante as
disposíções legais vigentês ao tempo e resorução da maioria absoruta do capital

sociâ1.
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CúUSULI í7' - Fica eleito o foro da Comarca do Recife. 'tltaeo ae

Pemambuco, como o único competente para dirimíÍ quaisquer controvérsias

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquêr outro

foío por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem

justos e acordados, os sóôios acima qualiÍicados assinam o presente instrumento

particular de contrato de cónstituição da sociedade de advogados em 03 (kês)

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins lêgais e jurídicos.

Recife/PE, 28 de setembro de 2023.

BRUNO ROMÊROÉEóaosr lffiS!#f***
MONTEIRO:3773224400 ffi.{".6.
BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO

OAB/PEí13&.
ANA KARINA PEDROSA ara,iidd 'a
UE
CARVÂLHO:01840.1 a499

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
OAB/PE

AUGUSTO CESAR
LOURENCO
SREDERODES:055í091474

AUGUSTO CÉSAR LOURENçO BREDERODES

FERNAND. TeRôêPffiH;§: **
DE FREITAS
FILHO:79487343415 ffifrã:-
FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO

oABtPE 17.232
RÂCHELL LoPES PLECH ll,5gãH,*,,*..--
TAVARES:05598728443 *§"ffi,:*-

me*.-,
RACHELL LOPES PLECH TAVARES

oAB/PE í.176-b

TESTEMUNHAS:
EMANUELLE àIíTJ#àry*
cÀvALcANTr #:l*l,**,
LIRA:1117093948

OlrLrly 3ign.d by RÂFÀEL OE

ONi cn.RÂFr€L DE
CARVÀIHO lJÀClEt c-aR
o:lcP-&!§l o(,=I.DVOGÁDO
R.âsoni I am lÀ. aúlhor ot lÀ'5

oat!: 20zl-o9.28 l0:5943:00

RAFAEL DE
CARVALHO
MACIEL

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscRrÇÁo
35.542.6 t 2/0001.90
ÍrrATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍA OE ABERTURA

15/02/1991

tqL
fcA

NOME EMPRESARIA!

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

DO ESTAAELECIMENTO (NOME DE FANÍASiA)

OEMAIS

c E OAAÍIVIOADE EC

69.'11.7{í . SeÍviços âdvocalícios

E DAS AÍIV]OAOES ICAS SECUN
Não informada

CÓDI6O E DESCR otca
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRAOOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA
COMPIÉMENÍO

ÍELEFONE

l81l 2121 4141

NÚMERo

17

CEP

52.061422
BAIRRO/DISTRITO

CASA FORTE
MrlNrcíPrO

RECIFE PE

ENDEREÇo ELETRôNrco
MONTEIRO@MONTEIRO.ADVBR

ENTE FEDERATTvo RESpoNsÁvEL (EFR)

srTuÁÇÃo caDAsÍRAL
ATIVA

oAÍÀ DA StÍUAÇÀO CAOASÍRÁL
03/,t112005

MOTIVO OE

SITUAçÀO ESPECIAL DATA DA srTUAÇÁo EsPEcrat

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/01/2025 às 10:34:'14 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

about:blank 111
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cERTIDÃo DE REGULARIDADE FISGAL

Número da Certidáo:

DADOS OO REQUERENTE

CNPJ:

2025.000002135994-14 Oâta de Em6são: 12102n025

35.542.612/0001-90

CertiÍicamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identiÍicado está êm situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identiÍicaÉo náo pertence a contribuinte mm inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pemambuco.

A presente certidão nào compreende débitos cuja exigibilidade esteia suspensa, nem exclui o direito da F azenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porvenlura devidos pelo referido requerente.

Esta certidáo é válida até 12lOSl2O25 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço'ARE VIRTUAL"
na página www.seÍaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refeÍe ao fornecimento de mercadorias ou preslação de serviços de
transpoÍte interestadual e inteÍmunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pemambuco.

oESERVAÇÕES: NÁO INFORMADO

Páginâ í de í
Értldo *: 12,O2,m25 l6 36:11

1qe,

1o*
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PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANçAS
Secretaria Executiva de TributaÇão

N'da Certidão

14L77Lt7I

I .§\rl!'1'4(h-
Certidão Positiva com Efeito de Negativa

Débitos Fiscais lqz
ÍcP

MONTEIRO E MONTEIRO ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS

Rua Engenheiro oscar Ferreira, 47
BÀIRRO Poco, CE? 52067-022, RECIEE-PE

198.410-1

35.542. 61,2 / 00A7-90

6911-?o-1 sERVrÇos ÀDVocÀTÍcros

Certifico. com fundamento no artigo 206 do Códiqo Tributário Nacional e na legislaÇão
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular
perant.e o erário muni-cipa1, existindo créditos tributários lanÇados porém não vencidos ou
com a exigibilidade suspensa nos termos do artiqo 151 do C. T' N.

Esta ce rtidão
auLenticidade

é vál-ida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedlÇão e

deverá ser confirmada na página httP://rêcifeemdia.recife.pe.gov. br/cêrtidoês
sua

829.2369.497'1 Recife, 06 de JÀNEIRO de 2025

30 de DEZEMBRO de 2024

Certidão equivalente ao CertiÍicado de Regularidade Fiscal, nos têrmos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e iudicial (dívida ativa)

A Prefeiturâ do Reciíe poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de íesponsebilidade do sujeito
passivo acima identificado, que viêrem a ser apuradas.



ffi PREFEITURA OO RECIFE
SECRETARIÂ OE FINANçAS
GOTM -Garáncl, Operaclonaldô Tdbutor I€rcaíd!

crM - GARTÃO DE tNSCR|ÇÂO MUNTCTpAL

2024/02

À@É8CrüO DB 4,82t Eí REÀçÁO À 2021 @C 8À6A rO rPCÀ (Lat 16.60?/2000)-
VEIIAIQ(,E À DÀ?À DE VÀLIDÀDE DO CII'. PÀGÀXEITÍ9§ DEVET 6ER EFETUÀDO6 NÀ iEDE BÀNCJú N'IOiIZADÀ OO NTS CÀEÀS I-IÉAICÀ6.
mrI,rzE o ogoo 0811255 pÀ.RÀ ÀToÀlrzrx TEr,Epo[Ea, E.ra rL E PÀir tlnÀ! DwtD^s. TE|E ttí xio6 À m6cljçio lERGÀrftIL.

t0/02/2025 NÁo 04/04/t99r

198 .410 - 135.542.612/0001- 90

6OCIEDÀDE BIXPÚES PI'RÀ

325511.4I
CONVENCIONÀI

l*

CIJÀUDIÀ. XÀCEBÀAíOI|IEIRO . ÀDV. BR

luà Blg.lh.iro or.àr !d!.ir. a?

Peô 5206r'022 ÃECrA8 PE&rII.EUCO

30311013

taoúTBlÀo E l.oNtEÍio ÀDvooÀDo6 
^ÊÊ0cIÀDo6

EERVrçOS ÀDVOCÀTrCrOE ÀP
§aRvrçot ÀDvocÀTrcroa ÀPP

ruâ Ensêâhêiro o.d. PêÍâir. 4?

Peô 52061'022 RaCTEE PEXr[ÀütU@

\tiq
1cP

l
-]-

ÍRIBUÍOS
rsb fiox lBrBlTÀçio oR.sÀr,
fl/? TXIAqTÀçIO tlolüÀ.t
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cERTTDÂo posrrvA cou EFEtros DE NEGATIvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S E À DívtDA ATtvA DA uNtÃo

Nomê: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.61 2/0001 -90

Ressalvadci o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do su.jeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraÇão para Ílns de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou dirêitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial quê determina sua desconsideração para Íins de
certifi cação da regularidade fiscal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidáo emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014
Emitida às 08:03:19 do dia 2111012024 <hora e data de BrasÍlia>-
Válida até 19t0412025.
Código de controle da certidão: 3D66.4CC5.9EE9.638D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens. conforme ]-ei no 9532/1-99'7 .

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Certi{icado de Regularidade do

cial:

35.s42.612l0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE t RECTFE / pE t s2o6t-
020

Endereço:

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a empresa a.l.a
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, âecorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:31/01 /2025 a OI/O3/2O25

CeÉiflcação úmero: 2025013107450328630545

Informação obtida em 72/02/2025 16:37:56

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br
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Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35 .542. 6L2/ 000L-90
Certidão n": 61940344/2024
Expedição: Og/Og/2024, às l6:49: 1,5

Validade: 08/03/2025 - 180 (cento e oj-tenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CCTtifiCA-SE qUE MONTEIRO E MONTETRO ÀDVOGÀDOS ÀSSOCIÀDOS (MÀTRIZ E
FILIÀIS,, inscrito (a) no CNP.T sob o n" 35.5rI2.61210001-90, NÃo cONSra
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emltida com base nos arts. 642-A e BB3-A da consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.440/2Otl e
L3.461 /2077, e no At-o Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabiridade dos
Tribunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabafho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRMÀÇÃo rMPoRT.ât{'rE
Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifi-cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimprentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordps judiciais trabalhistas, inclusive no conce.rnente aos
recolhiment.os previdenc j-ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco.l-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Concifiação prévia ou demais titul-os que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.

l.'a)l.lLrlli .lIl ir' ij tÀlil r-)

,ri.rii'l. iai, I)lr i.:i..,fiALl:(l

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Duv:cias e suqestaes: :lrai!8!s!. i us.br
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VAL|DADE 30 DlAs oa eutssÃo

Datada Emissão: 2110112025 í3h,l4min Data de Validade: 2OlO2l2O25

No da Certidão: 02105683/2025 No da Autenticidade: VZ.JD.HX.28.Cg
Os dados dos documentos constanles nêsta certidão Íoram inlormados pelo solicilente, suâ titularidâde e autenticidade

deverão ser conÍêridas pêlo interessado, conÍorme o documento origihâl
Razão Sociel:
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.61 2/000í -90
Endereço Residencial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47
Bairro: CASA FORTE

lnscrição Estadual: 198.4t0-1

Compl;

Cidade: Recife/PE

A presente cerlidão, em consonância com a legislâÉo vigente, atende ao disposto na lnstrução Normâliva do
TJPE n" 07 de 02106120'14, na Resoluçáo do CNJ no 185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida gratuitâmêntê
atGvés da lnternet.

Observações:
A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de JustiÇa do Estado de Pemambuco,
através do link httpsJfu,/ww.tjpe jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificádo.

Esta certidÃÊo nÃÊo âbrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ãto do Sistema PÍocesso Judicial EtetrÃ nico
â€" PJe. no Ãçmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O refendo ÃO verdade e dou fÀO.

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/mânterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 111

poDER JUDrclÁRro Do ESTADo DE PERNAMBUco

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Fórum Des. RodolÍo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 -Térreo -Ala Sul, balrro Joana BezetÍa
Fones n'(081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3'181-0470

CEP 5O.O9O.7OO, RECIFE - PE

CERTIDÃO ruECATIVA
LlcrTAÇÃo

CertiÍico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1'
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiçâ do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL PTOTOCOIAdA E
que esteja em tramitaÇáo contrâ a pessoa acima identificada.



2110112025, 13:47 Certidão PJe

PODER JUDICúRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Núclêo de Distíibuição Processual - NUDIP 2o

Praçá dã Repúblicâ, s/n, bairro Santo Antôn
Fones nos (081) 3'182-0519 ou 31824594

CEP 50,O1O-O4O RECIFE - PE

grau

CERTIDAO NEGATIVA
LrcrrAçÃo

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

4qq

Ícp

Data da Emissão: 21lO1l2O2513h45min Data de Validade: 2010212025

No da Certidão: O210568412025 No da Autenticidade: QT.8A.GP.EH.0O
Os dados dos documehtos cohstantes nesta certidão foÍâm iÍrÍormâdos pelo solicitanlê, sue litúlaridade e autênticidade

deveÍão ser conÍeridas pelo inlercssado, conÍorme o documento oliginal
Razão Social:
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90
Endereço Residencial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA. 47
Bairro: CASA FORTE

Cêrtifico que NADA CONSTA nos registros dê distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 20
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbilo do Tribunal de Jusliça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNClA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICtAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDTCIAL protocotada e
que esteja em tramitação contra a pessoa âcima identificada.

A prêsente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstruÇão Normativa do
TJPE no 07 de 0210612014, na Resolução do CNJ no '185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida gratuitamente
âtravés da lnternet.

Observaçôes:
A autenticidade desta ceÍtidão deverá ser conÍirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link httpsj 

^rww.tjpejus.br/certidaopjê/xhtml/main.xhtml, 
na opção - Validar CeÍtidão Nêgativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identiÍicado.

Esta certidÃÊo nÃfo abrange os processos diskibuÃdos anles da implantaÃ§fuo do Sistema Processo Judicial EletrA nico
á€" PJe, no ÃÉmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pemambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO.

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhiml/manterPessoalmanterPessoaJuridica.xhtml
"l1

lnscrição Estadual:'l98.410-í

Compl:

Cidade: Recife/PE



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislaçâo, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momcnto é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.\42.612/000I-90 DUNS@: 9OtBS774g
Razão Social: MONTCIRO E MONTEIRO ADVOGÁDOS ÂSSOCIÁ.DOS
Nome Fantasia:

Situaçãn do Fornecedor: crcdenciado Data de vencimento do cadastro: 3l/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDÀDE SIMPLES PURÂ
MEI: Nio
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Sewiço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(') I'itrrl.doG) com '.' cstá(ão) com prazoG) v.trcidoft)-
Forncccrlor posrui al6uoe pcndêocie no Nivcl dc Crdzstnmcaao iddic.do. vcrifiqu. meir ioformeçõcr robrc pcodêncier
o:r íuncionelidadcs dc consulte-

Áutomátict e ccrtidâo foi obtida rtr.v.t dc iotcgreção dircte com o sirtcme cmirsor. Maaual: e ccrtidio foi iascride
menuelmcotc pclo forncccdor.

I - Credenciamento

Il - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e 'frabalhista Fcdcrat

Receita Federal e PGFN Validade: 16/04/2025
FGTS yalidade: yO/O2/2O25
'frabalhista (http://r*w.tst.ius.brlccrtideo) Validadc: 26/07 /ZO2S

IV - Rcgularidadc Fiscal Estadua/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Rcccita Estadua/Distrital Validade: t9/ lO/2022 (.)
Receita Municipal Validade: ZO/O9/2O22 (")

Âutomâtica
Automática
Automática

Emitido em: 04/02/2025 09:23

CPF: 553.)OO(.)0O(-87 Nome: PAULO EDER CARDOSO SOARES
Ass:

lde I

ls0
ftn
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CNPJ:

Razão Social:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(F,mirsio conformc eÍt. l7 d: InstÍução Normativa n! 03, dc 26 ebril dc 2018)

3s.542.612/OOOI-9O

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS A.SSOCIADOS

Atividade Econômica Principal:

69lt-7 /Ot - SERVrÇOS ADVOCÂTÍCIOS

Endereço:

RUÂ ENGENHEIRO OSCAR FERREIRÁ,, 47 - CASA FORTE - 52.061422 - Recife /
Pcrnambuco

Obscrv:çócs:
Â vcrrcidadc das informrçôês podcÍi rcr vcrificadr no cndctcço https://comp.âsnct.toy.br_
Eltc ccÍti6câdo não substitui os documcntos cxisidos cm lci.

Emitido em: 04/02/2025 09:22 'l<le
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BÍLno Ronerc Pedrcsa Monleio

8R INOROMEROPEDROSÁ MONTEIRO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recúe/PE

T el: 181) 2121 .6444

Fax:(81)2121.6472
:'rir.] I Srirn,j rilr iitirO,(rntiiíilerrô.ral! :lr

oAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido .m 28 de Julho de 1966, brasileiro,
advogado, OAB/PE 1 1.338. casado três filhos.

Bacharel em ciências Jurídicas peta Faculdade d, Direito do Recife - universidade
Federal de Pernambuco, 1988.

ATIVIDADE PROFISS/ONÁL

Sócio Proprietário da IVIONTEIR0 E MONTETRO At VOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em'1990, prestadora de serv ços de consulto a e planejamento, especializada nas
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributárjc Direito da Economia, Direito Bancário
e Empresarial, Fusão Cisão e lncorporacáo e Drreito Inte, racional.

Tem Makiz na cidade do Recife, Estado de Pemambuc . atuando lambém em todo o tenitório
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Esi :dos do país, e, ainda, com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federaçã0.

-,51

Ílft

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 proÍissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Cursos exÍra Curriculares / Está0/0s

- 10 curso sobre Relaçoes lnternacrona s na América La ,ra (05 a 06/gg) - Faculdade de Direito
do Recife
- congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumor pós-constituinte (10/gg) - Academia
Nacional de Direito do Trabalho
- Simpósio de Direito do Trabalho (06/8S) - Faculdade de lireito do ReciÍe

Tema: caracterização da Forma Distorcida da cob ança do lcM no sistema Tributário
Nacional
- 424 Reunião Anual da sociedade Brasileira para o progresso da ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul



Bnno Ronero Pedrosa Manleto

Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de lCl. S e as DiÍerenças Legislativas

-'10 Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/9 ;)

- V Simpósio Nacional de Estudos Tribulários (05/94) - S ,o Paulo/SP

Tema: Processo Tributário Administrativr e Judicial

- Procuradoria da República no Estado ce Pernambuco ( 987 - 1988)

PALESTRANIE / FACILITADOR

- 41" Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o [ .ogresso da Ciência - Universidade
Federal do Ceará
- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças
Legislativas enlre os Estados de Alagoas, Pernambuco, raraíba e Rio Grande do Norte para a
Petrobrás Distribuidora S/A
- Seminário lnterno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrob ás DisÍibuidora S/A
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciêr cias Jurídicas
São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributano
- Seminário lnlemacional de Cerlificados C02 e Wc kshop Energia de Biomassa (20 de

fevereiro de 2003)
- Seminário "Transferências Const tucionais Municrpais - Acompanhamento e VerificaÇáo de
Valores - Como lncrementar o IPM i05 de junho de 2003
- Vll Congresso Nacional de Direito Tribirtário (25 a 27 de unho de 2003)
- Seminário "Compensação, Restituiçâc e Ressarcimer o Elekônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos IPER/DCO|I/P) - (09 de setembr de 2003) - São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questôes AtL.ais do Direito Tril .rtário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestras e Seminários em Sindicatos e AssociaçÕes o r vários segmentos - Rio de Janeiro e
Sâo Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande io Sul.
- Seminário "As Principais Alteraçoes do Regime alimentar e os reflexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falênrias (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 200b)
- ll Congresso Mundial de Direrto Prccessual - Civi Penal, Trabalhista, Constitucional e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio :ie 2005)
- 3" Conferência "Tributaçáo em Energia (lBC - São Par- r, 12 e 13 de iulho de 2005).
- Palestrante do 140 Enconro de Hospitais do Rlo de Jan iro{11e l2desetembrode2006).
- Participante do 160 Congresso da Raoiofusão do Estar I de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa a, ICMS - lmposto de Circulação de
l\4ercadoria, para os colaboradoÍes da Nesüá Brasil LTD/ (Recife - 20 de maio de 201 1).
- Ministrou Curso em l\,latéria TÍibutárla Relativa aos lasos Concretos da Nestló, para os
colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife - 121121201 l.

458
(ü



- Palestrante da ConÍerência Mundial da Geneva Gror o lnternational, network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Can, tn - 291101 a03111120131.
- Grupo de international litigation (litigio nternacional) - t e Brazilian process of insolvency, and
general procedures for company recupe'ations (Cancun - 29110 aA311112013\.

- Grupo Dislub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA
- Dislribuidora Big Benn LTDA e filiars.
- Total Distribuidora LTDA.

DAS PRINCIPAIS ASS OCIAÇÕES'/Ul\.ICI PALISTA

- APM - Associação Paulista de lvlunicípios.
- AMUPE - Associação [,,lunicipalista de Pernambuco.
- FEMURN - Federação de Municípios co Rio Grande do \orte
- UPB - Uniâo dos lvlunicípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municipios de Aragoas.

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio d Estado de São paulo
- SINDILOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio d , Estado da Bahia
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio d , Estado do Ceará
- SINDILOJAS iRJ - Sindicato dos Lcjistas do Comércio c I Estado do Rio de Janeiro
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lcjisras do Comércio I I Estado do pará

- SINDILOJAS/ Pl - Sindicato dos Lojistas do Comércio c I Estado do piauÍ

- SINCOFARMI/CE - sindicato do comércio Varejista di Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará
- SINCOFARMIúP| - Sindicato do Comercio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí

líq
Tor

Bnno Roneío Pedrcsa Manteio

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS



Brúno Rofiero Pedrcsa Monleio
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- SINCOFARMÁ/MA - Sindicato dc Comércio Varelista re Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranhão

- ABART - Associaçâo Baiana de Empresas de Rádio e 
- elevisão

- AERP - Associação das Emissoras de RadioÍusão do p rraná
- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- slNDHosPl - sindicato dos Hospitais clínicas casas d saúde ê Laboratórios de pesquisa e
Análises ClÍnicas do Estado do Piaui
- slNDHosP - sindicato dos Hospitais clínicas casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado de Sâo PaLrlo
- SINDHESP - sindicato dos Hospitais clínicas casas de iaúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Esp r.ito Santo

-ABIH-Associação Brasileira da lndúsiria de Hotéis da iahia
- ABAMES - AssociaÇâo Baiana de lvlartenedoras de En rno Superior
- slNDUcscoN/RJ - sindicaro da lrdústria e da constrt .âo civil do Estado do Rio de Janeiro
- SINDUCON/CE - Sindicato da lndustria e da Construçâ, Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústr a e da Construç, c Civil do Estado do pará
- SINDUSCON/BA - sindicato da rndúsrr a e da construç, r civil do Estado da Bahia

- ASCOFERJ/RJ - AssociaÇão do comercio Farmacêutic do Estado do Rio de Janeiro



Ana Karina Pedrosa de CaNalho

ANA I. ARINA PEDROSA DE CARVALHO
R. Eng. Oscar Ferreia, 47

Casa Forte, Rêcife/PE
Tel: (81) 2121.6420

, i-.:, r ,.,t i . : ,, t ' .. - l ; : ,

oAB/PE 35.880

Natural do Recife. Estado de Pernambuco, Í ascida em 2s de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB pE no 3S.BB0 divorciada.

Bacharel em Direito pela Universidade Maur cio de Nassau, 2012.

Experiênc ia Profissional

Formacão Acadêmica

- Especialização em Direitc Tributário.
Cândido Mendes. Brasil. Em andamênto.

(Ca ga Horária: 760h). Faculdade

- Graduação em Direito. Universidade Maurícj
2012.

de Nassau, Brasil. Ano: 2007-

ldiomas:

lnglês

Atuou no setor operacional do Banco ltaú de jr lho de 1993 a janeiro de 1gg6.

Atualmente é advogada da Nilonteiro e Monteiro Advogados Associados, em
ReciÍe - PE, desenvolvendo suas ativida( es na álaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representa( ão perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região. com ênfase em direito t ibutário e administrativo.

o escritório atua em todo o território nacional .. é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 1oo proÍis ionais quariiicados, presiando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em tod( o país.

461
Íos

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Jem, Escreve Bem.



16e
íoft

ÁUGUSIO ( ESAR LoURENÇO EREDERODES
lucuslo.brederôdê srÔmonteiío.adv.br

oAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso dê l/elo, 878, 12 andar,
Vila 0límpia, São Paulo/SP

(7í ) 991 62-01 07 / (11) 23614157

Natural de Rêcife, Estado de Pernambucc, nâscido êm 0i de Junho de 1990, brasileiro, advogado,
casado. inscrilo na OAB/PE sob o n. 49 778 e OAB/Sp sob o r 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa,20í2

ATIVIDADE PROFIS IONAL

Desde 2012 atua como Advogado na l\,4onteiro e Monteiro Adr :gados Associados, escritório com atuação
em todo o lerrilório nacional, com unidades próprias em 6 E :ados da Federaçâo (pernambuco, ceará,
Maranhã0, Brasília, Rio de Janeiro e sào Paulo), contando cor uma equipe de kabalho formada por mais
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar ass ssoria a mais de cinco mil clientes em todo
o Pais.

PÍofissional com ênÍase no Direito Tributário e Adr nistrativo, atuando em planejamentos
administrativos/judiciâis de recuperaçáo de créditos, parecere jurídicos, gestáo de relatórios, revisão de
peças processuais e representâção estralég ca lunto a órgáos. rrisdicionais e administrativos, notadamente
Tribunais Regionais Federais. Tribunais de Justiça e Tribunais je Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho Juridico Nacional da Fen; lrave - Federaçao Nacionalda Distribuiçáo
de Veículos Automotores, entrdade quê rêLr re 50 associaçôes le marca de aulomóveis, comerciais leves,
caminhoes. ônibus, implementos rodoviaflo: . motocicletas, trar res e máquinâs agrícolas.

FORMAÇÀO ACADÊM tcA

' Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade C: rdido lrilendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014;

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Sr;ietários pda Fundação Getulio Vargas/Sp
- São Paulo/SP. 2020:

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvadortt \,20j2.2,,

- Acadêmico de Direilo na universidade Anhembr Morumbi - r io paulo/sp. s semestre, 2012,.1 ;

- Acadêmico de Direito na universrdade ca:ólica de pemamb, :o - Recife/pE. 1o ao go semestre, 2011.2;

- Ensino médio concluído no Colégio NAp - Recife/pE, 2007.

PA ESTRÁ/VTE
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- Sindilojas/SP - Sindicato do Comércio Varelista do Mur cípio de Sào Paulo: Exclusâo do lClr,4S da

base de cálculo do PIS/COFINS. Sâo PaL lo/2018, 2019,202 .

- Sindilojas/RJ. Sindicato do Comércio Varêjista do Munr ;ípio do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS

da base de cálculo do PIS'COFINS e Cl\4S Seletividade - 01 rtunidades de ressarcimento de tributos. Rio

de Janeiro, Nov/2018 e Fev,2019:

- Sincomavi/SP - Sindicato do Comercio Varejista d: Materiais de Construção da Região

Metropolitana de São Paulo: Exclusâo do ICMS da ba. de cálculo do PISICOFINS. São Paulo,

Fev/2020t

- Abracop - Associação Brasileira de concessionários Peugeot: oportunidades de Recuperaçâo
Tributária. São PauloiSP. Agoi 2018 Ê Dei 2019:

- AbradiÍ - Associaçào Erasileira dos Distribuidores For j. PIS/CoF|NS - Exclusào do ISS/lCl\4S e
possibilidade de creditamento dos nsu ros para empres, ; optantes do Lucro Real. sáo paulo/sp.

Janl2019 e Mar12019..

- Assochêry - Associaçáo Brasileira dos DistribuidoÍes Chery. Cenário atualizado das discussões
acerca de recuperaçôes tributárias no Brasil. São Paulo/SP igo/2019,

' Assomar' Associaçáo Brasileira dos concessionários AgÍitêch: opoÍtunidades de RecupeÍação
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São PauloiSP I zt20l7:

- Assertlem. Associaçào Brasileira de Trabalho Temporár r: Oporlunidades de Recuperação Tributária.
São Paulo/SP, Agor2018.

' Acisa - Associação comercial, lndustrial, de serviços e Agrícola do Acre: Exclusào do lcMS da base
de cálculo do PIS/COFINS. Rio BrancotAC, Mar/2018t

' Fames'Fêderação dos Municípios do Estado de Sergiper FPM lncentivos íiscais - Oportunidade de
recuperaçâo. AracayurSE. -.rl 201 5:

ATIVIDADES COMPLEMENT ARES

- Vll Congresso lnternacional de Direito Co'rstitucional - Conr etizaÇão dos DíÍeitos Fundamentais: Estado
e Sociedade. NataltRN, Abril de 2009

- I Congresso Regional das Escolas Judiciariâs Eleitorâis. Rer ,e/pE, 
Fêvêrêiro dê 201 1;

- seminário de QualiÍicação da Arrecadacão Tributária e F:ceitas de convênios - como melhorar a
arrêcâdação dos municipios e evitar a rejetção de conlas. Si vador/BA, Abrí de 20í3;

- contabilidade Tnbutáriê para Advogadcs. ministrado pel; ApET - Assocrâçâo paulista dê Estudos
TributáÍios. São Paulo/SP, Março de 202ri

IDIOMAS

- lnglês intermediário
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IW FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO
R. Eng. Oscar FeÍeia,47

Casa Forte. Recife/PE
Tel: (81)2121.6444

e-m ail : fernandoffT 3@hotm ail. com
OAB/PE no 17.232

Nascido 291031'1973

E-periência P rofis s io n a I

Formacâo Academica e Cursos

- Especialização em Direito Material e Processi al do Trabalho
(Duração:18 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em arrdamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernanrbuco. Brasil
Ano: 1998

kliefras;

lnglês: Compreende bem, fala bem.

Desde 2003, atua como advcgado na I\,4 )ntêiro e Monteiro Advogados
Associados, em Recife - P E. desenvolvenc : atavidades na elaboraçâo de
peças processuais, pareceres juríCicos e re;resentação perante o Tribunal
Regional Federal da 5a. Região, com ,nfase em direito tributário e
administrativo, Tribunal de Justiça, secretaria ( a Fazenda e Tribunal de contâs.

O escritório atua em todo o terntório nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 proÍir sionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clrentes em tod o pab.



CI RRICULUI I VITAE ,165

Ioft
I. DADOS PESSOAIS

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAV \RES

OAB/PE:1'176-ts

Endereço llesic.lcncial: llu.r Bcniamin Ct rstant, nu 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE.

Telefone: (81) 9(r25l.l-11í)() E-mail: raclrt l.plech@monteiro.adr'.br

2. roRMAÇÂO ACADÊMrCA

Superior Conrpleto - Bdchdrelado em Di eito

Instittríçitt: Lhtit crsidnfu Fc,leral dc Alagoa, - LIFAL

Conclusão: tndio de 2008.

Pós-Grafunção em Direíto Priblico

Irrstittrição: Llniz'ersidnfu Arilurrgucra - l)n, {e4t

Térnino: .julho d.' 2012.

Pós-Graduação em Recursos Círeis e pr. cedentes

I n s t it tti çãtt : I n s t i t t r t tt Lu i'_ Nl,ír. io Mo t r ti nh o t L MM

Tónnino praristrr pnrí: n,,grrs-Í, r de 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSION \L

. Sócit dt Mt»tfuirr L, l 1(\flt?iro Adut1 tlos A-ssoclia/os

Rua Enge,l-reir(1 C)sc.rr Ferreira, n" 7, Casa Forte, Recilê_pE / DDD.ttl
2-12t.6U1.



'15 clc sctt'mbro de 2022 nt( .r prcsclttr' dir .l

o Cttctrdenadorrt Na,'ittt:nl rlo Setor Púb ico

Monteiro c lVlontciro A,.{vt'gados Associ, clos.

Rua Engcnhciro Oscirr Fr.rreira, no .7, Casa

2121,.6M.

03 de fevereiro de 2022 ate a presente da -r

Fortc, Rccifc-PE / DDD.31

. Cottrdtnadorn do Sttt,r Estrnh:gico

Nlonteiro e Nlonteiro Advogados Àssoci. dos.

Rua Et'rgerúeirr Osc.rr F.erreira, n" . 7, Casa Forte, Recife-pE / DDD.ttl

2121.6M4.

01 de maio dc 2021 ati' 03 tle fcvereiro & 2022.

. C(){ )/i/a//Írrl()/ir r/() ii,i, r dt, lluttittllit,

Monteiro t' Nlttntt,iro,\.lV gados As:rrci .lor.
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.1. CURSOS E CERTIFICADoS

Curso de Inglês Instrurner-rtal - {.h
Casa de Cultura Britânicâ - Maceió, 2006

5, IDIOMAS

Irrglês L-rtennediário

Esparüol hrtermee'liáritr

16*l
íoP



\68
f%r*r,n,

SEMAG -SECRETARIA

MUNICIPAL

srRAçAo E GOVERNO

Belterra
Prefeitura Municipal

OBJETO: CONTRAçÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS

ESpEcrALrzADos DE coNSULToRTA EM AoMtNtsrRAçÃo rnreurÁRta
vtsANDo À RecuRenaçÃo oe valonEs ATTNENTES Ao IRRF RETTDo Dos
pREsrAooRES oE sERVrços (pJ), A auALouen rÍrulo E INDEvIDAMENTE

RepaSSIoos À UNIÃo FEDERAL, vIsANDo A INcLUSÃo coMo BENEFIcIÁRIo

oe cRÉotros ALusrvos Ao rR RETtDo NA FoNTE pELo MUNtctpto euANDo
Do PAGAMENTo A PRESTADoRES DE sERvtços, pESSoA JUniorca.

DECLARAMOS para os devidos Íins, especialmente em atendimento ao disposto no
art. í8 da Lei Federal n" 14.13312021 e suas alteraçóes posteriores, da existência de
previsáo dos recursos orÇamentários, para assegurar o pagamento das despesas
relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibalidade de dotaçáo
orçamentária para a tal finalidade.

A DESPESA CoNSIGNADA Á securtre DoÍAçÃo oRçAitENTÁRtA

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
01.122.0002.2oo4.0000 MANUTENÇÃo DAs ATtvtDAoES DA sEMAG

FICHA: 0í5 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCE|ROS - PESSoA JURtoICA

Alem da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Belterra, Estado do pará.

Bêlterra- PaÍa, 07 de fevereiro dê 2025

lal hfurreqr[uàürr
OtetôÍIÉhh.fímh

hqrntr053n0ü

W,7,,,
Jêan Wagner Gonçalves Pedroso

Chofo da Divisão Administrativa Financeira
Dêcreto n' 05312025-

Vila Mensalista, n' 45, Centro, Betterra/PA, CEP: 68143-000
semag@belterrâ. pa. gov.br

teRuo oe Resenva onclueNtÁRtl
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corurnnrnçÃo eARA A enesrnçÃo DE sERVrÇos rÉcNrcos
ESpEctALtzADos DE coNSULToRtA EM ADMINtsrnnçÃo TRtBUTARIA
vtsANDo A REcUpERAÇÃo oe vALoRES ATTNENTES Ao IRRF RETtDo
Dos nRESTADoRES DE sERVrÇos (p{, A QUALQUER TÍTULo E
INDEVIDAMENTE REPASSADOS A UNIAO FEDERAL, VISANDO A
rrlclusÃo coMo BENEFtcÁnro DE cREDtros ALustvos Ao tR RETtDo
NA FoNTE pelo uruNrcípio euANDo Do pAGAMENTo A pRESTÂDoRES

DE sERVIÇos, PESSoA runíotcR.

PROJETO BASICO

i. OBJETO

2, JUST!FICATIVA

A Secretaria Munieipai de Administração e Governo, visando melhorias
nos atendimentos da administraçáo do município, após ser verificado também
um retomo de recursos financeiros no município, estar realizando um processo
de contratação de serviços de advocacia para que possa estar auxiliando o
município desse retorno.

A necessidade da prestação de tal servigo atinente à assessoria jurídica,
tanto na seara administrativa, quanto judicial, buscando, a possibilidade de
incremento de receitas e recuperaçâo de valores tributários e Íinanceiros tolhidos
do municÍpio ao longo dos anos, em faee da incorreta interpretação do texto
constitucaonal, Visto que conforme a Constituição Federal de 1988, visto que é
direito dos Municípios que 'o produto da ari'ecadação do imposto da União sobre
renda e proventos de qualquer nalureza, incidente na fonte, sobre rendimentos
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundaçôes que
instituírem e mantiverem' pertençam a eles.

Desta feita devido a interpretação distorcida da disposição constitucional,
a União Federal entende que pertencem aos Municípios apenas a totalidade do
lmposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) retido pelo respectivo ente, suas
autarquias e Íundaçóes, a qualquer titulo, sobre os rendimentos pagos às
pessoas físicas servidoras ou empregadas.

Ocorrendo que a indevida interpretação, acaba restringindo
drasticamente o direito constitucional do Município à totalidade do IRRF -
inclusive o imposto retido decorrente de @ntrataçáo de pessoas jurídicas
prestadoras de serviços e de fornecimento de bens e mercadorias, é que se deve
buscar o socorro do Judiciário para que seia reconhecido o respectivo indébito
tributário, mediante restituição/compensação dos valores pagos indevidamente,
dos últimos 05 anos de recolhimênto devidamente atualizados pela Taxa Selic

Trata-se então de uma medida urgente e vital à regularização do
Município de Belterra, para obtençâo de Certidão Negativa e equilíbrio financeiro
até então não previsto no Município, e que deve ser buscado na preservação
arrecadatória de sua competência, segundo precêitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, tendo em vista a premente necessidade do ente
municipal, com vistas à contrataçâo de assessoria jurídica especializada em
matéria tributária para a inclusão como beneficiário de créditos alusivos ao lR

Vi ra Ameri cana' 
t ffi "i ?!t*.'3â:[X3,,Tr"t 

t 68 1 43-000

E-mail: semaq@be terra ,ra qcv br

Belterra
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Vila Americâna, n' 45 Centro, Beltêna/Pârá CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.96í000148

E-mail: semao@bellerra. pa qov.br
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Retido na Fonte pelo Município quando do pagamento a Prestadores de
Serviços, Pessoa Jurídica.

lmportante salientar que tais créditos se inserem em rubrica extra
orçamentária do Município e são receitas adicionais que advém de sua
preservação arrecadatória, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
devendo o Município, para tanto, contratar assessoria jurídica especializada em
matéria tributária para proceder aos trabalhos. Acrescenta, ademais, que é
imprescindível tal contrataçáo na medida em que é objeto altamente
especializado e devido a carência de aptidão para 'tazê-lo com sua própria
assessoria.

Em oportuno da relevância econômica, decorrente da recuperação da
referida receita é imensurável e necessita de especíÍico e elevado grau de
conhecimento técnico, considerando tratar-se de verbas das mais importantes
para a Gestão da Coisa Pública.

Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu
nome. Ocorre que a Procuradoria local declarada e expressamente alega-se
impossibilitada de assumir o patrocínio da(s) causa(s) deconente(s) do presente
objeto, haja vista a especiÍicidade deste e o enorme custo de pessoal e financeiro
para o acompanhamento processual em toda a sua futura marcha.

Ademais, trata-se o reÍerido, de crédito eíra orçamentário até então não
previstos no município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de
sua competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quantos aos critérios de pontuação, devem traduzir a real necessidade em
se contratar aquele escritório que seja o mais apto para o serviço. Nesse sentido,
há se possibilitar que escritóriosíadvogados com ampla experiência, como é o
presente caso.

Erros de execução ou inexperiência podem trazer sérios prejuízos ao
município, inclusive com o esgotamento do direito a perceber qualquer valor - o
que seria um desastre aos Cofres Municipais.

A contrataçáo é fundamentada no artigo 74, inciso lll, 'e" da Lei no
14j3312021, que permite a contrataçâo direta de serviços técnicos
especializados de natureza singular, quando comprovada a notória
especializaçâo do contratado. Os serviços de advocacia são reconhecidos como
serviços técnicos de natureza singular, conforme entendimento consolidado pelo
Tribunal de Contas da União (TCU) e legislação vigente, exigindo conhecimentos
especializados e experiência comprovada.

Portanto, a contrataçáo de uma empresa especializada para a prestaçáo
de serviços de advocacia especializado na recupera$o de recursos é
necessária para endereçar esses problemas, contribuindo para a melhoria
contÍnua da qualidade dos serviços administrativos prestados à população, além
de garantir a eficácia e a integridade na utilizaçáo dos recursos públicos

Diante disso, torna-se imprescindível a contratação de serviços
advocatícios especializados para:

1. Propor e acompanhar ações judiciais ou procedimentos administrativos
que visem à correção das distorções Íinanceiras.

2. Garantir a recuperação de valores devidos ao município, resguardando
o interesse público e a integridade orçamentária.
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A escolha será pautada na notória especialização, conforme disposto no

§3o do artigo 74, alÍnea 'e" da Lei no 14.13312021, o que será demonstrado pela
experiência comprovada do contratado em causas semelhantes, qualiÍicação
técnica, e capacidade de lidar com a complexidade da matéria em questão.

A contratação proposta é indispensável para resguardar os direitos do
município de Belterra e assêgurar os recursos Íinanceiros necessários à
continuidade dos serviços administrativos pública, atendendo ao interesse
público e ao princípio da eÍiciência administrativa.

BENEFíCIOS DA CONTRATAçÃO: Sobre a necessidade do serviço
buscamos profissional especializado em advocacia para atender as demandas
desta Secretaria. Assim este órgão conseguirá sanar suas demandas com êxito,
e dar celeridade aos processos em andamento. No nosso sucinto entendimento,
vislumbramos a possibilidade do desencadeamento de Processo Administrativo
de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no at1. 74, lll Alínea "e' da Lei
14j33/2021.

RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha de uma empresa para os serviços
técnicos especializados de advocacia, visando à propositura e
acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda judicial e/ou
administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da
desatualização e baseia-se em diversos fatores que asseguram a qualidade,
eficiência e eficácia dos serviços prestados. A seguir, apresentamos as
principais razões que justificam essa contrataçáo:

1. Expertise Técnica e QualiÍicação
A empresa selecionada possui uma equipe de prolissionais qualificados e

com experiência em advocacia conÍorme o objeto em questão. A formação
técnica e a atuação no setor garantem que os serviços atendam aos padrôes
exigidos pela legislação e pelas melhores práticas do setor.

2. Objetividade e lsenção
A contrataçâo de uma empresa externa para a auditoria proporciona um

olhar imparcial e independente sobre os processos e sistemas existentes. Essa
objetividade é essencial para identificar falhas, promover melhorias e assegurar
a conformidade com as normas estabelecidas.

3. Melhoria da Qualidade dos Serviços
A prestação de serviços de advocacia para recuperação de recurso

possibilita uma avaliação sistemática dos procedimentos e atendimentos
realizados, promovendo a identificação de oportunidades de melhoria. lsso
contribui para a excelência no atendimento.

4. Eficiência dos Processos
A empresa auditora pode realizar uma análise detalhada dos processos

internos da SEMAG, identiÍicando gargalos e sugerindo reestruturaÉes, o que
pode levar a uma melhora na eficiência operacional e na gestão dos recursos.

5. Atendimento às Normativas
A prestaçâo de tal serviço assegura que a SEMAG esteja em

conformidade com as regulamentações e normas do setor, evitando possíveis
sanções ou penalidades. A empresa terá conhecimento atualizado das
legislaçóes e normas vigentes.

6. Relatórios Conclusivos e Açôes Corretivas

Vila Americana, n'45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/0001.48

E-mail: semaq@belterra pa qov br
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A empresa de advocacia fornecerá relatórios detalhados que incluem
análises e recomendações com base nos achados. Essas informações serão
fundamentais para a tomada de decisões e a implementação de açôes
conetivas.

7. Cumprimento de Demandas Específicas
O serviço pode ser customizada para atender às demandas específicas da

SEMAG, abordando áreas críticas e priorizando aspectos relevantes para a
gestão da municipal.

8. Transparência e Credibilidade
A realização de recuperação de recursos regulares ajuda a promover a

transparência nas açôes da SEMAG, aumentando a credibilidade da instituição
No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do

desencadeamento de Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação,
com fulcro no art. 74, lll, alínea "e" da Lei 14.13312021:

An.74. Êinexigível a licitaçâo quando inviável a competiçâo,
em especial nos casos de:
(..)
lll - contrataçâo dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com proÍissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas;

Belterra

Justificando a tecnicidade e a predominância intelectual dos proÍissionais
constante na pasta da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 35.542.6í210001-90, esta que tem
capacidade técnica neste tipo de prestação de serviço, que fazem constar anexo
a esta demanda, demonstrando assim beneficie a esta municipalidade a sua
contratação.

A natureza da presente contratação é prestaçâo de serviço técnico
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a
presença dos requisitos de notória especialização não requerem a análise
econômico-Íinanceira detalhada, o balanço patrimonial pode ser dispensado
conforme Lei ComplemenlaÍ no 12312006, a administração pode flexibilizar essa
exigência para ampliar a participação de MEs e EPP's na licitação, para executar
serviços ao munlcípio, que encontram respaldo da inequívoca prova documental
do prestador capaz de comprovar sua qualiÍicação técnica, cujo enquadramento
legal se amolda aos termos do art. 74, lll alínea "e" Lei Federal no 14.13312021.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: A proposta apresentada propõe-se, que a O
valorda prestaçáo de serviços advocatícios, o contratante pagará com isso, para
a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o valor
máximo de até R$ 0,15 (quinze centavos de real) para cada R$ í,00 (um real)
sobre o benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado
perfazendo 6.2. Assim, estima-se o valor do teto dos honorários admitidos, para
a contratação, em R$ 1.288.151,95 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil
centos e cinquenta e um de reais e noventa e cinco centavos).

vira Americana' 
[í3f ill8;rt3â![?5,, =.rtEP: 

68'1 43-000

E-mail: seÍnaq@belterra pqoov br
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3. ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PAGAMENTO E QUANTIDADES

3.1 O custo estimado da contrata@o será tomado público apenas e
imediatamente após as decisôes das açôes judiciais.
3.2 A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será
sobre o benefício proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão
judicial, por ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a ocorrer.
3.3 Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de
honorários o valor máximo de até R$ 0,15(quinze centavos de real) para cada
R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em decisão ludicial, após o
trânsito em julgado.
3.4 Os honorários seráo adimplidos com verba própria do Município ou através
de dedução do valor do Precatório Federal - ainda que, por qualquer razão, se
aplique a limitação dos Juros de Mora componentes do Precatório
3.5 Estima-se, ao Município, um crédito na ordem de R$ 1.288.151,95 (um
milháo duzentos e oitenta e oito mil centos e cinquenta e um de reais e noventa
e cinco centavos).
3.6 Assim, estima-se o valor do teto dos honorários admitidos, para a
contratação, em R$ 1.288.151,95 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil centos
e cinquenta e um de reais e noventa e cinco centavos).
3.7 Referido montante, porquanto calculado de forma proporcional ao êxito (nos
termos do ltem 3.2, deste TR), poderá sofrer acréscimos ou decréscimos,
sempre proporcionais ao efetivo valor recuperado aos Cofres do Município.

4. DO VALOR PARA A CONTRATAÇÃO E JUST|FICAT|VA DE
VIABILIDADE FINANCEIRA

5.1. Os serviços que integram o objeto da presente inexigibilidade de licitaçâo,
NAO se enquadram na classificação de serviços @muns, nos termos da Lei n"
10.520, de 2002, sendo, outrossim, caractêrizados como Serviços de natureza
predominantemente inteleclual, nos termos da lei no 14.133121.

viraAmericana'tíÊ"i"r3':r?r13â:[X5,'litt'681434m

ra. oa.qov. brE-mail: senra belter

Belterra
Face ao exposto, a contrataçáo pretendida deve ser realizada com

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no

35.542.612/000í-90, levando em consideração a sua notória especialização e
predomináncia técnica, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

4.1 A proposta apresentada propõe-se, que a O valor da prestaçâo de serviços
advocatÍcios, o contratante pagará com isso, para a execuçâo do referido objeto,
deverá ser pago a título de honorários o valor máximo de até R$ 0,1S(quinze
centavos de real) para cada R$ í,00 (um real) sobre o benefício alcançado em
decisáo judicial, após o trânsito em julgado perfazendo Assim, estima-se o valor
do teto dos honorários admitidos, para a contratação, em R$ í.288.151,95 (um
milhão duzentos e oitenta e oito mil cento e cinquenta e um de reais e noventa e
cinco erntavos).

5. DAS ESPECTF|CAçÕeS e CmSStFtCAçÃO DOS SERVIÇOS;
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ícP5.2 Especificaçôes gerais
Os serviços a serem realizados deverão abarcar as seguintes especificações:
a) Levantamento para a identiÍicação e apuração de todos os valores
repassados a menor pela União, ainda não alcançados pela prescrição legal
incidente sobre tais créditos;
b) Propositura de ação de conhecimento objetivando o recebimento pelo
município dos valores identificados nos serviços do subitem 'a" deste Projeto
Básico;
c) Liquidação e execução dos valores reconhecidos nas disposições das
decisôes judiciais decorrente da(s) ação(ões) mencionada(s) no subitem "b"
deste Projeto Básico, inclusive a inscrição em precatório com o seu
acompanhamento até a eÍetiva entrega dos valores ao Município;
d) Acompanhamento dos atos judiciais das açôes acima mencionadas,
especialmente no que se refere à interposiçâo de recursos cabÍveis, resposta a
eventuais embargos à execu@o e recursos apresentados pela União.
A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ
n" 35.542.612/0001-90 tem como objetivo fornecer representação jurídica à
SEMAG , com ênfase na recuperaçâo de recursos fnanceiros ao município, com
ênfase na administração pública, atendendo às necessidades de órgãos
públicos.

6. CORPO TÉCNICO MíN|MO NECESSÁRIO À eXeCUçÃO DOS
SERV|ÇOS E LOCAL DE EXECUÇÃO:

6.1 Advogado com registro ativo no Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),
com experiência em no objeto em questão realizado para a administração
pública.
6.2 Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de
realiza$o dos serviços, podendo-se servir das dependências próprias e da
estrutura da contratante para tal Íinalidade. Nesses casos, a Prefeitura deverá
disponibilizar as condições necessárias para o desenvolvimento das atividades;

7, RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

JustiÍicando a tecnicidade e a predominância intelectual dos profissionais
constante na pasta da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, ínscrita no CNPJ no 35.542.61?/0001-90, esta que tem
capacidade técnica neste tipo de prestação de serviço, que fazem constar anexo
a esta demanda, demonstrando assim beneficie a esta municipalidade a sua
contrataÉo.

Trata-se de empresa capacitada, que possui expertise e experiência na
execução de serviços desta natureza para Administrações Públicas Municipais,
conforme documêntaÉo comprobatória apresentada.

Possui vasta atuação no âmbito dos serviços objeto da contrataçáo, crm
proÍissionais de experiência e qualificação técnica comprovada, enquadrando-
se às necessidades técnicas da prestaçâo dos serviços.

8. OBRTGAçÕESDACONTRATANTE
vi ra Americânâ' 
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São obrigações da Contratante:
8.1 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na prestação do objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou conigido;
8.2 Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos de que dispõe para o
bom andamento do Íeito, devendo observar os prazos indicados pelo
CONTRATADO.
8.3 acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;
8.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.5 A Prefeitura Municipal de Belterra - PA e o Órgão demandante não
responderão por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execu@o do Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
8.6 Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à
realização do trabalho;
8.7 Colocar à disposiçao do profissional todas as informações necessárias
para o bom andamento dos serviços;
8.8 Notificar a contratada qualquer inegularidade encontrada na execução
dos serviços;
8.9 Efetuar os pagamentos devidos, nas condiçôes estabelecidas no
instrumento contratual;
8. 1 0 Fiscalizar a realizaçâo dos serviços, através de sua unidade competente,
podendo, em deconência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato sendo que o não atendimento sujeitará a contratada as
penalidades e/ou generalidades prevista em Lei.

9. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

9.'1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.2 Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;
9.3 manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de notória especialização exigidas
na inexigibilidade de licitação;
9.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
9.5 O desempenho da atividade da advocacia é atividade-meio, não atividade
de fim, não havendo obrigação do CONTRATADO de obter o resultado
objetivado neste contrato, mas sim a obrigação de se utilizar de todos os meios
legais que entender possíveis ou necessários à obtenção do resultado favorável
ao CONTRATANTE;
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9.6 O CONTRATADO náo Íica obrigado a interpor recurso ou a adotar
procedimento que, a seu critério, sejam meramente protelatórios, irrelevantes ou
infundados, a Íim de apenas "esgotar vias legais', sem que, com isso, exista real
possibilidade de obtenção de resultado favorável ao CONTRATANTE;
9.7 O CONTRATADO não poderá formalizar qualquer acordo judicial sem a
expressa autorização da CONTRATANTE;
9.8 Disponibilizar documental e virtualmente à CONTRATANTE as ópias
assinadas e protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato,
com o objetivo de formar um banco de informaçóes judiciais a respeito do
presente objeto;
9.9 O CONTRATADO entregará, sempre que solicitado pelo
CONTRATANfE, relatório do andamento processual, o que deverá ser feito
preferencialmente por meio eletrônico e excepcionalmente por meio físico;
9. 10 O CONTRATADO deverá arc€lr c,om os valores necessários para cópias
de documentos, deslocamentos e outros custos inerentes à sua prática
profissional, ficando a CONTRATANTE responúvel unicamente pelo custeio
dos valores das custas processuais e recursais
9.11 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestaçâo dos serviços, inclusive as contribuições
previdenciárias, fiscais, FGTS, PlS, etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da contratante por eventuais autuações administrativas ou judiciais;
9.12 Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitaçáo;
9.13 Atender quando da execuçáo dos serviços contratados todas as leis,
posturas e regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o
trabalho a ser executado;
9.14 Orientar a contratante nas argumentaçôes e/ou contra argumentaçôes
técnicas nos apontamentos do Tribunal de Contas ou da Câmara Municipal,
relacionadas aos serviços constantes deste Projeto Básico;
9. 15 Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer
pretexto, as informa@es e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena
de ressarcir a contratante por perdas e danos, e física dos trabalhos, de maneira
a êvitar intenupçôes ou paralisaçôes;
9.16 Atender às consultas via telefone, fax, e-mail, ou outros meios eletrônicos,
9.17 Orientar e prestar informa@es aos servidores das áreas/setores
pertinentes, sempre que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos
serviços;
9.18 Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas
normas legais (Emendas Constitucionais, Leis Complementares, Leis
Ordinárias, Decretos, Portarias, Resolu@es, lnstruções e demais atos), dos
organismos federal e estadual, bem como das Agências Reguladoras, enviando
imediatamente e-mail à CONTRATANTE e disponibilizando no site da empresa
as referidas publicações;
9. 19 Emitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas
ou, ainda, para conigir as eventuais falhas detectadas no repasse de
informações e levantamento de dados financeiros e tributários;
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10. DA FISCAL|ZAçAO

10.1 Nos termos do art. 117, da Lei no 14.133, de 2021, será designado
rêprêsentente pârâ acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
10.2 A ftsc,alização da execução do contrato será exercida pelos servidores
designados, a ser devidamente designado pela Unidade Requisitante, por
Portaria ou Cláusula Contratual, ao qual competirá velar pela perfeita execuçâo
do objeto, em conformidade com o disposto neste Projeto Básico e na proposta
da CONTRATADA.
10.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na
execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por
escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas
apontadas.
10.4 A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuçôes
ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeiçôes
de natureza técnica ou aquelas provenientes de vÍcio redibitório, como tal
definido pela lei civil, de conÍormidade com o aft. 120, da Lei no 14.133, de 2021.
10.5 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto
da contrataçâo, caso o mesmo afaste-se das especificações deste Projeto
Básico e da proposta da CONTRATADA.
10.6 Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa e encargos com
pessoal e demais ocorrências, para a perfeita execução do objeto deste
instrumento, c€lso se faça necessário.
10.7 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularizaSo das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competênte para as providências
cabíveis.

11. DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.
11.2 Considera-se ocrrrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.
1"1.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou CRF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação conforme lei
14.133t2021.
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I 1 .3.'l Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.
31 da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestáo
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da União.
11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
ou CRF para verificar a manutenção das condi$es de habilitaçâo exigidas no
edital.
11.7 Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situaçáo de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.
11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRF para identificar
possível suspensão temporária de participaçâo em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como oconências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no
3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestâo da União.
11.9 Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa,a que sejam
acionados os meios pertinêntes e necessários para garantir o recêbimento de
seus créditos.
11.10 Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.10.1 Persistindo a inegularidade, como medida de cautela, a
Adminlstraçáo poderá suspender a execução do contrato e determinar a
limitação de empenho, conforme art. 45 da Lei Federal no 9.784199.
1 1 .1 1 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF ou CRF.
11.11.1 Será rescindido o contrato em execuçâo com a contratada
inadimplente no SICAF ou CRF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interêsse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Vila Americána, n'45 Centro, BelterÍa/Pará CEP: 68.143400
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1í.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçáo aplicável.
'11.'12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complemenlar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, Íica convencionado que a
taxa de compensaçáo financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

sendo: 
EM - lxNxvP

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

6

r=trxlr=ffi
Sendo:
| = 0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 67o
11.14. Havendo expedição de Precatório Judicial em favor do Ente Municipal,
permite-se a remuneraçáo contratual com dedução do valor do crédito a ser
percebido.
11.15 Na hipótese acima, havendo vinculação da verba a ser recebida, a
contraprestação poderá ser adimplida com a parcela correspondente aos juros
de mora componêntes do prêcatório (até o limitê de seu valor). eualquer
excedente apenas poderá ser adimplido com verbas póprias e desvinculadas
de finalidade constitucionais e legais
't 1 . í 6 A Contratada deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento
da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adÍmplemento da
obrigaÉo.
11.17 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar
acompanhada das certidôes do INSS e FGTS.
11.18 A SEMAG reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de
desempenho ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

1 Í.í9 A SEMAG poderá deduzir do montante a pagar os valores
conespondentes a multas ou indeniza@es devidas pelo Contratado, nos termos
da Lei.
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To*11.20 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito à alteração dos preços,

ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁR]A

12.1 As despesas para a contratação deste objeto para a Secretaria Municipal

de Administraçáo e Governo (SEMAG) está alinhada diretamente com o
planejamento estratégico para o ano de 2025 e das dotaçôes orçamentárias a
seguir:

UNtDADE: SECRETARTA MUN|CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
04. 1 22.0002.2004. O0OO MAN UTE N ÇÂO DAS AT lvi DAD ES DA S EMAG
FICHA: 015 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA.

13. DAVIGÊNCIA DO

13.1 O contrato terá vigência de 12 meses para o exercício de 2025, podendo
ser prorrogado por acordo entre as partes e nos limites e condiçôes
estabelecidas pela Lei 14.133121, desde que a contratada tenha cumprido
fielmente as cláusulas contratuais.

1 4. SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

14.1 Serão êstabelecidas as sanções aplicáveis à empresa contratada no caso
da não execução na Íntegra dos serviços especificados conforme regras
estabelecidas em instrumento contratual específico.

Vile Americana, n' 45 Centro, BeltorÍe/Pará CEP: 68.143400
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14.2Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
Contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;
ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
lll - der causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
Vl - nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contrataÉo sem motivo justificado;
Vlll - apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1o de agosto de
2013
14.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sançôes:
. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2o, da Lei);

. lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta
e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos ll a Vll acima, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos Vlll a Xl, bem como nas descritas nos demais
incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, Íicando o
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito a Administração Pública

Vila Amêricana, n'45 Cêntro, Beltena/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/0001 -48
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dirêta e indireta de todos s entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5o, da Lei)
. Multa:
- Compensatória, para as infraçôes descritas nos incisos Vlll a Xl acima, de

lYo a 5o/o do valor do contrato.
Compensatória , paÍa a inexecução total contrato prevista no inciso lll acima,
a multa será de 1o/o à 30o/o do valor do contrato-. PaÍa infração descrita no inciso ll acima, a multa será de 1o/o a 20o/o do valor
do contrato.. Para infra@es descritas nos incisos lV a Vll, a multa será de 1Yo a 10o/o do
valor do contrato.
Moratória de 0, 1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustiÍicado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de g0 (noventa) dias;

- Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

14.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aít. 137 da Lei n. 14.133, de 2O2j.
14.5. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçâo de reparação integral do dano causado à Contratante (art.
156, §9o, dâ Lei no 14.13312021).
14.6. Todas as sanfoes previstas no Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133t2021).
14.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. i57, da
Lei no 14.13312021).
14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.13912021).
14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
í4.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1S8 da Lei no 14.133, de

Vila Amencana, n'45 Centro, Beltena/pará CEp: 68.143000
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2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo
de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no

14.13312021):
- a natureza e a gravidade da infração cometida;
- as peculiaridades do caso concreto;
- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;
- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme

normas e orientações dos órgãos de controle.
14.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de
2021 , ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que
também sêjam tipiÍicados como atos lesivos na Lêi no 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei
no 14.13312021).
14.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusâo
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei no '14.13312021).
14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da
Lei no'14.13312021\.
14.15. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei no 14.133121.

I 5. DOCUMENTAÇAO REQUTSTTADA

15. 1 Fora requisitando da empresa acima qualificada a seguinte documentação:

l. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômica
a) Contrato Social e Alterações;
b) Cartão CNPJ ativo;
c) Documento de identiÍicação (RG e CPF) dos sócios/proprietários;
d) Certidões que comprovem regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal, da sede do proponente;
e) Prova de regularidade para com a Íazenda Federal, referente à certidão
negativa conjunta de débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e
Dívida Ativa da Uniáo, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

vira Americâna' 
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f) Prova de regularidade fiscal junto ao FGTS;

S) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista.
h) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.
i) Cadastro no SICAF
ll. QualiÍicaçãoTécnica:
a) Atestados de capacidade técnica;
b) Notas Fiscais e/ou Contratos de prestaçâo de serviços pertinentes ao
objeto desta contratação, para lnstituições Públicas para comprovação de que o
preço ofertado está adequado ao mercado.

í6. FoRMALTzAçÃo oo coNTRATo

16.14pós a homologação do procedimento de contrataÉo será firmado
Contrato.
16.2 Previamente à contrataçáo, será realizada consulta ao CRF e SICAF, bem

como consulta à lista de inidôneos do TCU, CNJ E CEIS, pela contratante, para

identificar possívêl proibiÉo de contratar com o Poder Público.

17. PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO

17.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Contrato ou o instrumento equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sançôes previstas no Edital.
17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou

entidade para a assinatura do Contrato ou do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminháJo para assinatura ou aceite do adjudicatário,
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no mesmo prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. O pÍazo pa"a assinatura do
contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando

solicitado pelo Contratado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E

GOVERNO.

Vile Amêricana, n'45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.í43{00
CNPJ: 29.578.965/0001 -48

E-mail belterra.Da.aov. br
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18. CONCLUSÃO

7,-f
É 495

Tot
Prefeitura Municipal

18.1 Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a
contrataÉo pretendida, por meio de lnexigibilidade de Licitação, submetemos
esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação.

Belterra-PA, '12 de fevereiro de 2025.

simone Braga Monteiro
Secretáio Municipal de Administração e Govemo - SEMAG

Decreto No 0Uf2,025

Vila Americana, n'45 Centro, Beltena/Pará CEp: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/0001 -48

E-mar oa qov.br
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JUSTIFICATIVA

Em atendimento a solicitação do setor competente na fase inicial do processo
administrativo interno no 01412025 com objeto COrufnnflçÃO PARA A
enesraçÃo DE sERvtços rÉctrcos EspEctALtzADos DE coNsuLToRtA
EM ADMrNrsrneçÃo rnrgurÁnre vtsANDo A necueeRlçÃo oE vALoRES
ATINENTES AO IRRF RETTDO DOS PRESTADORES DE SERVTçOS (pJ), A
euALeuER rírulo E INDEvIDAMENTE REpASsADos À ur,rÉó rerieÉÂr_,
visANDo E ttrcuusÃo coMo BENEFtctÁnro oe cRÉotros Alustvos Ao tR
RETTDo NA FoNTE pELo MuNtcípro oulnoo Do pAGAMENTo A
eRESTADoRES DE sERVIços, pESSoA uuníorcl.

A Secretaria Municipal de Administração e Governo, visando melhorias nos
atendimentos de saúde do município, após ser venficacio também um retorno cte
recursos financeiros no município, estar realizando um proc€sso de contratação de
serviços de advocacia para que possa estar auxiliando o municÍpio desse retorno.

A necessidade da prestação de tal serviço atinente à assessoria jurídica, tanto
na seara administrativa, quanto judicial, buscando, a possibilidade de incremento de
receitas e recuperaçáo de valores tributários e Íinanceiros tolhidos do município ao
longo dos anos, em face da incorreta interpretação do texto constitucional, Visto que
conforme a constituiçâo Federal de í988, visto que é direito dos Municípios que "o
prcduto da arrecadaçâo do imposto da união sobre renda e proventos de qualquer.
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles,
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem" pertençam a eies.

Desta feita devido a interpretação distorcida da disposiçáo constitucional, a
união Federal entende que pertencem aos Municípios apenas a totalidade do
lmposto de R-enda Retido na Fonte (IRRF) r"etido pelo respectivo ente, suas
autarquias e fundaçóes, a qualquer título, sobre os rendimentos pagos às pessoas
físicas servidoras ou empregadas.

ocorrendo que a indevida ínterpretação, acaba restringindo drasticamente o
direito constitucional do MunicÍpio à totalidade do IRRF - inclusive o imposto retido
decorrente de contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços e de
fornecimento de bens e mercadorias, é que se deve buscar o socoro do Judiciáriopara que seja reconhecido o i-espectivo indébito tributário, mediante
restituição/compensação dos valores pagos indevidamente, dos últimos 05 anos de
recolhimento devidamente atualizados pela Taxa Selic

Trata-se então de uma medida u!'gênte e vital à regularização do Município de
Belterra, para obtenção de certidão Negativa e equilíbrio financeiro até entáo não
previsto no Município, e que deve ser buscado na preservação anecadatói-ia de sua
competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista
a premente necessidade do ente municipal, com vistas à contratação de assessoria
jurídica especializada em matéria tributária para a inclusâo como beneficiário de
créditos alusivos ao lR Retido na Fonte pelo Município quando do pagamento a
Prestadores de Serviços, Pessoa Jurídica.

lmportante sarientar que tais créditos se inserêm em rubrica extra
orçamentária cio Município e são receitas adicionais que aclvém de sua preservação
arrecadatóriâ, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo o Município,

Vira Americana' 
[íF"i!3lf;i*;[#''1â"tt' 68 1 43-0oo

E-mail: semaq@belterra.oa.qov. bÍ
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para tanto, contratar assessorla

Prefeitura Municipal

proceder aos trabalhos. Acrescenta, ademais, que é imprescindível tal contrataÉo
na medida em que é objeto altamente especializado e devido a carência de aptidão
para fazê-lo com sua própria assessoria.

Em oportuno da relevância econômica, decorrente da recuperação da referida
receita é imensurável e necessita de específico e elevado grau de conhecimento
técnico, considerando tratar-se de verbas das mais importantes para a Gestáo da
Coisa Pública.

Registre-se a importáncia do município em buscar os créditos em seu nome.
Ocone que a Procuradoria local declarada e expressamente alega-se impossibilitada
de assumir o patrocínio da(s) causa(s) decorrente(s) do presente objeto, haja vista a
especiÍicidade deste e o enorme custo de pessoal e Íinanceiro para o
acompanhamento processual em toda a sua futura marcha.

Ademais, trata-se o referido, de crédito extra orçamentário até entáo náo
previstos no município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua
competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quantos aos critérios de pontuação, devem traduzir a real necessidade em se
contratar aquele escritório que seja o mais apto para o serviço. Nesse sentido, há se
possibilitar que escritórios/advogados com ampla experiência, como é o presente
caso.

Enos de execução ou inexperiência podem trazer sérios psuízos ao
município, inclusive com o esgotamento do direito a perceber qualquer valor - o que
seria um desastre aos Cofres Municipais.

A contratação é fundamentada no artigo 74, inciso lll, .e, da Lei no
14.13312021, que permite a contrataçáo direta de serviços técnicos especializados
de natureza singular, quando comprovada a notória especializaçáo do contratado.
os serviços de advocacia são reconhecidos como serviços técnicos de natureza
singular, conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de contas da união
(TCU) e legislação vigente, exigindo conhecimentos especializados e experiência
comprovada.

Portânto, a contratação de uma empresa especializada para a prestação de
serviços de advocacia especializado na recuperação de recursos é necessária para
endereçar esses problemas, contribuindo para a melhoria contÍnua da qualidade dos
serviços de saúde prestados à populaçâo, além de garantir a eficácia e a integridade
na utilização dos recursos públicos

Diante disso, torna-se imprescindível a contratação de serviços advocatícios
especializados para:

1 . Propor e acompanhar ações judiciais ou procedimentos administrativos que
visem à correçáo das distorções financeiras.

2. Garantir a recuperação de valores devidos ao município, resguardando o
interesse público e a integridade orçamentária.

A escolha será pautada na notória especialização, conforme disposto no §3odo artigo 74, alínea 'e" da Lei no 14.133t202í, o que será demonstrado pàta
experiência comprovada do contratado em causas semelhantes, qualiÍicação
técnica, e capacidade de lidar com a complexidade da matéria em questáo.

A contratação proposta é indispensável para resguardar os direitos do
município de Belterra e assegurar os rêcursos Íinanceiros necessários à
continuidade dos serviços de saúde pública, atendendo ao interesse público e ao
princípio da eficiência administrativa.

Vi ra Ameri cana, 
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BENEFíCIOS DA CONTRATAÇ.Ã.O:

Sobre a necessidade cio serviço buscamos profissional especializacio em
advocacia para atender as demandas desta Secretaria. Assím este órgão conseguirá
sanar suas demandas com êxito, e dar celeridade aos processos em andamento. No
nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do desencadeamento de
Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, lll
^tíâ^^ 

r^n )^ I ^i ,t, aaõ,.\t\õ.r1llf rç(, ti llcr LÉr t.r, trJizúzi.

RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A escolha de uma empresa para os serviços técnicos especializados de
advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final
decisâo, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças
êxistentês em razão da desatualização baseia-se em diversos fatores que
asseguram a qualidade, eÍiciência e eficácia dos serviços prestados. A seguir,
apresentamos as principais razôes que justificam êssâ contratação:

1. Expertise Técnica e Qualificação
A empresa selecionada possui uma equipe de profissionais qualificados e com

experiência em advocacia conÍorme o objeto em questão. A formaçâo técnica e a
atuação no setor garentem que os serviços atêndam aos padrões exigidos pela
legislação e pelas melhores práticas do setor.

2. Objetividade e lsenção
A contratação de uma empresa externa para a auditoria proporctona um olhar

imparcial e independente sobre os processos e sistemas de saúde existentes. Essa
objetividade é essencial para identiÍicâr falhas, promover melhorias e assegurar a
conforrnidade com as ncrmas estabelecidas.

3. Melhoria da Qualidade dos Serviços
A prestação de serviços de advocacia para recuperação de recurso possibilita

uma avaliação sistemática dos procedimentos e atendimentos realizados,
promovendo a identificação de oportunidades de melhoria. lsso contribui para a
excelência no atenCimento ao usuário da saúde.

4. Eficiência dos Processos
A empresa auditora pode realizar uma análise detalhada dos processos

internos da SEMAG, identiÍicando gargalos e sugerindo reestruturaçôes, o que pode
levar a uma melhora na eficiência operacional e na gestão dos recúrsos.

5. Atendimento às Normativas
A prestação de tal serviço assegura que a SEMAG esteja em conformidade

com as regulamentaÉes e normas do setor cie saúde, evitando possÍveis sanções
ou penalidades. A empresa terá conhecimento atualizado das legislaçôes e normas
vigentes.

6. Relatórios Conclusivos e Açôes Conetivas
A empresa de advocacia fomecerá relatórios detalhados que incluem análises

e recomendaçôes com base nos achados. Essas informações serâo fundamentais
para a tomada de decisões e a implementação de açôes corretivas.

7. Cumprimento de Demandas EspecíÍicas

EF,s-[Ig,t,[n 4ar
fo*
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O serviço pode ser customizada para atender às demandas específicas da
SEMAG, abordando áreas crÍticas e priorizando aspectos relevantes para a gestão
da saúde no municíplo.

8. Transparência e Credibilidade
A realização de recuperação de recursos regulares ajuda a pÍomover a

transparência nas a@es da SEMAG, aumentando a credibilidade da instituiçáo
No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do

desencadeamento de Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, com
fulcro no art. 74, lll, alínea 'e" da Lei 14.13312021

AÍ1.74. Ê inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)
lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com proÍissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:
e) patrocÍnio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Justificando a tecnicidade e a predominância intelectual dos proÍissionais
constante na pasta da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no 35.542.61210001-90, esta que tem capacidade
técnica neste tipo de prestação de serviço, que fazem constar anexo a esta
demanda, demonstrando assim beneficie a esta municipalidade a sua contratação.

A natureza da presente contrataçâo é prestação de serviço técnico
especializado, caracterizado peta INVIABIL|DADE DE COMPETIÇÃO, dada a
presença dos requisitos de notória especialização não requerem a análise
econômico-financeira detalhada, o balanço patrimonial pode ser dispensado
conforme Lei complemenlar no 12312006, a administração pode flexibilizar essa
exigência para ampliar a participaçáo de MEs e EpP's na licitaçáo, para executar
serviços ao município, que encontram respaldo da inequívoca prova documental do
prestador capaz de comprovar sua qualiÍicação técnica, cujo enquadramento legal
se amolda aos termos do art. 74, lll alínea 'e' Lei Federal no 14.15312021

Belterra

JUST|FtCAT|VA DO PREÇO:

A proposta apresentada propõe.se, que a O valor da prestação de serviços
advocatícios, o contratante pagará com isso, para a execução do referido objeto,
deverá ser pago a título de honorários o valor máximo de até R$ 0,í5 (quinze
c€ntavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefÍcio alcançado em
decisão judicial, após o trânsito em julgado perfazendo 6.2. Assim, estima-se o valor
do teto dos honorários admitidos, para a contrataçâo, em R$ 1.29g.151,95 (um
milhão duzentos e oitenta e oito mil centos e cinquenta e um de reais e novenia e
cinco centavos).

Face ao exposto, a contrataçáo pretendida deve ser realizada com
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCTADOS, inscrita no CNpJ no
35.542.61210001-90, levando em consideração a sua notória especialização e
predominância técnica, conforme documentos acostados aos autos deste proóesso.

A escolha será pautada na notória especialização, conformê disposto no s1o
do artigo 74 da Lei n" 14.13312021 , o que será demonstrado pela experiência

vi ra Ameri cána, 
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comprovada do contratado em causas semelhantes, qualiÍicação técnica, e
capacidade de lidar com a complexidade da matéria em questão.

Belterra/PA, 07 de fevereiro de 2025.

$mona

Simone B Monteiro
Secretária Municipal de Administração e Govemo - SEMAG

Deqeto No 0Uf2025

Vila Americzna, n' 45 Centro, Bêltena/Pará CEP: 68.143-0OO
CNPJ: 29.578.965/0001-48

n
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AUTORIZAÇÂO

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de
Administração e Governo em cumprimento ao art. 74 inciso lll, alÍnea "e" da lei
n" 14.1331202í, considerando a necessidade dos serviços para os atos
realizados por esta Secretaria. AUTORIZO. o seguimento do proce_dimento para
que se proceda a elaboraçáo do Contrato, para CONTRATAÇAO PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICCS ESPECIALIZADOS DE
coNsuLToRrA EM ADMTNTSTRAçÃO TRTBUTÁRIA VTSANDO À
RECUPERAçÃO OE VALORES ATTNENTES AO IRRF RETTOO DOS
PRESTADORES DE SERV|ÇOS .(pJ), _A QUALQUER TíTULO E
INDEVIDAMENTE REPASSADOS A UNIAO FEDERAL, VISANDO A
INCLUSÃO COMO BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR RETIOO
NA FONTE PELO MUNICíPIO QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES
DE SERVIçOS, PESSOA JURíDICA. Que seja observada no decorrer do
processo a Lei n' 14.13312021 e suas alterações.

Autue-se. Cumpra-se.

Belterra/PA, 12 de fevereiro de 2025

BRAGA MONTEIRO

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143{O0
CNPJ: 29.578.965/0001{8

lqt
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E-mail pa.oov.br

Secretária Municipal de Administração e Governo.
Decreto n'00í/2025.
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Belterra/PA, 12 de Fevereiro de 2025. fü

O Secretário Municipal de Administração e Governo, vêm pelo Presente
instrumento solicitar as medidas necessárias para a contratação para
procedimento de INEXIGIBILIDADE cumprimentando-se tenho a informa-la que
o Município _através da Prefeitura Municipal de Belterra, necessÍta
CONTRATAçÃO PARÂ A PRESTAÇÂO DE SERVIçOS TECNICOS
ESPECTALTZADOS DE CONSULTORTA EM ADMTNTSTRAçÃO TRTBUTÁRA
vrsANDo A RECUPERAçÃO DE VALORES ATTNENTES AO |RRF RETTDO
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER TíTULO E
INDEVIDAMENTE REPASSADOS À UNIÃO FEDERAL, VISANDO A
INCLUSÂO COMO BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSTVOS AO IR RETIDO
NA FONTE PELO MUNIC|PIO QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES
DE SERVIçOS, PESSOA JURÍDICA, o que c€rtamênte necessita ser realizado
por uma empresa capacitada para suprir a referida demanda.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de estima e

considerações, estando à disposição para quaisquer esclarecimentos.

MEMO N" 061/2025-SEMAG

De: Secretária Municipal de Administração e Governo - SEMAG
Para: Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Assunto: Abêrtura dê Processo Licitatório.

Prezados(as),

Atenciosamênte,

5lDi0[e

SIMONE A MONTEIRO
Secretária Municipal de Administração e Governo.

Decreto No 001/2025

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/0001-48

E-mail: seínaorô belterra.oa oov.br

Belterra
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Secretaria Municipal de Administração e Governo- SEMAG
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Divisão de Licitação e ( ontratos PMB
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Processo Administrativo no 01412025 INEXIGIBILIDADE N' 008/2025

oBJETO. CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TECNTCOS
ESPECTALTZADOS DE CONSULTORTA EM ADMTNTSTRAÇÃO tRreUrÁntA
vrsANDo A RECUPERAÇÃO DE VALORES ATTNENTES AO IRRF RETTDO DOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER T|TULO E INDEVIDAMENTE
REPASSADOS A UNIÃO FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO COMO
BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PELO
MUN|CíP|O QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVTÇOS,
PESSOA JURiDICA.

FTNALTDADE: PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TECNTCOS ESPEC|AL|ZADOS DE
CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA VISANDO A RECUPERAÇÂO
DE VALORES ATTNENTES AO tRRF RETTDO DOS PRESTADORES DE SERVTÇOS
(pJ), A QUALQUER TíTULO E TNDEVTDAMENTE REPASSADOS À UúAO
FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO COMO BENEFICIÁRIO DE CREDITOS
ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PELO MUNICíPIO OUAUOO OO
PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVTÇOS, PESSOA JURíD|CA.

AUTUAÇÃC

Hoje, nesta cidade de Belterra, Estado do Pará, na sala da Divisão de Licitação e
Contratos da Prefeitura Municipal de Belterra, Eu Daniela Paz Silva, autuei a petição
que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo.

An
Daniela Paz Silva

Divisão de Licitação e C ontratos

À,

TERMO DE AUTUACÃO N"034/2025

Belterra, í4 de fevereiro de 2025.
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ji:y-r"11!b,,1ry*s legâ,s ncs renr.!c6 dr Âr: S. - dâ Lêa Orgánr
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O€CRETA:

Art 10, Dêsigflar
CAlrlLÀ §Ou§Â NOGUã.|RA I)Ê UORAÊ§, .{G:8§0§t3t, C
a§sirr eúmo §AMAPÁ R{}OÊIGUE§ sAÀ RG St76§t§, CpF
respünderetÍ peiã íunçáo dê Âqsr.|t.: ÍJê Cor lra, tçáo do Munrcil
r,: 1'' de abn:Í de 2021 ,

\-/ arágra{o Úmco. Em ticitaçãr: *; ü1údalidal,: p .gêo, ô itgente
Ce§ignado pregoeiro, d§ranar §r3'l:enie ter rir tngia.

,llt. ?". Ll AsÊt1te de Cr:ntraia,ir ,") que ti rgr aos pÍôr;*dim€
"..1Íi iiírâít1eí110 ê fêgr§laô de !:r'i:..i;,.: r:. asllt, :ta aê§ dlretã§_ d*
i -::,rlla, detisôÊs.
ii -;r, lirpãI}hâr r) irámilê. eeljr'r,t'.t tr.Çlij srL: llr :sâssfatáÍi§. dr
;li - .r. i1 r!1]pul§0 üo§ prüCedin'.",r1::§ Cel áf?1: t§ ls §uâ§ íêSe§ e
lV - , .1Ê1])ut*f qu3tsqiler cttrai :t:,;lc"lri*s,ti :a;, .árãs ão bcrn a
.. !-f . 3'. ai, Âgeote dê Coíllrôtêui,.t: drlvÉl:á. . , ,-, Decial
, " acü{fipanàâr ês trámitês di: Í§te prl]parã ]ni JÕs prô{_.€dl,:le
.rârs alua a sdendário dâ csrt.àlô,j,.i seia I :lt .Xs nã Cãli] rlrg,:ã c{,i|.§taÇãÕ. etn ê§peciâl í,À ãilâti§ê d{;X .*L iinle§ âa:*râ10§
&| esluüos léffieos prdlrnioerê§
bi 3t.:eprorelo, teÍmo dB rerâr; ni J ju prôje ; r . -rco
.1 pesq$§a de pÍEçôsi ê
dI nrinllta do êdital ê do irsln|llelltr dr: con:.ak
ll - aondu2ir ã ssssão pública Je ticr:aÇ"ào. p, rr.l1..;vendo âs sagu

V eüetter. qeminar € dêci$i .s rrípusnâç*":s . cs pedidss de r
alern Íre pâder Íequisilar subsrdrr;: i,rr:nats a )§ . ?§ponsáveis pc
bl t eriftrãr â çonÍarmidade d: i)r!r§a:3lâ eÍr clã. ão ãÕs íequisil
el c$ôídenrr'â sessáo púHica e :-.ê.}vrü de )*( r$.
di veníre:r e .plgar as condiç.Í.s ti§ laililiiã1-áo
:r] sariear erros ou Íâlhas qse fiái. êllgren:; iúl iláncia dãs píô
ii *r,:«*rnhar à cornrssào ds ü.l::líirl*ção r .,j, :umenl*s cie h
..;anear encg cu falha§ que nã:i aiiã.aln a si l§1. nüã dos docuc
ü) ;rr,jii:ár * vêncedor dô @rlãille
ir l er,,'.{rirr ss lrabalhos da eturse ae âpoli €
ri er..r.:t,n,nhâr o troces§o de..rijr:§€nte i§st,.lid . após encera
',-!:lri,,rlC:: a)S rgCiJtSrS Adminr..,ll': rtlits :i il!r: rnó rds al.tp€íiÕ, pã
§ 1". ,'-1 ;:çente de conlrataç.:.-. ,.çi it ;üxrlti. tü *f equtcê de .

'ii:ivt.irralmeÍle pÊios aloc qL. t-; }1,,er sal' r,j ,:lodü rxduzidc
§ 2i. Á. *Lrôção rir-) agenic ú,- i--,rt. "ttrçãa il i ,sê pí*pá!írlürr.
iiiir1;Êtoas gãÍâ i búrn fluxo i.. j ::rili.J(-*ú lrr .:: ir"t&i. 8Í;rn,Í]íô-
,:ici.:cs arloladüs no,nciso ., à L:
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o fuL 4E dã Lei Orgânicâ e nô usc
Mu$iôipal.
1331â1 , ÂÍ1.1' E §ia lêi estãbêlece nom::i:;
s dirêlâs. aulárqurcas ê íundacionais ti:

: 017.702.792-d§ e MATRICULA .tstl?
.914.783'6C o MAÍRICULA: 3037 r,,rr:r

de Bdtêrrô, rl6s lêrmos dâ Lêi no 1{, i ::i

sf i]nsávd pêla conduçéo {ro ceÍ1âme {iÇâ

os licitatcríos. pftredimêntos âuxlfiares dâ
Iâ

,l Ja§* preparatónâ,
m ob§€n âttda ao principiô da celeridadr:

do çertarne atê a hômologâÊâ(:}

§. pro',lroven{,o íJ,lígências. §e Íoí o câs*
obgervado, ainda, o grau dê píioÍidâde

ciÍnsntos âo edilâl ê ãôs seus ânexr:s
elaborâçáo dess es docu mênloa:
e§tâbêl*cidos nn êdital:

?âo, câsa ve,i§quê a p0§sibilidârrc d*
e süâ ydida{rê ,ur{drÇa;

ãs í?sês de julgâmento e hahilitaçáo. r
adludicãção s hamologâção

de que lrata o art. 50. e r€spõfiderá
psla alsaçãs da eqtripe.

ve se ateÍ à euperuisáo e às evürltuaiii
do cunho operacional da elôboreção dos
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Aí. 4ô. O ageflte de contrataÉc poderá srlict ar manifestâçá(
setores do «gão ou da entid3de b(,n com I di óÍgào de contr
ArL 50. Ficâín desig ados ,rs se*fuores 3ba xo re*aqonado
auxiliará o Agêflte de ContralaÇáo . pregoe ro( ). na coírduçác
NOGUEIRA OE MORÂES. RG:ô90693:, )pF: O17.7AZ.
RODR GUE§ LIRA, RG: 52765s0, CpF:?,r8.9 r4.7t2-68 a U/
1172Q51, CPF:671.223.6í2-€B e MATR|CI LA 2í69.

Art.8o. Cabêíá á equipe dê al-.oj(, ai.fríliaí o rg€_ ,le de contrata(
íio pÍocêsso, [(,tâtório. de que trijte o §? d, aÍ Eo 8", da Lei F.parâqrafo Unico. A equipe l€ lp.io pod,.á ;liciteÍ rnânife:
r,,ir ir:;;o ou dê oulros selores'lir, )rgio ou d:. Êr; rJads licrtânlê, I

rre s,rbsldiar súa deosáo.

. ,trl '''. f vedado ao agente . ,Í:.c..destgn rd( Jara atuar na av-.ss, s preüíos em lel
i - aünitir. preyÊr indulr ou l,Jler,,)r nos alo . qr , práher, §tuâ
a) cDmprometam, restrinjAn ]J líusfeÍn o c.]rà ar competilivo c
partrc,tpaÉo de sociedadcs c;roperatvas
b) estabdeçãm pÍeÍer*ílciss ou iristbçóes . m r rzão da natural,
cl selam impeÍtinente3 oit irelevames para r o )ielo específco
ll - estst ele6 tratameí*o diterenqado de r,ah, ôza concrcial,
outra entIê efrpresas bra*tras e cstrengr ras incft.rsive no qr
pagamento, mê§rfio q.lãndo envofrnlo finar dar rênto de agênc,
lll - opoÍ mektàrda hjusüliracta ao ãtdajqer,o do6 pÍocÔss
qr?!tr, âto dü oíicio, ou prâticá-to contrà diipo rÉo expressa ,

§ ti ru-ao podêfii paÍtidpar, direta o{ ffirei rm, nie. da itcitaçãr
de órgâo ou êíilidadê licitaote ou coltrúant j o :verdo ser obsr
conflito de anteÍesses no exêrcicro o3 após .r e: arcido do cargr
disciplina a mdéria.
AÍt gó. Este Decretô €ribs €rn vigoÍ na daf ) d, §ra publicaçác

técnica da assessoÍia juridica ou de oütÍos
e intemo, a fim dê subsidiaÍ sua decisãc.
corno mem5Ío€ da equrpe de apoio. que
los processos licitâtóÍios: CAÍlfiLA SOUSA
e2-í5 o HATRICULA í372; SATARA
TRICULâ:303?; ÍATIANA AMOR|U. RG:

o ou a comissáo ie conlralaÉo nas etàpâs
lerâl n'í4.í332021.
rção lécnica do órgáo de assessorame:)trJ
:m .orno do órgâc de controle intemo. a trnr

ra de licitaçôes e contratos. ressalvados cs

ies que:
processo licitatório, indusive nos câsos de

ed€, da sede ot,l do domicílio dos liqtântes.
o contralo;
rgal. trabâ*dsta, p,?üdenciária ou qualquer
: se refeía â nceda, modâlidsde e local de
intemt€iotrd;

s e, inde$drmanlê. retardar ou deixer de
n ler.
cu dâ axê(lrçáo do contrato agente público
vãd8t ts shraçôes que possam configurar
ou empísp, nos têrmos da legislaçáo que

evogada âs dispodçóes em cofitráno.

Gabrrr.-.re ,o PrBfêito Mun ipal dê BetteÍra, em 07 & ianeiro d€ 2O?S.

JLt55E5 )5t
ffTDCIR(, ;
{LVES:5, '42

ULISSE$ JoSÉ AaOat*OÍ ALVES
Prst, to ,lunicipal de Be rrr:r

,.ti

...*,*",sfrTiT .mm; *? *,_",
Dí Íeto: ú11?02Í

rybliflo no Poítal dâ Transpâràrüiado !\':}nr ,pro a drsponibr raôô para Frblicí,çáo no oiário Olicial dosti'luniclpíos do Estado do Pãrã -FAà/EP ao 'rEr ro dÍã do mês, r laneiro do ano oé dois mil e vintê e cincô.

dt Serbtgttzt r,t.. , .t5. I rkr t; *n- rrr.. L'Í-p ôlt!J-;- 4t, llclrc .t-PA lonc: l9-l).15Ít-t t8)
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coNTRoLADoRTA-cERAL oa u nÁord

Certidão negativa correcional - Entes Privadc,s (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

('PF ('NP.l: 35.5:Í2.61 2/ll(10 I -90

CcrtiÍlca-sc quc. em consulta aos sistemas cPAD c CGLj-P.l c aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM

nranlidos pela Conegcdoria-Gcral da Uuiào. ){ÃO CONSI f,\.1 registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ CPF consultado.

l)clitu.u-se que, nos tento; du legitltçôo viguta, o' referilos cadostr' t consolidum irJir,ruções prcslu.las ldos ettas
púhli<tts, da ktdos os Poderes c esltt'os lc got't,ttro.

l)1 Sittct us t:P,lD c CGI -PJ L'otrytlitlout us utlos sobre o s dament, dos processos admini\taliyos de responsahilização

dt entcs privrrlot tro Poder Extunir.rt Fcderul.

O Culastro Not'itttral de Ennrcsus lnidôncrt t Suutcntas (CElSl opt. senlo o relação de empresos e pessoas fisicos qrt
solierum sançites que implicoumt t runrição tle puniL'ipor de lititnqt'i, t ou e celebtar tontfittos .'om a .l ntinistução
Priblicn.

O C«dartro ,\u<,ional dt Eotlttas,s Punilrs (( \ El't tpresLtrto u rcla1 io dr empresas que uliertru qaulquer das puttiqics
prcr.itttrs ttu LLi tr" 12.81ír/201I (Lti .ltttiLorrultção,.

O Cr ustru le Entidudet Privulat vu Íins Ltr.t'irtitos lulte idus ( !!!l oprtsenta o relução dc entidades púr'ados sen

lins lucratiws que estão intpedithr tlc celebrur novos Lttnvênios, cottl,,tlos t repusse ou tenms dc parceria tou o

.ldmi,tistrsção Púhlico Lederul, cn.liutqôo dt irregularidades não rc',tlvidos cn conpônios, .\,ntraÍos de repasse ou teufios

dc pu rceriu lirmud os a nleriorn e nto

C ertitlão errritirla às I l:.ll(:4(r tlo rlia 17 02/:025 . com valitl tde até o dia l9/0-l,l0l5

Link para consultâ tla veliticaçào da certidirr hrr ficcrtid(''s.c LI ov. br,'

Código de controle da certidào: UTNwHzg\4KQAUHAkO: .rOc

Ouulquer rasuru ou enetu.lu inv'ulilot ti tslL lo(' nrctúo.

lil

I
I

(, )n\ultr(lo: \l()\'I E I R( ) l- \l ()\TU I R() .\D\'()(1,\D()'' .\SSOCIAI)OS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE }IELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N'45, BAIRRO (tENTRO - CEp: 68143-000

CN Pl: 01.614.1121000 .03
E-mail: li. itacaoía treltetra.l lgotút
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OOX/2025

INEXIGIBILIDADE NO OOX/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE BELTERRA ATRAVÉS DO
SECRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E
GOVERNO.SEMAG E A EMPRESA XXXXXXX NA
FORMA QUE SEGUE:

Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativ ) que entre si celebram de um lado o
MUNIcíPlo DE BELTERRA-pA, pessoa jurídica c:e direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n' xxxxx. com sede na xxxx, dora /ante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo(a) Exmo(a). s(a). xxxxxrxxxxxxxxxx, e do outro a MONTEIRo
E MONTEIRO ADVOGADOS AssoclADos, deviilamente inscrita no cNpJ sob o No
35.542.61210001-90, com sede na Rua Eng. Oscar F
CEP 52.061-020, com endereço eletrônico em r

-.rreira, No 47, Casa
onteiro@monteiro. a

, Recife/PE,

, neste ato
brasileiro,
doravante

Forte

dv.br
representado pelo seu sócio BRUNo RoMERo pEDRosA MoNTErRo,
casado, advogado, devidamente inscrito na OAFJ/pE sob o No 1.1 .33g.
denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e condiçôes a seguir elencadas

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUN DAMENTAC AO LEGAL
1 O presente ajuste tem por base às disposições cor stitucionais atinentes à Contratações
realizadas pela Administração pública, especialmerrte o atl. 37 da cF/19gg, além das
disposiçÕes insertas na Lei No 14.13312021 .

CLAUSULA S EGUNDA - DO OBJETO CONTRATLAL

CLAUSULA TERCEIRA _ DO FATO GERADOR CCNTRATUAL

2,O PTESENIE CONITAIO tEM POr OblCtO CONTRA'IAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA VISANOO A RECUPERAÇÃO DE VALORES ATINENTES AO IRRF
RETIDO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER TíTULO E
INDEVIDAMENTE REPASSADOS A UNIÃO FEDEF:AL, VISANDO A INCLUSÃO COMO
BENEFICIÁRIO DE CREDITOS ALUSIVOS AO IR Ri:TIDO NA FONTE PELO MUNIC|PIO
QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOA JUR|DICA.

3.O
del
14.1

presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de procedimento
nexigibilidade, em estrita conformidade com o i)rescrito no Art. 74, lll, e, da Lei No
3312021
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PREFEITURÂ MUNICTPAL DE IIELTERRÂ
ENDEREÇO VILA AMERiCANA. N' 45, BAIRRO (;ENTRO - CEP:68143-000

CNPI: 01.614.1 121000 .03
E-mail: lii itacao@. bcherra.l Lga!.br
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E HON ORÁRIOS CONTRATUAIS
4.Em contraprestaçáo aos seus serviÇos, a CONTRATADA fará jus ao pagamento dos
honorários advocatícios na proporção de R$ 0,15 (q ,inze centavos de real) para cada Rs
1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais.

§ 1" - o pagamento dos honorários se dará na hipótÉ.se de efetiva recuperação de valores
aos Cofres Municipais

§ 2o - Autoriza-se, desde já, o destaque dos horrorários contratuais na hipótese de
recebimento de valores através de Precatório e/ou Rl)V, na forma prescrita no art. 22, § 40,
da Lei No 8.906/1994.

§ 3o - os honorários de sucumbência eventual arbit. ados são devidos à CONTRATADA,
não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.
§ 40 - Estima,se que o valor total de recuperaçao em favor do Município é de R$
1.288.151,95 (um milhão duzentos e oitenta e oito m le cento e cinquenta e um de reais e
noventa e cinco centavos).

§5o. os recursos orçamentários necessários ao alimplemento de futuras obrigaçÕes
por parte da Administração estão assegurados na seguinte funcional:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS |RAÇÃO E GOVERNO
04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO DAS ATtVtt ADES DA SEMAG
FICHA: 015 - 3 3.90.39 00 - OUTROS SERVTí )OS DE TERCETROS
JURíDICA

§6o.As despesas para o exercício futuro correráo à conta das dotaçôes orçamentárias
indicadas em termo aditrvo ou apostilamento.

PESSOA

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
5 Obriga-se a CONTRATANTE a:
5.1 - Fornecer à GONTRATADA os documentos e informações necessários para a
execução do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.
5.2 - Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento contratual,
do instrumento de mandato com os poderes da cláus ula ad judicia.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
Obriga-se a CONTRATADA a.
6.1 - Realizar os serviços previstos neste lnstrumer to contratual, acompanhando-os até
final instância, efetivando todas as providências proc',ssuais e/ou administrativas previstas
no ordenamento jurídico.
6.2 - Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à
CONTRATANTE.
6.3 - Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que exijarn
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habilitaçâo legal específica e sob sua exclusiva respc;nsabilidade.
6.4 - lnformar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisÕes
que venham a ser proferidas.

6.5 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.
6.6 - Manter as condiçôes de regularidade durante tt,da a vigência do contrato.

CLAUSULA SETIMA - DA EXCLUSIVIDADE
T Este Contrato náo importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da
CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.O presente Contrato poderá ser rescindido caso lraja descumprimento de qualquer de
suas cláusulas, bem como diante das hipôteses previstas no Art. 104 da Lei No

14.133t2021 .

CLÁUSULA NoNA - DA VIGÊNCIA
9.O presente lnstru,.nento Contratual será por escop o, com vigência de 12 (doze) meses
contados de sua assinatura e terá sua vigência auto,nática e sucessivamente prorrogada,
independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do disposto no capul, do
Art. 111, da Lei no 14.13312021 (Nova lei de Licitaçôe s e Contratos Públicos).
9.1. Conforme previsto nesta Cláusula, as obriç;ações assumidas pelas partes se
estenderão até o trânsito em julgado da(s) demanda, s) e o efetivo e eventual ingresso das
ieceitas recuperadas aos Cofres Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs DIsPosI oes rtuats
10.O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serâo
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados
1 0.1 .O presente Contrato poderá ser modificadc . alterado ou aditado, através de
documento escrito, devidamente subscrito pelas part:s contratantes.
10.2.O presente contrato, com natureza de título e> ecutivo extrajudicial, nos termos dos
Arts. 781 e 784, inciso ll do Código de Processo C vil, obriga as parles e também seus
sucessores eletivos em todas as obrigaçôes aqui ass umidas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.4s partes elegem o Foro da comarca de santarér r-PA, como o competente para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventrr-a venham a ocorrer em virtude do
cumprimento do presente contrato, em detrimento d. qualquer outro por mais privilegiado
que se configure.
11.1.E por estarem assim justas e acordes, assinan as partes este instrumento em 02
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, p.rra que produza seus efeitos legais e



/.. ;PREFEITURA MUNICIPAL DE IXELTERRA
EN DEREÇ0 VILA AMER,CANA, N" 45, BAIRRO IENTRO-CEP: 68143-000

cNPl: 01.614.1121000 -03
E-mail: li, iracao((LbgLe{4.1 r.Íl».br

ad min istrativos.

Belterra - PA, _de de

Secretaria Municipal de Administração e Governo-SEMAG
CNPJ n" 29.578.965/0001 -48

CONTRATANTE

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

CONTRATADO

ÍESTEMUNHAS:

- o
Í-

Nome.
CPF:

Non e:

CPF

9N
{ú



ESTADO DO PARA
PRf FEITTIRA MT]NICIPAI, DE BELTI RR \
PODER EXECT'TIVO
Secretâria Municipal de Adnrinistraçâo e Gor e,rno- SEMAG
cNPJ ( M F )19.5 78.965/000 t-.t8

Divisão de Licitação e ( lontratos PMB
p4L

rA
DESPACHO

Assessoria Juridica - SEMAG

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo no

0'14I2025-SEMAG, para exame de minuta de contrato do processo de
lnexigibilidade n" 008/2025, que veda sobre a CONTRATAÇÃO PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TECN|CoS ESPEC|AL|ZADOS DE
CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA VISANDO À
RECUPERAÇÃO DE VALORES ATINENTES AO IRRF RETIDO DOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER TíTULO E
INDEVIDAMENTE REPASSADOS À UNIAO FEDERAL, VISANDO A
INCLUSÃO COMO BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR
RETIDO NA FONTE PELO MUNICíPIO QUANOO DO PAGAMENTO A
PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOA JURíDICA, com futcro no art 74
lll E da Lei 14.133121 e alteraÇão posteriores.

Belterra - PA, 17 de fevereiro de 2025

A^r'lr,' g
Dani az Silv ra

Divisão de Licitação e con:ratos PMB

t1 T

liç]laqsqg-bsLlslr .pa. gov
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§ 3u Para fins do dis )osto no inciso lll do caput

artigo, considera-se de notória especialização o

proÍissional ou a empr esa cujo conceito no campo de sua

especialidade, deco,.ente de desempenho anterior,

estudos, experiênr a, publicações, organização,

aparelhamento. equ )e lécnica ou outros requisitos

relacionados com su s atividades, permita inferir que o

seu trabalho é essen;ial e reconhecidamente adequado

à plena satisÍação do rbjeto do contrato.

Segundo se extrai, a Comissão de C,ntratação conclui que a empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASS( CIADOS, CNPJ 35.542.612./OO1.9O

foi escolhida devido ao fornecimento de cons ltoria especializada que atende as

necessidades do município, visando a recuper tção de valores e a inclusão como

beneficiário de créditos. Além disso, há a p esença de notória especialização.

imprescindível aos serviços daquela secretaria, ê, consequentemente, a que melhor

se adéqua ao interesse público.

Antes, porém, de adentrarmos no mérito c a inexigibilidade de contratação da

profissional ora em procedimento licitatório, I necessário que conheçamos o

conceito legal de Notória Especializaçào e Sin lularidade. Assim, para os fins de

lnexigibilidade de Licitação e segundo o próprio §30 do art. 74 daLei em questão, .,

Para Íins do disposto no inciso ll I do caput dr ste artigo, considera-se de notória

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, eq ripe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita infer r que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação lo objeto do contrato.
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Prefeitura Nlunicipal de Belterra di{
@t- Ínrrtl

Quanto a Singularidade dos serviços a : erem prestados, em manifesto ao

presente assunto, o doutrinador Celso Antôni, Bandeira de Mello (apud Carlos

Pinto Coelho Mota. ln 'Eficácia nas Licitações : Contratos, 3" ed. Del Rey: Belo

Horizonte, 1994. p. 135) desta forma dissertou:

"De modo geral sao singulares todas as produções intelectuais,

realizadas isolada ou conjuntamt úe - por equipe - sempre que o

trabalho a ser produzido se defin t pela marca pessoa/ (ou coletiva)

expressa em caracteristicas cient ricas, técnicas e ou arTisticas".

A propósito da abordagem suso, tra.. emos a lição do insigne mestre

Marçal Justen Filho, in Comentários à _ei de Licitações e Contratos

Administrativos, Aide Editora. RJ, 2 ed. 1994, p. í50, que assim se manifesta:

"Há serviços que exigem a haoilitação específica, vincutada à
determinada capacitação intele.tual e material. Não é qualquer

ser humano que poderá satisfazer tais exigências. Em tais

áipóteses verifica-se que a variação no desenvolvimento do

serviço individualizae peculiariza de tal forma a situação exclui
comparações e competições. h viabiliza-se a comparação, pois

cada profissional prestador oe serviço dá-lhe configuração
personalissima".

Ressalta-se, todavia, que para os fins ; qui almejados, a comprovação de

exclusividade não implica, necessariamente que sejam únicos os serviços

prestados, pois como ilustra o eminente Des embargador Régis Fernandes de

Oliveira (apud Carlos Pinto Coelho Mota in ,Eficácia nas Licitações e
Contratos, 3" ed. Del Rey: Belo Horizonte, -994. p. 135) a singularidade e a
notoriedade "implica em características propri,,s de trabalho, que o distingue dos
demais. Esclareça-se que o que a Admini: ração busca é exatamente esta

caracteristica propria e inclividual de certa ressoa. o que visa é a pericia

especifica, o conhecimento matcante de atgu:'m ou as peculiaridades arÍisÍlcas
absol utame nte i nconfund i vet s".

PR(X't R\DORI.\ D() IT'\ICIPIO
( \P,l n" 01.614.1l2 r)001-0.1
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No
Prefeitura Municipal de Belterra

PRO('I.,R \DORI.\ DO .IL'NICIPIO
('\P.l n" 01.614.1l2 ,1001-0-1

@Ílt-2D9

a
Diante dos efeitos do art. i4 daLei 14.1 ,312021 ,já no âmbito da análise da

comprovação desta inexigibilrdacle, chega-se a conclusão favorável a contratação

direta, o próprio ordenador de despesas ext€ nou e, posteriormente, ratificou a

inexigibilidade, tendo em vista a singularrdade r emonstrada.

Portanto, em situações como essa, não ;e pode discordar que, concentra-

se tal necessidade pela avaliação da entidade cública que receberá os serviços,

notadamente o ordenador de despesa encarr;gado do gerenciamento, que no

caso presente, acha que se faz necessário a c rntratação direta em razâo de ser

profissional de notória especialização.

Pelo exposto. por estarem presentes os pressupostos autorizativos para a
presente contratação direta por rnexigibilidade de licitação e estando consignado

as recomendaçÕes que o caso requer, p( derá o ordenador de despesas

reconhecer a inexigibilidade de licitaçáo, par I o caso em tela, observadas as

exigências preconrzades no arl. t4,lll, alínea E da Lei n.o 14.13312021.

O importante ressalvo, é que se possa aferir a notória especialização, na

contratação dos serviços. A constatação deste fato como uma realidade, deve-se

dar pelo ordenador de despesas íesponsável p.:la inexigibilidade declarada.

E o nosso Parecer. S.lr4.J

Belterra/PA. 27 de fevereiro de 2025.

JOSE MARIA Assina(, de íorma

FERRHRA drgrtall n lo5r- ÀrARtA
ILRRTIi

LIMA:25988433200 L1MA,:,,s84;-rzoo
JOSE MARIA FERREIRA LIMA

Assessor Juríc co
OAB/PA 534 i
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Tendo em vista que o presente pro;edimento administrativo atendeu as
finalidades estabelecidas na lei 14.133/2021 e considerando que o preço obticJo

corresponde com aquele praticado no mercado
HOMOLOGO o presente proc€sso licitatório INEXIcIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N' 008/2025 a finalidade espe;Ífica de CONTRATAÇÃO PARA A
PRESTAçÃO DE SERV|çOS TECNTCOS ESPECIAL|ZADOS DE CONSULTORTA
EM ADMTNTSTRAçÃO TRTBUTÁR|A VTSANDO A RECUPERAçÃO DE VALORES
ATINENTES AO |RRF RETTDO DOS PRESTADORES DE SERVTçOS (pJ), A
QUALQUER TíTULO E INDEVIDAMENTE REPASSADOS À UN!ÃO FEDERAL,
V]SANDO A INCLUSÃO COMO BENEFICIARIO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO tR
RETIDO NA FONTE PELO MUNICíPrc QUANDO DO PAGAMENTO A
PRESTADORES DE SERVIçOS, PESSOA JUR|D|CA, conforme a
INEXIGIBILIDADE n" 008/2025 tendo como co rtratada pessoa jurídica MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurÍdica de direito privado inscrtta
no CNPJ/ÍI/F sob o no 35.542.61210001-90, con sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, No
47 . Casa Forte, Recife/PE, CEP 52.061- 120, com endereço eletrônico e'n

com fulcro no art. 4 da Lei 14.13312021.

Por ser verdade, dou fé.

Belterra-PA, 28 de fevereiro de 2025.

Assinado de forma digital por SIMONE 8RA, A

MONTEIRO:757a0303249
DN: <=BR, o=l(P-Brasrl, ou=Secretaria dà R( eità FedeÍal do Brasil -

RFB, ou=RFB e-C PF A3, ou=(EM BRANCO), o r=31 014048000I82,
ou=presencial, (n=SIMONE ERAGA MONTEHOtT 57 4f.303249

rnonteiro@monteiro- ad v. br

Secretaria Municipal de Administração e Governo-SEMAG
CNPJ n' 29.578.965/0001 -48

CONTRATANTE

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO
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PREFEIl'UfuI MUNICIPAL DE I]ELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N" 45, BAIRRO IENTRO - CEP: 68143-000
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E-m;ril: li itaeaoglx!rc 1+1,lÉr

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' O1 1/2025
INEXIGIBILIDADE NO OO8/2025
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CONTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM
O MUNICíPIO DE BELTERRA ATRAVÉS
DO SECRETARTA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAÇÃo E GoVERNO-SEMAG
E A EIIiIPRESA MONTEIRO E MONTETRO
ADVCGADOS ASSOCIADOS NA FORMA
QUE SEGUE:

o MUNlciPlo DE BELTERRA, por intermédio d SECRETARIA MUNlclpAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GovERNo , pessoa jurÍdica de direito púbrico interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o N'29.578.96s/0001-48, com sed; na cidade de Belterra, Estado do
Pará, neste ato representada pela Secretária Mun cipal de Administração e Governo, asra. simone Braga Monteiro, brasireira, titura' do RG n" 42281g6 e cpF
n"757.403.032-49, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro a MONTEIRO E
MONTEIRO ADVocADos AssoclADos, devidi,mente inscrita no cNpJ sob o No
35.542.61210001-90, com sede na Rua Eng. oscarF:rreira, No47, casa Forte, Recife/pE,
cEP 52.061-020, com endereço eretrônico em 1 onteiro@monteiro.adv.br, neste ato
representado pero seu sócio BRUNO RoMERo pEDRosA MONTEIR-, brasileiro
casado, advogado, devidamente inscrito na oA l/pE sob o No 1.1 .338, doravant,:
denominada CONTRATADA, conÍorme as cráusuras e condições a seguir erencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAC Âo r ecal
1 .O presente ajuste tem por base às oisposições cor
realizadas pela Administração pública, especialme
disposições insertas na Lei No 14.133t2021.

stitucionais atinentes à Contrataçôei;
rte o art. 37 da CF11998, além dai.

CLÁUSU LA SEG UNDA - DO OBJETO CON TRATI. AL
2.O presente Contrato tem por objeto CONTRArAçÃO PARA A PRESTAçÂO DEsERV|ÇOS TÉCN|COS ESPEC|ALIZADOS DE CoNSULTORIA EM ADMTNISTRAçÃO
TRTBUTÁR|A vlsANDo A RECUPERAÇÃO DE VALORES ATINENTES AO IRRF
RETTDO DOS PRESTADORES DE SERVTÇo S (PJ), A QUALQUER TíTULO EINDEVIDAMENTE REPASSADOS A UNIÃO FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO COMO
BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PELO MUNIGíPIO
QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES

uor,rrrrn liLT.'.

DE SERVTÇos, PESSOA JURíDtcA.

ü



8
PREFEITURA MUNICIPÁL DE IIELTERRÂ

ENDEREÇ0 VIIÁ 
^MERICAN^, 

N" 45, BAIRR0 CENTRO - CEP: 68143-000
íiNPl: 01.614.1121000 -03

E-mail: U.:itacao@belterra,; .lggyór

§rlu lP4<

No
,6

zul
@
t-UJ

CLAUS ULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CC,NTRATUAL

3.O presente instrumento contratual foi devidament( autorizado através de Procedimento

de lnexigibilidade, em estrita conÍorÍTidade com o )rescrito no Art. 74, lll, e, da Lei N"

14.133t2021

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E HON(,RARIOS CONTRATUAIS

4.Em contraprestaçáo aos seus serviÇos, a GoNTRATADA fará jus ao pagamento d.-'s

honorários advocatícios na proporçáo de R$ 0,15 (q rinze centavos de real) para cada R,|

1,00 (um real) recuperado aos Cofres iVunicipais.

§ í" - o pagamento dos honorários se dará na hipót''se de efetiva recuperação de valores

aos Cofres Municipais.

§ 2o - Autoriza-se, desde já, o destaque dos hcnorários contratuais na hipótese de

recebimento de valores através de Precatório e/ou RpV, na forma prescrita no art. 22, § 4c,

da Lei No 8.906/1994.

§ 30 - os honorários de sucumbência eventual arbit ados são devidos à GoNTRATADA,

não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

§ 40 - Estima-se que o valor total de recuperaç; 'o em favor do Município é de R$

1.288.151 ,95 (um milhão duzenlos e ortenta e oito rT' I e cento e cinquenta e um de reais e

noventa e cinco centavos).

§5o. Os recursos orçamentários necessários ao a iimplemento de futuras obrigaçoes

por parte da Administração estão assegurados na : eguinte funcional:

uNTDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS iRAÇÃO E GOVERNO

o 4.1 22.0002.2004.0000 MAN UTE NÇÃO DAS ATIVI t)AD ES DA SEMAG

FICHA: 015 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVI')OS DE TERCEIROS - PESSOA

JURiDICA.

§6o.As despesas para o exeÍcÍcio futuro correrâo à conta das dotações orçamentárias

indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

S.Obriga-se a CONTRATANTE a:

5.1 - Fornecer à CoNTRATADA os documentos e informações necessários para a

execução do objeto descrito na CLAUSULA SEGUNDA.

5.2 - outorgar à CoNTRATADA, no ato da assinatu a do presenle instrumento contratual.

do instrumento de mandato com os poderes da cláu: ia ad iudicia'

CLÁUSULA S EXTA - DAS OBRIGACÓES DA CON TRATADA

Obriga-se a CONTRATADA a:

6.1 - Realizar os Serviços previstos neste lnstrumer to Contratual, acompanhando-os até

final instância, efetivando todas as providências proc;ssuais e/ou administrativas previstas

no ordenamento jurídico.

P€Dcos^1.":NÍ

q
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6.2 - Manter sigilo em face de lodas as informações e dados que tiver acesso relativos à
CONTRATANTE.
6.3 - Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos pa a a realização de serviço que exijam
habilitação legal específica e sob sua exclusiva resp, ,nsabilidade.
6.4 - lnformar todos os procedimentos necessários parâ a implementaÇão das decisões
que venham a ser proferidas.
6.5 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e
atualizado das medidas interpostâs e providências realizadas.
6.6 - Manter as condiçóes de regularidade durante tr ,da a vigência do contrato.

CLÁUSULA SETIMA - DA EXCLUSIVIDADE
7.Este contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
B.O presente Contrato poderá ser rescindido caso ,raia descumprimento de qualquer de
suas cláusulas, bem
14.133t2021.

como diante das hipótese: previstas no Art. 104 da Lei No

CLÁUSULA NONA - DA UGÊNCIA
9.o presente lnstrumento contratual será por escoF o, com vigência de 12 (doze) meses
contados de sua assinatura e terá sua vigência auto:nátlca e sucessivamente prorrogada,
independentemente da assinatura de termos aditivo;, por força do disposto no caput, do
Art. 111, da Lei no 14.133t2o21 (Nova rei de Licitaçóe,s e contratos públicos).
9.1 . Conforme previsto nesta Cláusula, as obrittações assumrdas pelas partes se
estenderão até o trânsito em julgado da(s) demanda s) e o eÍetivo e eventual ingresso das
receitas recuperadas aos Cofres Municipais.

CLÁUSULA DECIMA - DAS DtSPOStC ôes ptruars

10.o presente contrato obriga diretamente as parte e seus sucessores, aos quais serão
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados
10.1 .o presente contrato poderá ser modificadr , alterado ou aditado, através de
documento escrito, devidamente subscrito pelas part:s contratantes.
'10.2.o presente contrato, com natureza de título e) ecutivo extrajudicial, nos termos dos
Arts. 781 e 784. inciso ll do código de processo c vil, obriga as partes e também seus
sucessores eletivos em todas as obrigaçôes aqui as: umidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO
'1 1.As partes elegem o Foro da comarca de santarér r-pA, como o competente para dirimir
quaisguer dúvidas e/ou divergências que porventl..a venham a ocorrer em virtude do
cumprimento do presente contrato, em detrimento d. qualquer outro por mais privilegiado

a
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE IIELTERRA

ENDEREÇO Vll.A 
^MERIC^N^, 

No 45, BÁIRRO CENTRO - CEP:681.t3-000
UNPJ: 01.614.1121000 -03

E-nrail: lir.itacaorí belterta.r .!.pov,bÍ
que se configure.
1 1 .1. E por estarem assim iustas e acordes, assina n as partes este instrumento em 02
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, p lra que produza seus eÍeitos legais e

admin istrativos.

[,elterra - PA, 28 de fevereiro de 2025
SIMONE BRAGA

MoNTEI Ro:75740 r:,.,;:.""':l l;: :' ;;;

303249

Secretaria Municipal de Administração e Governo-SEMAG
CNPJ n" 29.578.965/C001 48

A, .d,ÇQJ.{JRATANTT:BRUNO ROÀ,4ERÔ

PEDROSA

MONTEIRO:377377
24400

digrtrl por SRUNO

ROMERO PFDROSA

MOt,rElRC 1771772440
0

MOI{T: lO E t\.tONTgRO Âtsàdo dÊ í06à dqtàl
aDvo( rDos Pq MONTE RO t iUONTOf,O
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TESTEMUNHAS:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

CONTRATADO

HELLEN CARVALHO A'!.àd. de íníi
Nome
CPF:

TERTO:l I59032 í11.ÍhELLEt
,.."o

0
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NO @SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL
],r
Íh Belterra -

2tt Ínr.i
Prefeitura Municipal

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a
exêcução do CONTRATO ADMINISTRATIVO No
0't1t2025, tNEXtGtBtLtOADE No 008/2025.

llustríssima Senhora SIMONE BRAGA IUONTEIRO, Secretária Municipal de Administração e
Governo, no uso de suas atribuiçóes que lhe sâo conferidas e de acordo com o disposto no aí.. 117
Lei 14.13312021 .

RESOLVE:

Art. 1o - Designar os servidores, Titular: ELEÂNGELA CALDEIRA DE OLIVEIRA, matrícula
n" 945, Suplente: MATHEUS OLÍVEIRA DE SOUSA, matrícula no'1655, onde os mesmos terão que
acompanhar e fiscalizar a execuçáo do CONTRATO ADMINISTRATIVO N " 01 1/2025, com vigência

-.la contrataçáo de 12 meses, a contar de 2810212025 (término em 28 de fevereiro de 2026),
-deconente da lnexigibilidade n.o 008/2025,.o presente instrumento destina-se a CONTRATAÇÃô

PARA A PRESTAÇAO OE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM
ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRÁ VISANDO À NCCUEENIçÃO DE vALoREs ATINENTES Ao IRRF
RETIDO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUCN TITUIO E INDEVIDAMENTE
REPASSADOS À UUIÃO FEDERAL, VSAru-OO n'lruólUSÃO COMO BENEFTCÁn0 0e cnÉorró.
ALustvos Ao tR RETtDo NA FoNTE pelo uur.rrcÍpto euANDo Do pAGAMENTo A pREsrADoREs
DE sERVrços, pessoa tunÍorce.

Art. 20 - Determinar que o servidor ora designado devera:
| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências

à sua execução, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisÕes e as providências que
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de
validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicaÉo das penalidades legalmente
estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos procêssos, as notas fiscais relativas aos serviços
:-prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.
Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.
Art. 50 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Secretária Municipal de Administraçáo e Governo de Belterra, em 28 de Fevereiro de
2025

kotttÍB e Goremo

Nr 001/202S

SIMO A MONTEIRO
Secrêtária Municipal de Administnção e Govêmo -SEMAG

Decrêto n. 00,112025w
Publicado no Portal da Transparência do MunicÍpio de Belterra e disponibilizado para publicação no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará - FAMEP.

Mla Americana, n.45 Centro, BelteÍra/pará CEp: 68.143{OO
CNPJ: 29.578.965/0001 -48

E-mail: sêmeg@beltêna.pa.gov.br

a,l

DE ADM|NETRAçAO E GOVERNO

PORTARIA N" O5O DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025

ffi,,,Í:





SEMAG . SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTNTSIRAçAO E GOVERNO

Processo lnexigibilidade n' 008/2025
Contrato no 01112025
Portaria no 050/2025

lr.
ldLBelterra

Prefeitura Municipal

objeto: CoNTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS.rÉC}{tCOS ESP_ECIALIZADOS DE
CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA VISANDO A RECUPERAÇAO DE VALORES
ATTNENTES Ao IRRF RETtDo oo-s pnesrlooREs DE sERvtÇos (PJ), A ouALouen rÍrulo e
INDEVIDAMENTE REPASSADOS À UNÉO FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO COilO SEXETICÁNP
oE cRÉDITos ALUsIvos Ao IR RETIDo NA FoNTE PELO MUNICiPIO QUANDO DO PAGAMENTO A
pREsrAooREs DE sERVtÇos, pessol .luniorcl

TERMo DE AcElrE DE FtscALtzAçÃo oo coNTRATo

-eclaro 
que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este processo e esta

portaria, acompanhando sua execuçâo e adotando os procedimentos que se fizerem necessários
para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiçáo legais que

regulam a matéria.

FISCAL TITULAR
UNIDADE: Secretária de Administraçáo e Governo.
SERVIDOR RESPONSAVEL: ELEÂNGELA CALDEIRA DE OLIVEIRA
CARGO/FUNçÃO: RUXTUAR DE SERVIÇOS GERAIS
MATRICULA:945
SETOR DE LOTAçÃO: SEMAG

FISCAL SUPLENTE
UNIDADE: Secretária de Administraçâo e Govemo.
SERVIDOR RESPONSAVEL: MATHEUS OLIVEIRA DE SOUSA
-ARGO/FUNçÃO: SenVtçOS GERAIS

\úlltRtcuua: ross
SETOR DE LOTAçÃO: SEMAG

Belterra/PA, 28 de Fevereiro de 2025

ELI N LA CALDEIRA DE OLIVEIRA
Matrícula no 945

MATHEUS OLIVEIRA DE SOUSA
Matrícula n" 1655

Vilã Americana, n" zl5 CentÍo, Beltena/PaÉ CEP: 6E.143-O0O
CNPJ: 29.578.96í000148

E ê^:r. ^^ê^-ârL

No

a
'trô
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oeclnnaçÃo DE tNExtctBtLtDADE

O Agente de contrataçao do Municíp ; de Belterra, através do presente. no
uso de suas atribuiçóes legais Decreto N" 061 2025 e considerando tudo que consta
deste processo administrativo, vem er ritir a presente declaração de
INEXIGIBILID.ADE N" 008/2025, com fulcro no )i.74,lll alínea E da Lei 14j3312021
e suas alterações, para contratação jr..ídica MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no DNPJ sob o no 35.542.6í210001-90
referente CoNTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TECNTCOS
ESPECTALTZADOS DE CONSULTORTA EM ADMTNTSTRAÇÃO TRTBUTÁRtA
VISANDO A RECUPERAÇÃO DE VALORES ATINENTES AO IRRF RETIDO DCIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER T|TULO E INDEVIDAMENI'E
REPASSAOOS A UNIÃO FEDERAL, ,/ISANDO A INCLUSÃO COMO
BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PEI.O
MUNTC|PTO QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVTÇ(Iâ.
PESSOA JUR|DICA. Assim nos termos do ar 74. lll línea E da lei 14.133t2021 e
suas alteraçÕes. venho comunicar ao Gestor (ra presente declaração, para que sela
processada a devida ratificação de lNEXlGlBlL. DADE, caso esteja de acordo.

Belterra-PA, 28 de fevereiro de 2025

m^" t^
Camita S.Gffiogua a de Ír/oraes

Agente de Cont atação

ESTADO DO PARA
PREFEITURA IlITiNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTI\'()
Secretâriâ Municipal de Arlministração e Gorerno-SEMAG
cNPJ (MF)29.578.e65'0(m | -48

Divisâo de Licitação e Contratos PMB
Iii itacao rr beltcrr: Da.:lor,.hr



PREFEITURA MUNICIPAL DE EELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ 10 E GOVERNO-SEMAG

CNPJ: 29.578.965/000í 48

TERMO DE RATIF|CAÇÃO Oe tUeXtelBlLIDADE N'008/2025

RATIFICO o ato da Comissão de )ontratação da Prefeitura Municipal tle
Belterra, referente à lnexigibilidade 00812025 para contratação da pessoa jurídti:a
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o
n 35.542.612/000í-90 referente CONTRATAçÃO PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM
ADMINTSTRAçÃO rRreUrÁRrA VTSANDO A RECUPERAçÃO DE VALORES
ATINENTES AO IRRF RETIDO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS (PJ), A
QUALQUER TíTULO E INDEVIDAMENTE REPASSADOS A UNIÃO FEDERAL,
VISANDO A INCLUSÃO COMO BENEFICÁRIO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR
RETIDO NA FONTE PELO MUNICiPIO QUANDO DO PAGAMENTO A
PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOA JURíDICA, para suprir a demanda da
prefeitura municipal de Belterra-PA, face ao c sposto nos TERMOS DO ART 74 lll
"E" DA LEI DE LICITAÇÔES 14.'l.332021 e ;uas alterações. Prossiga a Comissâo
de contratação de Licitação no sentido de ultim rr os atos.

Publique-se

Belterra-PA, 28 de fevereiro de 2025

§d,

^5írnado:jc 
ÍoÍma dq[àl pôr sIMONE BR (

ON: c=BR.o=lcP Bãril, ou=Se«êtàriadà Fe
uu=RFB r aPr A, ou-iw 8R^NCO), o!=31
o!=p,.* níã1, 

': 
n=SlMONt BRA6A MONÍÊl

MONTEIRO:757.lo101249

na Fêdêraldo Bíãsil- RFB,
,10480001 82.
)r5740303249

Secretaria Municipal de Administração e Governo-SEMAG
CNPJ n" 29.578.965/0001 -48

CONTRATANTE

t11<

a
ul

"*
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

O Agente de contrataÇão do Município de Belterra, através do presente, em
cumprimento da ratificação procedida pelo gestor, faz publicar o extrato resumido do
processo de INEXIGIBILIDADE a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/20 15 SEMAG

PROCESSO LICITATORIO: INEXIGIBIL DADE No 00812025

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉcNIcoS ESPEcIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÂO
TRIBUTÁRIA VISANDO A RECUPERAÇÃO DE VALORES ATINENTES AO IRRF
RETIDO DOS PRESTADORES DE. SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER TíTULO E

INDEVIDAMENTE REPASSADOS A UNIÃO FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO
COMO BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE
PELO MUNICíPIO QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVIÇOS,
PESSOA JURiDICA

FAVORECIDO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ sob o no 35.542.612/0001-90

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: aú. 74, lll alínea "E" da Lei 14.13312021 e suas
alteÍações.

Declaração de dispensa: emitida pela Comis;ão de Contratação e ratificada pelo
STa.SIMONE BRAGA MONTEIRO, na qualidace de ordenador de despesas.

Belterra-PA, 05 de março de202it

Canrila SOUSA Noguer -a de Moraes
Agente de Cont ataçáo

ffi
ITSTADO t)o P{RÁ
PREFEITT' RA MT]NICÍPÀL DE BELTERR.,\
PODf,R fXECI.ITIVO
Secrelaria !lunicipal de Administração e Gol. rno-SEMAG
('NPJ ( MF )19.578.e65/000 l -18

Divisão de Licitação e Contratos PMB

mh*narÀ
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suflcientes pal" protegcr a intcgridadc e confidencialidÂde dos dados
pcssoris rcpassados pelo COMODATÁRIO, garíntindo a sua
protcção contÍa acessos não autorizados e dc tratanrentos inadequados
ou ilícitos que possâm acarretar cm perdas. alterações. dcstruição ou
dilirsão;

13.6-2 Como contlolador c operador, as PARTES poderão,
individualnrente ou conjuntamcnte, estabelcccÍ nrerlidas técnicas.
administrativas c organizacionais adequadas c contpatívcis com rs
atividades dc tratanrento que rcalizarcr\ Icvando enr conta os riscos
que dcrivam do tratatnento dos dados oriundo do objcto dr, contrato;

13.6.3. Com objetivo de minimizar riscos dc segurança, as PARTES
devem r-cgularmentc realizar testcs, avaliaçôes e verificações dir
eletividadc das ,nedidas de segurança de dados adotadasi

13.6.4 Quando as PARTES identificarem a ocorÍônciâ de um
Incidente de Segurânça quo possa causar risco ou dano relevante ao
Titular. de acordo com a LGPD e eventuais rcgulamcntações quc
venhan a seÍ emitidas pela Autoridade Nacional de Proteçào dc
l)ados, conrprometenr-sc a contunicar inrediatamcntc a outra PÀRTE
por escrito, com todas as infomrações necessárias para o levantamento
do ocorrido, bem corno cooperaÍcm investigando as causas, com suas
próprias despesas, e empregando todâs as Dredidas possiveis c
razoávcis para sanar e mitigar os efcitos negativos aos titularcs;

' 6-5. As medidas adotadas por uma PARTf, deverão scr
!.ínunicadas de imediato a oulra PARTE c o inciderrtc de segurança
registrado e armazenados com as minirnas informações de: (a)
descrição rJa natuÍcza do [ncidcnte de Segurança, (b) dcscriçâo das
consequências do Incidente de Segurança e (c) descriçào rJas rnedidas
lomadas ou proposlas pelas PARTES para tratar do lncidentc dc
Segurança.

13.7. Do término do tratamenlo e Exclusão dos dedos pessoais

13.7.1 Ao fim da rclação juridica entre as PARTES ou quando os
dados pessoais dos titulares deixarem de ser ncccssários ao alcance da
finalidade do ncgócio pâctuado, o COMODANTE sc co[lpÍometc a
interromper e devolver ao COMODATÁRIO todos os dados pessoais
tratados, bem como proceder com a sua total eliminaÇão da basc
dados e de todas as cópias existcntcs (scja em formato digital ou
[isico), cxceto quando a manutençâo dos Dados Pcssoais for
necessária para o cutnprimento dc obrigação Icgal ou rcgulatória, nos
tcrmos no art. ló da lai 13.709/2018;
13.7.2 A climinação <Jos dados ocorrcú no prazo nráxirno de 30 dias,
sob instruçôes do COMODÀTÁRIO, o qual será cientificado pclo
COMOITANTE, por cscrito, dc que curnpriu inlegralü1cntc conl a

ninaçào.

13.8 Dâ Rcsponsâbilidade e Danos

13.8.1 A PÂRTE quc der causa a danos aos titulares dos dados, err
violação a legislaçào de proteção dc dados ou violação da segurança
dos dados por àlta de adoção de medidas de scgurança previsía cnl
lei, devcrá iscntar a ouÍra PARTE e reparar o dano ao titular;

13.8.2. Cada PARTE devcrá scr responsabilizada individualmentc no
limite da sua atividade, não havcndo, nrtstc tenno, rcsponsabilidadc
solidáriat

13.8.3 Scndo as PARTES, em conjunto, causadoms dos danos. ô
PARTE que repamt teÍá direito de regresso contra a ouha PARTE,
na medida dâ paÍicipação no cvento danoso;

13,8.4 Caso a ANPD imputc sançôes pam as PÂRTES relacionadas a
este Termo, e for constatada culpa, dolo ou outro elcmcnto de
responsâbilidadc dc uma das PARTES, a PÂRTE que tiver dado
causa à sanção deverá arcar com a penalidade Íinanceira - quando Íbr
o caso e/ou indenizar a outra PARTE, além de quaisquer custos e
despesas experituentados pela PARTE prejudicada ao longo do
processo administrativo.

13.9 Dâ Auditoriâ

lf,g,l. Durantc a vigência do Contrôto, uma PARTE podcrá realizar
auditoria para confimrar quc a oura PARTE está agindo eDr

conformidadc com a lci geral dc proteção de dados e tcr!)ro do
contrato, mcdiantc notificaçào prévia, com l5 dias úters de
antccedência;

13.9.2. As PARTES dcvcrão rlisponibilizar, a qrulquer nt(,ntento,
todns as inlormações neccssárias para demonstrâr conlblmidadc com
oslc Tcrmo c oonr o Contrato, enr relaÇão ao Tratamenlo dos Dados
Pcssoais. Nrr caso dc quaisquer lalhas ou irrcon[ornrrrlat]cs de
scguranÇâ encontrados duranle tais auditorias, as PÀRTES dcverão
tonlar, às suâs próprias custas. todas as ações necossárias parn resolver
irs lalhas ou inconfomridades identificadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QI1ARTA - Do FoRo
l4.l 

^s 
questôcs decorrcntes da execução destc instrumento. quc não

possam ser dirimidas administrativamente, scriio processadas e
julgadas no Foro da cidade de Belterra-PA. com cxclusão de qrralquer
outro, por Drais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art.
102. inciso I, alinca "d", da Constituiçào Federal.
Gabinete do Prcfcito Municipal de Beltcrra, cm 07 de Jareiro dc 2025.

UI-ISSDS JOSÉ MEDEIROS .4LI'DS
Prclcito Municipal de Bcltcrra

SIMOND RRÁ(;Á MONTIIRO
Sccretária Municipal dc Adnrinistraçào c Govcm
Dccreto: 001/2025

Fácil SoJuções Tecnológicas cm Informáticâ S/A
OT,IVIry ABRANTES DE SÁ NEY
CPt'r 036.711.874-25
Dirctor Presidcntc

TcslcnlLrnhas
Nome:

CPF

Publicâdo por:
Aleksândra Dos Santos Rento

Código IdentilicÀdor:4Flu4lDBA

SECRETÁRIA MUNICIPAI, Í'E MEIO AMBIENI'E
PROCESSO SELETTVO SrMpl,ll'tC^DO N" 001/2025 _ pss

NÍlrEr, FUND^MENTAL, títDro E supERIoR -
coNvoc^ÇÃo NÍvEr, FtrNDi\MENT^r-

A Conrissào do Processo Seletivo Simplifrcatlo n.001/2025, vem
através destc, CONVOC^R, os candidalos classificatlos c
rçlâcionados abaixo, nô Processo Sclctivo, a conlparecercn para
entrcga de documcntação conlbrme itcm 9.
NIVEL FUNDAMENTAL
Vaga: 

^POIO 
OPERACION^L

@

-

NO\tr DO C,{NDtD^TO lrxrÇ^o
HLIAS OLIVIiIR^ DE SOLISA AENTO

Bcltcra (PA), ll de março de 2025

YDENNEK CÁSTRO DE OLIVEIRÁ
Secretário Municipal da Gcstão do Mcio Ambientc c Clima
Decreto n." 007/2025

Publicado porl
lohane Crys Noronha da Silva

Código Idenriíicador:E?l I 245D

sEM,{(l - LrCrT^ÇÃO
EXTR^TO DO CONT.ot l/2025 rNEX 008/2025

PREFEITURA MUNICIPAI, DE BI]I,TERRA
SECRETARIA MUNICIPÀL DI:, ADMINTSTRAÇÃO E
GO\/ERNO
EX',rR,rTO DO CONT.0l l/2025 INEX 008/2025

Nonte:
CPI.':

lFlsr o,
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Belterrâ (PA), I I de março de 2025

SEMAG
Publicado por:

Daniela Paz Silvâ
Código Identifi cador:A5535872

MUNICÍPIO DE BENEVÍDF],S
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n,' SRP 006/2025-PMB. Objeto: Contratâção de
cmpresa para fuhrra e eventual aquisição de materiais de €xpediente,
visando atender as ncccssidadcs da Prefeitura, Secretaria e demais
lundos municipais de Benevides, processo administrativo n'
009/2025 SEMAD. Data d€ âbertura: 2510312025.
Horário: l0h.
Local: www.porhldecompraspublicas.coor.br.

Ordenadora dc Despcsa:
I,ÜZTÁNE DE LIMÁ SOLON OLIVEIRÁ
PÍefeita Municipal de Benevides/PA

Publicado por:
Sinrone Vieira de Souza

Código Idcntiíicador:963 I 637F

coMrssÃo DE LrcrT^ÇÃo

^vrso 
DE Horlror.oGÂÇÂo

O Município de Bom Jcsus do Tocântins/PA, por intennédio da
Prcfcitura Municipai Secretarias e fundos Municipais toma público a
qucm veúa intercssar a HOMOLOCAÇÀO com critério
fundamentado da lei n'14.133 de aúigo 74 de III, DecÍeto Municipal
o" 038 de dezembro de 2023 e demais legislâção vigentcs. Prcgão
Eletrônico SRP n'9.2025-09 PMBJT, Sistema de registrc de preço
para eveDhral e futura a pÍestaçào de serviços de lava.jato parâ atender
as necessidades da frota de veiculos leves, pesados e maquinas e

implementos próprios da Prefeitura Municipal e suas respectivas
Secretarias e Furdos do Município de Bom Jesus do Tocantins/PA.
Contratado IUNIA ALVES DE OLIVEIRÁ ARAUJO CNPJ:
45.415.873i0001-01 Valor 611.885,00, data da Homologaçào
't v0312025.

JEII-SON DOS REIS SÀNTOS,
Prefeito Municipal

Publicado por:
Edianne da Cruz Duane

Cótligo Identilicfldo SEFIE

GARINETE DO PREFI!IT
DI]CRETO §F-

Dccrcto nq-013/2025. Bom Jesus do Tocantins
dc 2025

q

urbana, do Municipio dc Bom Jcsus do ocanlrns -
PA. afetado por Tempestadc Local/Convectiva -
Chuvas Intensas (COBRÀDE 13214), conforme
Portaria n". 260/2022 e Portaria no. 3.646/2022 -
MDR.

O Prcfeito do Mrmicípio dc Bom Jesus do Tocantins, Eslâdo do Pará,

Sr. JEILSON DOS REIS S^NTOS, no uso de suas atribuiçõcs legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal c pclo Inciso VI do âÍtigo 8"
da l,ci Fcdcral n'12.608. dc l0 dc abril de 2012, consolidação da
Portaria n'. 260/2022, e Portaria n". 7.646/2022, ambas do Ministério
do Desenvolvimcnto Regional MDR.

DECRI]TA:

Art. t". Fica declarada Situação dc Emcrgôncia na área rural e

urbana do municipio contida no Formulário de InÍbrmações do
Desastre - FIDE e demais documenlos anexos a este Decrcto. em
virtude do desastre classiÍicado e codificado como Tempestade
l,ocavconvectiva - Chuvas lntensas (COBRADE 13214), conÍtrnne
Portaria n'. 26012022 e PoÍa a n". 3.646/2022. anrbas do Ministério
do I)esenvoivimento Regional MDR.

Art. 2o - Autoriza-se â mobilização de todos os irrgàos munioipais plra
ahrarcm sob a cooldenação <Ia Cootdcnadoria Municipal tlc Protcç;io c

Origem: INEXIGTBILIDADE 008/2025 - SEM^G Contürante:
Prcfeitura Municipal de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ N'
2e.578.965'000t-48. OBJETO: CONTRATAÇÃO pARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE CONSULTORIA EM ÀDMINISTRAÇÀO TRIBUTÁRIÀ
VISÀNDO À RECUPERAÇÃO DE VÂLORES ATINENTES AO
IRRF RETIDO DOS PRESTADORES DE SER!'IÇOS (PJ), A
QUALQUER TÍTT,'I-O E INDEVIDAMENTE REPASSADOS À
UNIÃO FEDERAL, VISANDO A INCLU§ÃO COMO
BENEFICIARIO DD CREDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO
NA FONTE PELO MUNICiPIO QUANDO DO PAGAMENTO
A PRESTADORES DE SERVIÇOS. PESSOA JURíDICA,
CONTRATADO:MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIÂDOS inscrita no CNPJÀ4F sob o n' 35.542.61210001-90
VIGÉNCIA: 28 de fcvereiro de 2025 a 28 de têverciro de 2026.
DATA D^ ASSTNÀTuRÁ: 28102t2025

ESTÀDO DO PARÁ
PRtrÍ'EITURA ]\IUNICIPAL DE BENEVIDES

ESTADO T}O PARÁ
-TNEFf,ITURÀ MUNICTPÀt" DE BOI\I JESUS DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Declara Situação dc Emergência

é,(
crr

o
c

CONSIDERANDO que o periodo de chuvas em nossa região sc
cstcndc dcsde o môs dc janciro dc 2025 e alela moradores dâ zonâ
Íurâl e urbâna, como consequência ocorrcram danos e prejuízos
consideniveis, as chuvas provocam desâstres secundários conlo,
enrurada e alagamento. carrscndo danos e prcjuizos irrcparáveis rra

zona urbana e ruÍal do município devido a força das águas, dcstrrindo
e danificando pontes, deixando trechos de estradas vicinais
intransitáveis, causando grandes trânstomos aos munícipes quc
utiliz-am as cstradas, dcixando comunidades parcialmente isoladas.
CONSTDERANDO quc os dados colctados pcia SecretâÍia Municipal
de Assistência Social e a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil,
servimm de base para mensurar os danos lrunranos, oontbrmc
rlescriçâo: 4.132 pcssoas afctadas, scndo 1.228 pessoas desalojadas e
2.904 pessoas que esdo afctadas diretâmente pelo desastre. O
municipio possui caÍacteristicas de cidade rural e grandc partc da
população é composta dc colooos e agricultorcs rcsidem na zona rural.
CON§IDER NDO que como consequêrrcia das intensas chuvâs os
desastres secundários provocaram danos nratcriais cm obras de
infraeslrutura pírblica, assim descritâs:04 pontes em Êstrutura de
madeira destruídas, ll pontes enr estrutura de madeira danificadas e
127 KM dc trechos dc estradas vicinais intralcgáveis devi.l',rs
atolciros. Aproxinradamentc 76 unidades habitacionais sofreranr
danos materiais e seus môradores tiveran que deixar suas residências
e oütÍos âinda pennanecem nas suas residências. O desastre câusou
danos materiais em rnobília c ulensilios dornésticos, benr como,
matcrial de uso pessoal.
CONSIDER^NDO que o municipio com recursos próprios realizou
o primeiro atendimento para minimizar os danos c prcjuízos causâdos
pelo dcsastrc, mas não foÍàm suficientes paía restâbelecer a
normalir-lade, assim solicitamos recuÍso financeiro complementar do
Govemo Federal e/ou Estadual pàra ações de respostas c
rcstabclccimcnto.
CONSIDER^NDO quc o parcccr da Cooldcnadoria Municipal de
Dcfcsa Civil COMDEC, responsável pelas ações de deÍêsa civil no
Municipio. rclatando a ocon€ncia deste desastre é FÀVORÁ!'EL à
declaraçào de Situação de Emergência, classiÍicando o Desâstre
como de NÍVEL r,
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Contrato no Ot7/2O25 / 2025 od

I i :rn(t ctLtotioa oa l? /\)j/ 2A25

Locat: Eetterra/PA Órgáo: SEapl AP!À \y'Ul'rl lrA. DE ADt"1l\ISTRÁ ÀO FI|IANCAS E PLÀNE.]AMENTO - SEl.,4AF

= fi 
portat Nacional de cont,itaçois púbLrcas q .'

Tipo: (:crrl rrtc lie rrroi,rrciaU Recêita ou Dêspêsa: espes.r Procês o: lrlOOO6/25 CâtêgoÍia dô procêsso: Servic.,s

Data de divulgação no PNCP: '. ):ô t t21)t-t Data de assinatura: 28,/i '/2025 Vigência: de 28102 /2A25 a28/O2/2O2õ

ld contrato PNCP| 295/8E65O(-r,l,I1-2-Oi)r--,Oalr :u2r.) Fontê: Frorrlti lft\'.,are

ld contrataçáo PNCP: ;)957396.,f '.r,*.ria1:íúii :il !i5

ld Cln: 111.i1-O11

Objeto:

CONTRATAÇAO PARA A PRESTAÇÀIJ DE SERVIÇ(-SI CNICOS ESPECIÂ IZADOS DE CONSLLTORIA EM ADMINISTRA(,,1.-;

ieBUTÁRlA vtsANDo À REcup:RÀ', Ao LE vÂr,JRE r ATTNENTES Ao I tF FETtDo Dos pRESrÂDoREs DE sERVtÇos lpr j

A O.]ÀLOUER Ti-ULO E INDEVIDAM:N] T REPA' SA: :)S Â LNIAO FEDT AL. VISANDO A IN(.,LUSAO COMO BEN EFICIAq )

DE CRÉDIOSALUSIVOS AO IR RETIDO NÀ FONTT PELo N4UNIL-iPIo oI \NDo Do PAGAMENTo A PRESTADoRES DE
SERVIÇOS, PESSOA -]URÍDICA

VALOR CONTRAIAOO

FORNECEDOR:

Tipo: }cssoal.rr,cl c;t CNPJ,/CPF 3a.,:.-12 i1.- Oa.:l-.rO i L!,.j!rLtii _j:.t1.- aej,: lelirlfg|;le jé_rp1iÊll'§|lI

Nome./Razáo sociaL: MOl.lTEiRí) : t, r\TEtl, ÀD i)CÂDílS ASSíjC Dô>

Arquivos Histórico

Nome Dat.1 Tipo Baixar

PNCP _Contraio.pdf L2/O)/2( 5 Conhnta +

.< Voltar

tF4t
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECI-ITIVO
Secretâriâ Municipal de Administração e Govern r-SEMAG
cNPJ (M F)19.5 7tl.e65/0001 --18

Divisão de Licitação e Contratos PMB
rstl@ 'a.pa.gov.br

INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO

Este relatório traz um demonstrativo do processo na modalidade INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO o processo foi autuado na secretaria SEMAG no dia 0410212025, em estrita

observância com a Lei 14.13312021, aplicáveis ro serviço pÚblico federal, estadual e

municipal, com o objetivo de comprovar a legal dade e legitimidade dos fatos e atos

administrativos e avaliar resultados alcançado. quanto aos aspectos de eficiência,

eficácia, economicidade e legalidade.

. A contrataÇão foi efetivada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMTNTSTRAÇÃO E GOVERNO inscrita no CNPJ N' 29.578.965/0001-48, a
quantidade de processos licitatórios realizados e os montantes contratados no período

supracitados pela Secretaria, considerando a rnodalidade de INEXIGIBILIDADE de
Licitação, com vista a garantir a regularidade das rontrataçÕes;

. Processos da amostra: identificação do con ratado (nome, razão social CPF/CNPJ;

motivação da contratação; modalidade; objeto e valor da contratação; fundamentação

legal, conclusão sobre a regularidade dos proces sos a serem avaliados:
. Quanto a totalidade das contrataçôes rea zadas e a metodologia utilizada para

escolha da amostra a ser analisada, temos a infc.mar:

oADOS DA LrCl]AÇÃO:

TNEXTGTBTLTDADE DE LtCtTAÇAO 008/2025
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 01 41202t

AUTUAÇÃO LtCtrAÇÃO N. 034 t2025 D AÍ Ai 1 | t02t2025

objeto da Licitação: coNTRATAÇÃo PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
TÉcNIcos ESPEcIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA VISANDO A RECUPERAÇÃO OE VALORES ATINENTES AO IRRF
RETIDO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER TíTULO E

INDEVIDAMENTE REPASSADOS A UNIÃO FEDERAL, VISANDO A INCLUSÃO
COMO BENEFICIÁRIO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PELO
MUNICiPIO QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOA
JURíDICA.

Fund.Legal: Art.74lll alínea E da Lei 14.'133

Data da Publicidade da Licitação no PORTAL DA TRANSPARENCIA: 1310312025

Data da Publicidade da Licitação no PNCP: Sl VI

Data da Publicidade da Licitação no TCM: Sll\

NlCrAt';

l-ffi
RELATORIO



# LSTADO l)O I'ÂR.\
PREFEITTIRA NITJNICIPAI- DI BELTERR,{
PODER EXEC'I TI!'O
Secrelâriâ Municipal de Adnrinistraçâo e Govern ,-SEMAG
('N P.r ( M F )19.5 7lt.e65 '000 I --lli

Divisão de Licitação e Contratos PMB
ieitacir,r 11:bcltr'111a. gor.br
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JUSTIFICATIVA : A necessroade da presta )âo de tal serviço atinente à assessoria
juridica, tanto na seara adminrstrativa, quanto udicial, buscando, a possibilidade de
incremento de receitas e recuperação de valor rs tributários e financeiros tolhidos do
município ao longo dos anos. em Íace da incorre ra interpretação do texto constitucionâ|,
Visto que conforme a ConstituiÇão Federal de 198 l, visto que é direito dos Municípios que
"o produto da arrecadação do rmposto da Uniãr sobre renda e proventos de qual(1!,ei'
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos )agos, a qualquer titulo, por eles, suas
autarquias e pelas fundaçÕes que instituírem e mz ntiverem" pertençam a eles.

Desta feita devido a interpretação distorcid r da disposição constitucional, a União
Federal entende que pertencem aos Municípios a 'enas a totalidade do lmposto de Renda
Retido na Fonte (IRRF) retido pelo respectivo ente suas autarquias e fundaçÕes, a qualquer
titulo, sobre os rendimentos pagos as pessoas físr ;as servidoras ou empregadas.

Ocorrendo que a indevida interpretaçáo, a aba restringindo drasticamente o direito
constitucional do Município à totalidade do IRRF - rnclusive o imposto retido decorrente de
contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços e de fornecimento de bens e
mercadorias, é que se deve buscar o socorro do Judiciário para que seja reconhecido o
respectivo indébito tributário, mediante restitui:ãolcompensação dos valores pagos
rndevidamente, dos últimos 05 anos de recolhimt qto devidamente atualizados pela Taxa
Selic

No nosso sucinto entendimento, vislumbrarr )s a possibilidade do desencadeamento
de Processo Administrativo de lnexrgibilidade de i icitação, com fulcro no arl.74,lll alinea
E da Lei 14.13312021 . justificando a tecnicidade Jos profissionais constante na pasta. da
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADoS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no

35.542.612/0001-90, esta que tem capacidade t(,cnica neste tipo de prestação de, que
fazem constar anexo a esta demanda, demonstran jo assim beneficie a esta municipalidade
a sua contratação.

DADOS DO CONTRATO
No DO CONTRATO: 01 1 12025
CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADV,)GADOS ASSOCIADOS
CNPJ no 35.542.61 2/0001 -90
VIGENC lA: 28/02 12025 A 2Bl 021 2026
Publicação êxtrato de contrato PNCP: 12103/20 l5
Publicação extrato de contrato FAMEP: 12l03li)25

Beltena-PA, 13 de março de 2025

Camila Sousa Nogueira de Moares
Agente de Contratação

e
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PRf,FEITURA 1{T \ICIPAL I)E I]ELTIRRA
PODER EXE('t.''nV()
Secretâriâ Municipll de Administração e (,;overn(, SEIIAG
CNPJ ( M F)19.511{.eí,5 0001-+8

Divisão de Licitação e Contratos PMB
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TERMO DE CONCLI, SAO

Aos 14 dias do mês de março de 2A25 faço este Aut( s conclusão para Controle lnterno do
Município de Belterra-PA, para parece, que os atos encontram-se inseridos no Portal da
Transparência do municipio de Beiter a, www.belte a.pa.qov.br podendo ser verificado.
Eu, Daniela Paz Silva. lavrer o present r termo e subr lrevi.

Processo Administrativo no 01412025 SEMAG ll..EXIGlBlLlDADE N' 008/2025

oBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTA,;ÃO DE SERVrÇOS TECNTCOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ADMIN,STRAÇÃO TRIBUTÁRIA VISANDO
A RECUPERAÇÃO DE VALORES ATINENTES AO RRF RETIDO DOS PRESTADORES
DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER TiTU-LO E I.IDEVIDAMENTE REPASSADOS A
UNIÃO FEDERAL, VISANDo A INCLUSÃo co[io BENEFICIÁRIo DE CRÉDIToS
ALUSIVOS AO IR RETIDO NA FONTE PELO MUNI(,íPIO QUANDO DO PAGAMENTO A.

PRESTADORES DE SERVrÇOS, PESSOA JURíDlC \.

Da niela P Silv r

Divisã r d, Licitação e C rntratos



PREFEITU BELTERRA
ESTADO DO PARÁ

COTTTROLE ITTER O DO XUI{ICÍPIO

| - TNTRODUçÃO

Trat+se da análise têcnica do processo licitatório de lnexigibilidade No 008/2025 realizado p€la SECREÍARIA
tUNICIPAL DE ADMIt{ISTRAçAO E GOVERNO-SEÍúAG. O processo foi instruído mm base no Art. 74 lll, Allnea
"e", da Lei no 14.133121, e suas altera@es, A documentação está arquivada em 'l (uma) pasta, para análise

obrigatória e posterior emissâo de parecer.

II -DAAi{ÁL§E DO PROCESSO

0 processo está no setor competente em uma pmta protocolado, enumerado e rubricado, contendo os seguintes

documêntos:

/ Capa do processo (fls. 01);

/ Documento de Íormalização de demanda (fls. 02 a 05);

r' Da empresa à prefeitura municipal de Beltena, Assunto: mnbatação por inexigibilidade recuperação

de cráditos e acrêscimos legais (fls. 06 a 14);

r' Despacho assinado pela secretária (fl. 15);

r' TsÍmo de AutuaÉo 014/2025 assinado pelo servidor Daniel Bezena (fl. 16);

/ Estudos Tecnicos Preliminares e Análise de Riscos assinado pelos responsáveis Técnicos (fls. 17 a

31);

/ Atestadm de Capacidade tecnica emitidos por associaÉes municipalbtas, Certidões de TÉnsito em

Julgado dê açÕês mletivas, Pccatórios êxpedidos em processos pafocinados, Rêcomendação 036/2016 MP,

Par€ceí dâ AGU peh possitlilidade de INEX para a contratação dê seÍviços Juridicos, Precedentês do STF,

Precedentes do STJ, Certidões de regular iade da empresa, Contrato social e Cuniculos (ffs. 32 a '167)

/ Tsrmo de resorva oçamerrtária assinado pelo Servidor Jean Pedroso (fl. 168);

/ Projeto Básim assinado pela ordenadora de despesas (fls. 169 a 185);

/ Justificativa msinada pela ordenadora de despeas (fl. 186 a 190);

/ Autorização assinada pela ordenadora de despesas (fl. 191);

/ Memo 061/2025 da secrelária à Divisáo de Liotaçõ€s e Conkatoe, Assunto: AbêÍtura de processo

^, 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO \=
UNIDADEGESTORAINTERESSADA: ISEMAG
PROCESSoADMTNTSTRATTVO: N"0'14/2025
PROCESSO LICITATÓRIO: IlrexrcrarLroloe No ooo/202s

oRDENADOR DE DESPESAS: ISIMONE BRAGA MONTEIRO

AGENTE DE CONTRATAçÃO
pAMTLA sousA NocuErRA DE MoRAES

§AMARA RODRIGUES LIRA

REDITOS ALUSIVOS AO IR REÍIDO I.IA FONTE PELO ÍIIUNIC|PIO QUANDO DO PAGAI,IENTO

0: sERVrçOS.
VISANDO A VALO

DE TP AARA REPET co SNtc0 PECES IALIZADOSST

MTL tAD N tsT Ã0 TRI ÁnnBUTESU ORIA PERECU DERAç RAçÃO
RESTADORES PJ.),

SAO

RE ÍrulT oAT AOES RETIRRF DO PDOS OE S QUALQUsERVrç0
BENo EDAMENDEVI ET ASSADOSREP UÀ NrÂo VI ADO NCLU coM FrcÁRO DSANFEDERAL,

ADORES DE SERVI PESSOA JURIDICA.

CONTRATO SEMSA: [t" otttzozs
h,oNTEIRo E MoNTEIRo
hovocnoos nssocrADos
bnp,l'gs.s+z.ot zooot -go

lR$ 0,15 (quinze centavos de real)
para cada R$ '1,00 (um real)

Iecuoerado aos Coftes Municioais

CONTRATADA:

pAOZZOZS I,ZUOZ2026 com pronogação automática (Art. 'l 11, da

N-ei no'14.'l 33/2021),
VIGÊNCIA:

PoRTAR|A N" oso/2025

lrcÂneeu cnloErRA DE olrvErRÂ, MATRícuLA N'94s,
§UPLENTE: MATHEUS OLIVEIRA DE SOUSA, MATRICULA N.

hoss

FISCAIS DO CO}.ITRATO:
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PREFEITU BELÍERRÂ

/ Decreto No 061/2025 de nomeaçâo das agentes de contratação do municipio de Beftena (fls.194 a

195);

r' C,ertidão ConeicionalCGU (fl. 196);

r' Minuta do contrato (fl. 197 a 200);

r' Despacho à Assessoria Jurídica- SEMAG (fl. 201);

r' Parecer Juridico assinado pelo assessor juridico Jmé Maria Feneira Lima 0AB 53,46 (fls. 202 a 205);

/ Despacho Homologatório assinado pela oÍdenadora de dsspesas (fl. 206);

/ Contralo Adminisfativo n' 0'11/2025 INEX.008/2025(fls.207 a210);

/ Porlaia 050/2025 designa seMdor para ammpanhar e fiscalizar a execução do confato

administrativo 01 1/2025 INEX 008/2025 e TeÍmo de Acêite de fiscalização do mntrato (fl. 211 a 2012);

/ DeclaraÉo de lnexigibilidade assinado pela servidora Camila Moraes (fl. 213);

/ Termo de RatiÍicação de lnexigibilidade n' 008/2025 assinado pela secrstaria (fl 214);

r' Eúato de lnexigibilidade assinado pela servirJora Camila Moraes (fl. 2'15);

r' Exhato de publicação no Diário Oficial dos Municipios em 1203/2025 C.l. 45535872 $.216 a217]l;

/ Extralo de publicaÉo do contrato no PNCP em 1203/2025 (fs. 2í8 a 219)

/ Relatório de inexigibilidadê dê licitação $s.220 aDll;
r' Termo de Conclusão assinado pela seívidora Daniela Paz Silva (fr.222,]r;

III .DA ANÁL6E DO CONTRATO:

No processo de mntratação lnôxigibilidade no 00U2025 consta o ContÍato lf 0íí12025 celebrado com a SEtt/AG

O mntÍato encontra€e devidamênte prêenchido com os dados do contratado, contendo as cláusulas essenciais

de acordo mm a legisla6o pertinente, assinado pelas partes qualifrcadas , mnforme preconiza a lei '14.'133/21. É

a nossa maníeslação'.

tv. coNcLusÃo:
Na análise aos autos consta o Contrato No 01 1/202$SEIr4AG, origem do processo de lnexigibilidade n0 00812025,

autorizado pelo ordenadorde despesas, mm maniÍêstação juridica, emitido polo Assessor Juridim JOSE MARIA

FERREIRA LIMA OAB/PA 5346; Íoi constatado que o processo e o mntrato Íoi instruido mm as devidas

observaçoes nas cláusulas obrigatórias e legislaçáo pertinente. Ressattamos que o fluxo das despesas deverá

ser executado Íielmente pelas paÍtes: Ordenadores (a) de Despesa e Fiscais dos C,onlratos, respondendo cada,

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial conforme fundamentado no art. 117 da Lei í4.13321.

Recomenda-se à observância da obrigatoriedade da publicaçáo/ anêxaÉo dos presentês autos licitatórios nos

sites e murais eletrônicoS dos órgàls a que se devam, bem como onde se fzer necessário e/ou imposto, e

lançamenlo no sistema contábil do conhato.

É o nosso parecer salvo melhor entendimento. À elevada aProciação suPeÍioÍ.

Belten'a/PA, 18 de março de 2025

EZ|O DE ffi,,ga"*
SOUSA MÔDÉSÍODE 55i:8.'

sousr,oooszee §âffi rTF-"*
t 239

Avana fodesto de Sousa
Analista do Controlê lntomo

llatrícula 5752

MONftIRO:681 
=g!ã1" 

---'
77321234 *1,*1I:;3*
Ezio de §ousa ontoiro

ContÍolo lntemo
Dec. no 0632025

2

conrnoiflHnffi 
P#unrcrpro

Licitatório (n. 192)

/ Tenno de autuaÉo n'034/2025 assinado pela servidora Daniela Silva (fl.193);





ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
Secretâriâ Municipal de Administração c Governo
cNPJ (MF)29.578.965/0001 -48
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Não restam obrigaçÕes a serem cumpridas nos presentes autos, estando assim

o processo em condiçÕes de ser arquivado, o que faço nesta oportunidade.
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